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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA NO 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0003/2024

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
na execução e instalação de subestação simplificada SOOkVA, para atender
as demandas do Centro de Saúde do Município.

DADOS DO PROPONENTE
RAZAO SOCIAL: NOBREGA &

ASSIS

SERVIÇOS DE
ENGENHARIA

LTDA

CNPJ: 24.995.315/0001-84

FANTASIA N&A

Engenharia
RG: 3.254.638 SSP/PB

REPRESENTANTE

LEGAL:

BEETHOVEN

NOBREGA DE

ASSIS

CPF: 085.920.494-40

ENDEREÇO
COMPLETO:

RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N, QUADRA 75,
LOTE 05/08, JARDIM SORRILANDIA II, SOUSA-PB, CEP
58.805-263

INSCRIÇÃO
ESTADUAL:

16.338.926-8 TEL: (83) 99651-7779

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL:

14416 E-MAIL:

NAENGENHARIAELETRICA@GMAIL.COM
CONTATO: (83) 9651-

7779

BANCO: 001 AGENCIA: 759-5
CONTA-

CORRENTE:

49689-5

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL

01 Prestação de serviços
na execução e
instalação de uma
subestação
simplificada 300 kVA.

und 01 R$ 117.755,70 R$ 117.755,70

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N2 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAÜLINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.80S-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall: NAENGENHARIAELETRICA@GMAILC0M

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 9725.ABD8.D925.805B.9EF1.65E4.B377.C8DC. 
Proposta e Anexos - Nobrega & Assis Servicos d... Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:31. Responsável: Jorge B. da Silva.
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para o Centro de
Saúde de Catolé do

Rocha-PB, em total
conformidade com o

constante no Projeto
de Engenharia e
Planilhas

Orçamentárias em
anexo.

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 117.755,70

CONDIÇÕES GERAIS

Declaramos que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para perfeita entrega do produto, inclusive os encargos da
legislação social trabalhista, previdenciária e responsabilidade civil por
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos,
taxas, regulamentos municipais, estaduais e federais, bem como todos os
custos necessários para atendimento às exigências e determinações do
Edital; enfim, tudo o que for necessário para a entrega total dos
equip^amentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em
relação ao Município,

Declaramos igualmente, que: Temos pleno conhecimento dos Equipamentos
a serem entregues;

Recebemos todas as informações necessárias a elaboração da nossa
proposta;

Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com
eles concordamos plenamente;

Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o
contrato dentro do prazo estabelecido, contada da data de notificação bem
como atender a todas as condições prévias a sua assinatura, sob pena das
sanções cabíveis;

A apresentação dessa proposta implicará na plena aceitação e
conformidade, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste
Edital;

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos
comprometemos receber a nota de empenho/ordem de serviço no prazo
determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. BEETHOVEN NOBREGA
DE ASSIS, carteira de identidade no 3.254.638 SSP/PB, CPF n°
085.920.494-40, Sócio Diretor, como responsável legal desta empresa.

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NB do CNPJ 24.995.315/0001-84,

RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QÜADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII, ^
CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
email: NAENGENHARIAELETRICA(aGMAiL.CQM ) \

V)Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 9725.ABD8.D925.805B.9EF1.65E4.B377.C8DC. 
Proposta e Anexos - Nobrega & Assis Servicos d... Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:31. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Engenharia

Para a prestação dos serviços, apresentamos Proposta de Preços no valor
de R$ 117.755,70 (cento e dezessete mil setecentos e cinqüenta e
cinco reais e setenta centavos)

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da sua
apresentação.

Prazo e local de execução: em total conformidade com o disposto no Projeto
de Engenharia e Planilhas Orçamentárias que serão parte integrante deste
processo. A prestação dos serviços ocorrerão no âmbito do Município de
Catolé do Rocha-PB, mas precisamente na localidade do Centro de Saúde
deste Município, conforme consta no Projeto de Engenharia, oferecendo
equipe técnica especializada e habilitada para a realização dos serviços do
início até sua conclusão e o efetivo funcionamento, (conforme itens 4.1 e
6.1 do edital)

Condições de Pagamento: o pagamento será realizado dentro de 30 (trinta)
dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação de
boletim de medição e a emissão da Nota Fiscal e após atesto do setor
competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. (Conforme item
5.1 do edital)

BEETHOVEN NOBREGA DE

ASSIS:08592049440

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024.
Assinado de forma digital por BEETHOVEN
NOBREGA DE ASSIS:08592049440

Dados: 2024.01.23 09:35:02 -03'00'

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob O no. 24.995.315/0001-84
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF N»: 085.920.494-40

RG NO 3.254.638 SSP/PB
DIRETOR

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF m do CNPJ 24.995.315/0001-84,

RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,
CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
etnall: naengenhariaeletrica@gmail.com 03 5 1

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 9725.ABD8.D925.805B.9EF1.65E4.B377.C8DC. 
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Construção - PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

Código i Banco Descrição

Bancos B.D.I.

SINAPI, SBC, ORSE, 35,41%

SEINFRA, SETOP,

SUDECAP, SCO

Orçamento Sintético

Encargos
Não

Desonerado:

embutido nos

t imlótHo

Und Quantl Valor Unit

iSERVIÇOS GERAIS

91677ÍSINAPI

~iÕÍ4Õi:SÍNAH

'Ò165TÒ'SBC~'

jSERVIÇOS TÉCNiCOS-P^FÍSSiÕNAÍS
!ÈNGENHÊÍFrdÉIffl^lTCÃCÕSrÉNC/«

~ lÊLEfRÕinECMcÕ^ÕM ^ COMMjÈMÉNT^ARÊS

'tÃRTtÁBÊLÃÃTOCRÉAÃaM^^

-í
ENCARGOS SOCIAIS

H 1

I'"

UN""!"

24j
i

""ij ■
i

"'li'

118.51 í

ICeatMi

~233.94r

Total

Tiãiíiisi

I

7.759,82i

2;844Í4í

ENCARGO < SINAPI
S

I

I

4.681,641

~233,94Í

~6.522,13!
ENCARGOS SOCIAIS

INSÜMÓS —

VB 84.05%

071118ISBC

1869:ORSE

iCRUZETA DE CONCRETO PADRAO 1900mm

_i

jPoste concieto duplo T (DT) 12/ 600

UN ["

7.759,82! 6.522,131

1

7£68Ò,39!

101546: SINAPI IISOLADOR, TIPO PINO, PARA TENSÃÕlSKV - FORNECIMENTO E
_ [INSTALAÇÃO. AF_07/2020

IPARA RAIO POLIMERICO DEDISTRÍBUICAÒ CLASSE 12KV 5KA0D1969ISBC

102108!SINAPI

101918;SINAPI

35501ORSE

{TRANSFORMADOR DÉ DIStRIBUIÇÂÕTSOO KVA, TRIFÀSICO, 60 HZ,
ICLASSÉ15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINEIWL, INSTALAÇÃO ÉM POSTE (NÃO!
lINCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12Q020

007848! SBC
r

Õ0ÕD262ljsiNAPr
9698i5'siNAPÍ

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIÃ. DNIoO (4"),
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E '

INTC>^ÇÃO^Al^^
Fita em aço inox 3/4" I

LUVA ELETRODUTO GALVANIZADO ELETROUTICO 4"

CURVA 90 GRAUS, PARA ELÊTRÒDUTÕ, EM ÀCO GALVANIZADO
ELETROUTICO, DIÂMETRO DE 100 MM (4")
fHASfi DE ÃTERRÀMÉNtO, DIÂMETRO S/8", COM 3 METROS -
[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08C023

un

Dn"

ún"

UtT

"m "

M

ÚN

UN

UN

-2p-

"lj"

i

'7r~

284,00|

t

TMMOj

!

568,00|

1.346,4Í!

31,15.

i

T98,9Õr

18f

36.282,20!

55Í6i

218,05j

36Í82ÍÕi

'996;«

12i

[ 5,20{ 62,40

1

4| 64,37; 257,48

2Í

1

17l94! 345,88

3! 89,05' 267,15

Rua Francisco Paulino da Silva • Jardim Sorriiândia II - Sousa / PB
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2.Í8

2.19

1X20"
2.21

0079321SBC

l3437iÕ^Ê

j CONECTOR PARA HASTE ATERRAMENTO 5/8"

j Bloco cerâmico, de vedação, 6 fuios horizontais, dim. 14 x 19 x 24 cm

UN

ün

2021ORSE lAreia média adquirida em depósito, frete induso (Areia Média Comercial) m*

4- !

00001379.SINAPI

010S90jSBC

045609^ SBC

j CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP li-32
teÃÍXÃrDEêrÓTEÇÃO EXTERNA PARA MEDTdÕR EM CÍÍÃPA DE AÇO i

'(EADRèQPACQiacmS)0NARIA,t^J36üj:LEQRN^^^
I CAIXA PARA TRANSFORMADOR DE CORRENTE (60 X 62 X 25 CM) -
! PADRÃO ENERGISA i

toi^ÚNtbR CAIXA MOUJADÃ TRÍPÕL/^ KJÒA 36KÃ/380V DWP63ÓL-5Õ0^ í

JWEG '

ÍMUFLa TERMINAL PRIMARIA UNiPOLAR USO EXTERNO PÃ^CÁBb '
135/70mm2 ISOLACAO 3,6/6KV EM EPR • BORRACHA DE SILICONE !

KG

"M

'liT

I CAIXA PARA DISJUNTOR COM BARRAMENTO (40 X 82 X 20 CM) - PÀDRAO
ENERGISA

012621ISBC

394íORSE

I
!

2.22 101568ÍSINAPI

CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 ROS 50mm2

UN

Un

M

3 8,267 24,78"

~Í20 ó.èôr^

i

lÍTieÕ;

rÕ5,65i ^ 105,65|

40 0,70j 28,00:

i
i

——!

- — •

í " 2.2237ÕÕ:

2Õ^X 6Õ6;Õ9

M 25

Cabo de alumínio nu acsr, com alma de aço, 6x1 ifos -1/0 av^

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM*, 0,6/1,0 KV. PARA REDE
lAÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020

Í2SÍ3 lÕiSifSTSÍMAPI 1.70 MM*. 0,6/1,0 KV. PARA REDE
AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2020

46,751 1.168,75

1.5

I
180!

i

■ 6o|

44,51! 66,77

110,25!

64,96[

19.845,00

3.897,601

2.24 1585jORSE

j

Manilha sapatiiha iiga alumínio un 14,22; 71,10

i

; 2.25 2007ÍORSE Sapatiiha p/ cabo aço ate 9,5mm un 5! 2.951 14,75i

1 2.28

1

10i549fSINAPI

i

GRAMPO PARALELO METÃUCO, PARA REDES AÉREAS DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 07/2020

UN sj 20,48! 61,44;

[ 2.27

!

033267 SBC CONECTOR MÉTAÜCÕ tíi=»b PÃi^ÜSb FÉNDIdO SPLIT BO 120mm UN 31 34,42 j 103,26^

■

.

MÚRÉfA PÁRA MONTAGEM DE MEDIÇÃO EM ALVENARIA DE 1/2 VEZ (2,20
X 2,20 X 0,45)M, INTERIOR VAZADO, COMPOSTO DE ESCAVACAO,

ÜN

1

ij 2.714,17; 2.714,17!

Rua Francisco Pauiino da Siiva • Jardim Sorriiãndia il - Sousa / PB

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 9725.ABD8.D925.805B.9EF1.65E4.B377.C8DC. 
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p2:28 000662ISBC

J
IPLAGA DE pBF^S GOMíBANNERiOE LONA80X120CM UM 95i00i

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

"95,00]
J

86.962,34

30.793,36

117.755,70

d.
7

Rua Francisco Pauíino da Silva - Jardim Sorírlândia li - Sousa / PB

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 9725.ABD8.D925.805B.9EF1.65E4.B377.C8DC. 
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COMPOSIÇÃO DE BDI

COD DESCRIÇÃO %

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central 6.00%

TOTAL 6,00%

R+S+G RISCO, SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

R Risco 1,27%
S+G Seguro Garantia 0,80%

TOTAL 2,07%

DF DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas 1,23%

TOTAL 1,23%

L LUCRO

Lucro 9,00%

TOTAL 9,00%

1 IMPOSTOS

COFINS 3,00%
PIS 0.65%
ISS 5.00%

CPRB (Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta)
TOTAL 8,65%

BDI g| 35.41^

^ ■

oT
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Orçamento Analítico

ITEM

ÍSERVIÇOS GERAIS

ísimÃ^1r£cNÍ6(^'mii^^^

Und Quant RSUNIT RSCUSTOBanco CódlgoiOascrlçao
li: ! TOTAL!

1.1.1 : IrBÍÀÍ^RIOE MANUAL PRTORIEr.
.i.t.1.1 roc i 071118;CRUZTCÁ PÉ CONCRETO PADRÃO ISOOmm
:1.1^1.2 'ÒRSÉ I 1869;Posteconoretodi^T(bT) 127600
I.I.LS rSINAPli lÒIMS fjSÓLWOR TIPO PINO, PARAWsAb 151^

; j I jFORNECIMENTOEINSTAUÇAO.AF_07/2020

UN I

un

2.00 284,00!

I.doi 1.346.401

I

1.1.1.4 !SBC I 001969jPARARAIO POUMERICODÉ DISTRIBUIÇÃO classe' UN'!
^ '

1.1.1.5 'SUi^liniOB -TRANã^bRMAlárRÕEbl^BUI^^ ÚN ;1,0d
íTRIFASICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO

i IMOIERAL,IN8TALAÇAO EM P(»TE(NA0 INCLUSO
iSUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
'AF_12I20Z0 i

3J25,85;

Z7TC,8s|
sé^SBC

1.346.40 ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

und RSUNiT Índice quant.
NO ITEM

6,00! 183.90! 1.193.40^

t

071118 CRUZETA DE CONCRETO PADRAO 1900mm

1869 Poste concrela duplo T (OT) 12/ 600
ISOLADOR. TIPO PINO. PARA TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E

101548 INSTALAÇÃO. AF_07/2020

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3S2B2,»!3&28Z,20

1 i

I

i

1.1.1.6 SINAPI) lOISISiTilBO PÉ ÁÇb GALVANIZADO COM COSTURA,
{CLASSE MÉDIA, PN100 (41, CONEXÃO
ÍROSQUEADA, INSTALADO B6 PRUMAOAS •
íFTONfSlfflElítQEINSIAtAÇAa
I.Fila em ay> Inox 3/4"

SINAPI 0019S9 PARA RAIO POUMERICO DE DISTRIBUIÇÃO CLASSE 12KVSKA

TRANSFORMADOR TRIFASICO DE DISTRIBUIÇÃO, POTÊNCIA DE
300KVA. TENSÃO NOMINAL DE 15KV. TENSÃO SECUNDÃRIA DE

jSINAPI 7615 22a/127V. EM ÓLEO ISOLANTE TTPO MINERAL

j GUINDAUTO hidráulico. CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA
6200KG. MOMENTO MÃXIMO DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE
MÃXIMO HORIZONTAL 9.70M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT

5928 16.000KG, POTÊNCIA OE189CV-CHP DURNO.

UN

un

UN

H

H

UN

284,00

1.346,40

29.55

18.79 0.00686

23.97 0.0619

13.90

UN 35.727.00

18,00 55.361

1.1.1.7 ORSE 3550

(1.1.1.8 SBC 007848

^1--: J

M

"UN I

12,00;

l..

4,00;

2.Õ0

I LUVA ELETROPUTO G/U.VANIZADO ELETROLITICO
4"

1.1.1.9 !SINAPI! CURVA90 GRAUS, PARAÉLETRÒbÚtÓ. ÈM ACO UN

; l0000262{6ALVANIZAOO ELETROLITICO. DIÂMETRO PE 100

I 1!MM(41 I

Í1.Í.1.10ÍSINAPI| 96935 PÈ ATERRÁMENTO,blAMETKbSÍ8-, CÓM3 UN :3,ClO 89.05

; !METROS-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
íAFJisacBS

-h H V -i -r

5^0
64,37

172.94

998.48

62,40

257.48

'345,88

267,15

SBC

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORSE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE MÉDIA.
7693 DN (4-). E = 4,50* MM. PESO 12.10* KGAH (NBR 5580)

3550 Fita em aço Inox 3/4"

UM

;i.1.1.11|SBC

i1.1.1.12iORSE

007832

13437

CONECTOR PARA HASTE ATERRAMENTO 5/8'

Bloco cerâmico, do vedação. 6 furos hoijzonlBlB.dim. 14! un
X 19x24 cm

1.1.1.13 ORSE <
I

.. 1.

2021Areia módia adquirida em depósito, rfete inclusa (Areio
Oxnerdal)

1.1.1.14ÍS1NAPI! IcniÉNTÒ PORTLANO COMPOSTO CP 11-32
i0000137!

I 91

i.i.l.lS: I {Ci^bÉPRbtÈÇÃOÉXtElUUPAlbLMEPlOORÈM

I CHAPA DE AÇO (PADRÃO PA CONCESSIONÁRIA

■ LOCAL) ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

1.1.1.16 jCAIXA PARA TRANSFORMADOR PE CORRENTE (60
.'X 62 X 25 CM). PADRÃO ENERGJSA

SINAPI

SNAP

120.00 117.60

105.85 105.65

28.00

SINAPI

SBC 007848 LUVA ELETROCUTO GALVANIZADO ELETROLITICO 4"

DISJUNTOR CAIXA MOLDADA EASYPACT TRIPOLAR CURVA C
SINAPI 00002621 SOkA/220V EZC250N3225 - SCHNEIDER

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3.00M DE
COMPRIMENTO E DN = 5/8". REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE

3379 COBRE, SEM CONECTORSINAPI

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

007932 CONECTOR PARA HASTE ATERRAMENTO 5/8"

Bloco cerâmico, de vedação, 6 furos horizontais, dim. 14 x 19 x 24 cm
Areia média adquirida em depósito, frete induso (Areia Média
Comercial)

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

M

M

UN

UN

UN

H

H

UN

un

m'

KG

O
-Q

279,09 0,4111

18.79 10.3008

23.97 10.3008

155,70 1,039

5,20

64,37

1.352.83

78.44

18.79 0,2484

23.97 0,248'
8,26

0,98

105.65

0.70

18

12

1

1

3

120

1

40

TOTAL NO

ITEM

284

1346.4

208.85

0.13

1.48

83,4

35727

114,73

193.55

246.91

2912,18

62.4

257.48

2705.66

235.32

4.67

5,95

24.78

117.6

105.65

28
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) )

1.1.1.17

1.1.1.18

1.1.1.19!

Í.Í.1;26"
Í.1Í.2Í:

SBC I 010S90|DISJUMftORM!XAMÒÜ)AbATRIPÓLARS0OÃ ÜN
136KAQ60V DWP630L-S00.3 WE6

SBC i 045609:MUFLATÉIWINALPRIMARIAÜNÍPOLARUSÒ ÜN

I ! EXTERNO PARA CABO 3S/70mm2 ISOLACAO 3.6SKV
] lEMEPR •BORRACHA DE SIUCPNE

[CAIXA PÂRÃ OISJUNtÒR COM BARRAMENTO (40 X M 1,00
62 X 20 CM) - PADRÃO ENERGISA

SBC

ÒRSE
01)^1 .CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 ROS SOmnÚ

394, Cubo de alumínio nu acsr, oom alma de a{0, Sicl fios-
! ^il/0in«g

1.1.1.22:SINAn! 101568 íCABOÕECOBREFLEldVELISÕÍ^bO, 120NÍMP;
:0.6/1.O KV, PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE
[ENERGIA ELÊTRICADE BAIXA TENSAO-
[FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_07/2020

i.1.1.23 Sl^lj 101585 |CA8ÓDECOBISFI.Bdl^lWI>ÍDO. 70l^^
0.6/1.0 KV. PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE

< ^ENERGIA ELÉTRICA DE BADCATENSAO-

1 !FORNECIMENTOEINSTALAÇAO.AF_07/2020

lS85|ManiÍha capaliDia Éga^iimíito~ "
2(X>7;S4vãtlttup/cal)aaçoate9.Smm " !

1ÕÍS49 ÍGRAMTOPAI^LÓ MEtALICÕTPAfWreDES * :

lAÉREAS DE distribuição DE ENERGIA ELÉTRICA
DE BAIXA TENSAO • FORNECIMENTO E
[INSTALAÇAO. AF_07/2020

1.C0 Z223.C0

3,00 202.03!

o.oo;

f

_48,75r
44.51 ■

2.223,00

•SBC

DISJUNTOR CAIXA MOLDADA TRIPOLAR 500A 36KAAJ80V

606.09

SBC

25.00

1.50

il6b.00 110.25 [19.845.00

1.1^75 SBC
66.^

M 60.00 64.96 I3.697.6Ò

ORSE

jORSE
ÍSINAPI

1.1.144 ORSE
1.1.1.M

"i:Í7128
ORSE [
'si^li

«1

un

uri

5.00

1 _i]ao
"[Soo "

14.K!

Z95[ 14.75
Ki.48 '~ Í61.44

ISINAPI
jSINAPI

71.ÍÕ!0RSE
ORSE

I

i1.1.1.27;SBC

!i.i[i[26Í

033287ICONECTOR METAUCO TIPO PÀIUFÜSO FÍNDÍDO

|SPLITBOLT120mm
UN I

i

ÜN i

3.00 34.42Í 103.28

0.00

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SBC

010590 DWP630L-S0I» WEG UN 2.223.00 1.00 1.00 2223

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA. USO ATÉ 750V. EM ROLO
45609 DE1SMMX5M UNO 202.03 1 3 606.09

012621 CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS S0mm2 M 46.75 1 25 1168.75

394 Cabo de aluminio nu acsr. com alma de aço. 6x1 fios • 1/0 awg Klf 44.51 1 1.5 66.765

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLAÇAO EM
PVC/A. ANTICHAMA BWF-B. COBERTURA PV(>ST1. ANTICHAMA

1017 BWF-C. 1 CONDUTOR. 0.6/1 KV. SEÇAO NOMINAL 120MM2 M 105.94 1.0401 180 19833.87492
88247 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 19.71 0.0033 1 0.07

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLAÇAO EM
PVaA. ANTICHAMA BWF-B. COBERTURA PVC^STI. ANTICHAMA

977 BWF-C. 1 CONDUTOR. 0.6/1 KV. SEÇÃO NOMINAL 70MM2 M 81.01 1.0401 60 5055.51006
68264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 23.97 0.0031 1 0.07

1585 Manilha sapalllha liga alumínio un 14.22 1 5 71.1
2007 Sapatüha p/ cabo aço ate 9.Smm un 2.95 1 5 14.75

GRAMPO PARALELO METALICO. PARA CABO DE 6 A 50 MM2.
1584 COM 2 PARAFUSOS UND 15.27 1 3 45,81

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 18,79 0.02226 1 0.42
88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 23,97 0.2004 1 4.80

CONECTOR METALICO TIPO PARAFUSO FENDIDO SPLIT BOLT
033267 120mm UN 34.42 1 3 103.26
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ENCARGOS SOCIAIS

Leis Sociais Desoneradas (referência horísta SINAPI) [incluídas no preço unitário]; LS
Horfsta; Mensalista;

J. ■' -ii.

CÓDIGO D£5CRIÇA0

■ - - A. A
1 'T'; ;ri.-

HOmSTA

%

. AAvri.-vr^'í

MCNSALISTA

%

KORBTA

%

MENSALISTA

K

AI INSS o.co-i u.oc% 20.00% 20.0C-;;

A2 SESl l.SOA i.50% 1,50% 1.50%

Ai StNAJ 1.C0-. l.Oü-"'. 1.00%. 1.00%.

M IHCRA 0.20% 0.20% 0.20% 0.20%

AS SteRAL O.tO-:. o,to% 0.607; 0.Ó07;

Aâ Salário EducaÇdO 2,50/i 2.5G'ri 230% 2

A? SefiuroCünl!j AciCfiUi-I Uc lijl).iltio i.CO% 3,00% 3,0U"-i 3.007-

AS fGTS a.coí-» 8,00% S.OOTi 8.00%

Ait SLCO\Ct O.COí. 0.00% O.CCi

A

''■'0 ;"í

BI

ToUl

Rfpuuiü ieiTi3(M! Pcfi-jMCfatía

t6.S0«

13.02";

16,80»

Não •oii-Je

36,80»

JE.ü2"i

36Í0»
y

V.;í;;c.-%%v"'V'74

Não incide

82 Eeriadoi 4,31% Não incide 4Ji% N3o incide

Si AijüiliO OH/Í. (LOO'-;. o.a, 0,tf>%

»■» t3*Salana 30,96% 8,3371 10.96% 8,33%

BS LiPsinça Paternidadí; 0.0r.;. 0,ÜS% 0.0 ; 0.05%
86 Faltas tusfaficaüas 0.73% O.Sfrii 0,73» 0,5634

B7 Oiüi di> Chjva^ 2,02"-, N.ic incido 2.02'.S. Náo incide

BS Auxilio Acidente de Trabalho 0.10*% 0.08% 0.107Í 0.08»

BB fvVi.is Go.Md-tí 7,33% B.fi-Vii. ;m%

: '»lO Salário O.OJíL 0,03% 0314% 0.0-3%

B

1'.:

Cl

Total

AvilO Pfpvlo IndCfiiíúPü

46.75%

■5,631'.

17,04% 46,76»

1 53 ;

17,0434

3,.t5%

C2 Aviso Priivio Trabalhado 0.11% 0.087.3 0.11% 0.08»

C3 FOiia', Indeniíadas 4,2.1% 3.23% 4,2.1%. 3,2355

C4 Depósito Rescis3oScmiusia Causa 2.99% 2.28% 2.28%

CS inilcniía^áo Auicion.ll 0.38% 0,29% 0.3H'.:- 0.29*.4

C Total

01 Kt>incid£-nLi.l lioGtupu AsüüfcGruOu B

12,25%

.'H;, ......

7.86%

9,S3%

2,36%

12.2S»

i/.21';í

9,33»

6,2/%

Relncid&icia de Grupo A sobre Aviso Prévio
D2 trabalhado e Reincidência tío FGTS sobre Aviso

Prévio Ihdeniçada
O..T8% 0.2 9ít 0.40% 0231'íi.

O Total 8.24% 3.15% 17.61% 6.58%
•, y-;-- ~ .

; V.' •-

I níc-iuçio s,j; J.; C". jvj ■ IM

BEETHOVEN

NOBREGA DE

ASSIS:0859204

9440

84,05%

Assinado de forma

digital por BEETHOVEN
NOBREGA DE

ASSIS:08592049440

Dados: 2024.01 ^3

11:28:55-03'00'

46.32%

MOISÉS

HONORATO DE

OLIVEIRA NETO

04994161470

MCISE3 JK>^rt5«ATQ

DC (XÍVElRANETOíwr>116Mra

OfiR. OvJCP Srsjt;
0ü-CíJ?02?25CO3tX. 0ll^Sccrc:»T3 Oa
Pcicí» Federei do • fíFÜ. CÜ-RFÍJ

e-CPFA1.0U^(CM BRANCO),
CUív»3?a»tfcíCic'oi. CNsWCiStS

. ftaSORATO OE CLPvTiRA .^Or

.*U4<Ut*1A»í

ftíjAft: Eu tíAio av*ro* lVí.'.* {«cr.urci;.

LocAií^YÇ.Vr'. l^ca:í^>;4.^ ilíj

Fcxt PÍUVÍM PCF Vc-í&í: i*?. l
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB

Pra^ Sérgio Mala a 66 Centro 'CNPJ/09.067.662/(l001-27

PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL NS 108/2024

EMENTA: Trata-se de parecer solicitado pela CPL, deste Município. ATRAVÉS DE

OFICIO N>0040/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO UCIOTATÚRIO N9 0003/2024,

na modalidade por DISPENSA POR VALOR N» 0003/2024, COM A FINAUDADE

PARA, analisar de acordo om o edital de licitação, cujo objeto: CONTRATAÇAO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO E

INSTALAÇÃO DE SUBSTAÇÃO SIMPUFICADA, 300KVA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO CENTRO DE SAIÍDE DO MUNICÍPIO. DE CATOli DO ROCHA-PB,.

Parecer esse emitido com base na NOVA LEI DE UCITAÇÃO do processo em

epígrafe, DISPENSA POR VALOR , PARA EMITIR A RESPEITO RETIFICAÇÃO,
conforme determina o art.75„ Inciso II, da Lei Federal n< 14.133/2021, E Decreto

Municipal n*032/2Q23 E Lei complementar n<123/2006 E alterações posteriores.

RELATORÍO

PARECER:

VISTO ETC;

Trata-se de parecer solicitado pela CPL, deste Município. ATRAVÉS DE OFICIO NS0040/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO UCIOTATÓRIO NS 0003/2024, na modalidade por DISPENSA POR VALOR N* 0003/2024, COM A FINALIDADE

PARA, analisar de acordo om o edital de licitação, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO EINSTAUÇÃO DE SUBSTAÇÃO SIMPUFICADA, 300KVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. DE CATOli DO ROCHA-PB,. Parecer esse emitido com base na NOVA LEI DE UCITAÇÃO do processo

em epígrafe, DISPENSA POR VALOR , PARA EMITIR A RESPEITO RETIFICAÇÃO, conforme determina o art.75„ Indso II, da Lei
Federal n> 14.133/2021, E Decreto Municipal n*032/2023 E Lei complementar n>123/2006 E alterações posteriores.

O PROCESSO DE LICITAÇÃO^ PELO PRINOPIO CONSTITUCIONAL DA UGAUOADE DE- TODOS OS ATOS

ADMINSITRATIVOS, vem expressamente regulamentado pela Lei Federal de 01 DE ABRIL DE 2021, com a node va Lei de Ucitação

a Lei regulamentada de n< 14.133/2021, Isto é, vinculado à norma legal Constitucional que é a CF, centralizou na União a

competência para a edição de legislação geral sobre licitação, deixando os demais entes federativos (Estados, Distrito Federal e

Municípios) apenas a competência para a edição de legislação suplementar. Assim sendo no âmbito dos órgãos e entidades de
autarquias e fundadonal vinculado ao Poder Executivo do Município de Catolé do Rocha -PB, caso em tela.

Levando-se em consideração o disposto na Lei Federal n* 14.133^021, de 01 de abril de 2021, que estabelece as normas
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas Diretas, autarquias e fundadonals da União, dos Estados Federal
e dos Munidplos. o que a Administração Pública, não tem o direito como regra geral, é-lhe imposto o dever de licitar para a

realização de serviços e obras e para a aquisição de bens, sem que esse dever se transforme em obrigação de contratar. Prevalece

presente o poder discricionário, em face do Interesse Público. Isso é normas e regras para a administração Pública.

Podemos ainda conceituar Ucitação: da seguinte forma, a licitação, como se extrai do conteúdo normativo da Lei

14.133/2021, é o conjunto de procedimentos administrativos destinados a garantir a fiel execução de princípios constitucional

da Isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Isso vincula o processo de licitação a uma

sucessão ordenada de atos que subordinam a Administração e os lldtantes. Com Isso, podemos dizer que são nulos, o processo

e o contrato dele resultantes, se não houver uma rigorosa observação desses atos.

Toda via, estabelecida as normas e regras de uma Lei Federal o Poder Público tem que ordenar as regras gerais com

eifciênclãs nos termos constitucionais, considerando que, nos termos db mcliso XXVIÍ, dò art. 22 Ç/c mcliw llí do art. íú, todos dá

Constituição Federal, com o entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca da competência nonnativa suplementar dos

Estados e Municípios no tocante à disciplina sobre a Ucitações, e contratos administrativos, torna-se Indispensáveis que o Poder
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Executivo Municipal de Catolé do Rocha-PB, aprofunde as reflexões com referencias as normas e Gerais contidas na Lei Federal

de n» 14.133,/2021. ATOS ESSES QUE JÁ FORAM FEITOS AS DEVIDAS COMPLEMENTAÇOES NORMATIVAS, atendendo assim O que

a Lei lhes favoreceu no que desrespeito as peculiaridades locais se adequando as realidades da administração municipal.

O ínferessé PuGlicò, pôr seu fado conduz os' afds' admlnlsfrafivOs â vinculado' oGii^iôria S lei. Sendo' que den&d das suk

modalidades com observância na lei 14.133/2021, com as ORIENTAÇÕS DO STF, em observação a CF. é a modalidade de lldtaçâo

entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderam a todas as condições exigidas. Pelo ato administrativo, deve ser

analisado com eficiência em tempo normal, até o terceiro dia anterior à data recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação. Sendo de inteiro teor afirmativo a legalização analisada pelos gestores e técnicos da administração PÚBLICA
Municipal é o que determina as disposições gerais, pelo Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021. ASSIM SENDO

analisado requisitos, que int^m no art. 2. INCISOS; I, II, III, IV, V, VI, VIIE VUL Da Ui 14.133/2021,Pode>se,dlzar ainda que

modalidade de licitação que se processa mediante convocação genérica, restrita, contudo, a um grupo determinado de iicitante

cadastrado, ou que venham a se cadastrar no tempo oportuno.

Para a realização da licitação, t também especificar os princípios que a ela devem ser observados: Lei de Licitação destina-se
a garantir a observância do princípios Constitucionais que atinge todos os prlncTplos do PROCESSO LICITATÓRIO, os quais deve ser

respeitados; começando pelo PRINCIPIO DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA. Ou seja a nova Lei de Licitação deixou a autonomia para

o gestor Público que seja Munitípal ou Estadual ou Federados, no entanto para o cumprimentos deste Decreto consideram-se como

agentes Públicos responsáveis pelo desempenho das funções essenciais para o procedimento de contratação do poder Executivo

Municipal.

PASSAMOS A DAR O NOSSO PARECER

PARECER:

O PROCESSO DE UCITAÇAO, PELO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA LEGAUDADE DE TODOS OS ATOS

ADMINSITRATIVOS, vem expressamente regulamentado todos os atos inerente a nova Lei de ildtação, podendo entender as

normas da Lei 14.133/2021, Isto é, vinculado à norma legal da nova Lei. É tanto que o Município se adequo as regras da Nova

Lei, sob o decreto 032/2023, E Lei complementar, 123/2006, alterações está feita após o vigou a evidencia desta lei 14.133/2021

e seu art. 75 Inciso II. Conforme a s diretrizes especificas. Com Isso centralizou na União a competência para a edição da legislação

geral sobre licitação, delxandO'OsdemaiS'enteS'federativo5-(Estados> Distrito-Federal e Municípios) apenas-a-competência-para-a-

edição de legislação pertinentes.

Trata-se de parecer solicitado pela CPI. deste Município. ATRAVÉS DE OFICIO Ne0040/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO uaOTATÕRIO N> 0003/2024, na modalidade por DISPENSA POR VALOR NS 0003/2024, COM A FINAUDADE

PARA, analisar de acordo om o editai de licitação, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEOAUEADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SUBSTAÇÃO SIMPUFICADA, 300KVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO
DE SAÚDE DO MUMCiPIO. DE CATOLÉ DO ROCHA-PB,. Parecer esse emitido com base na NOVA LEI DE LICITAÇÃO do processo

em epígrafe, DISPENSA POR VALOR, PARA EMITIR A RESPEITO RETIFICAÇÃO, conforme determina o art.7S„ Inciso 11, da U1
Federal n< 14.133/2021, E Decreto Municipal n<032/2023 E Lei complementar n9l23/200S E alterações posteriores.

Observando às especificações, do objeto ora licitado, podemos observar que os editais no processo da administração

mostram-se devidamente detalhados corretamente no termos de referência conforme se encontra os procedimentos do

presente Instrumento administrativo das prerrogativas da lei 14.133/2021. Também foi observado o analisado os mínimos

detalhes quanto a preocupação do considerado toda a minuta do edital licitado, opino favoravelmente para que tenha seus

tramites legais até o final da licitação.

OBRIGATORIEDADE DA UCITAÇÃO

DA Lei n* 14.133/2021, nos termos do inciso XXVII, do seu ART.22 c/c inciso II, do art. 30 todos da Constituição FEDERAL,

e ainda o entendimento do STF, acerca da competência normativa suplementar dos Eistados e Municípios no tocante á disciplina

sobre licitações e contratos administrativos, toma-se indispensáveis que o poder Executivo Municipal de Catolé do Rocha-PB,

aprofunde as exigências compatíveis a legalidades conceituais em todo planejamento para licitação, atingindo no processo de

licitação o diálogo com a equipe administrativa responsável pela decisão de iniciar uma licitação se o objetivo pretendido que seja

ele qual for, (Serviços, compras etc.) tem necessidade para a Administração Pública e também se há convivência (segundo critério

razoável), para a realização da licitação E também especificar os princípios que a ela devem ser observados: Lei de Licitação destina-

se a garantir a observância dos princípios Constitucionais que atinge todos os princípios do processo Licitatório, os quais deve ser

respeitados: começando pelo Princípio da Probidade Administrativa.

Seguindo os demais prina'pios da Isonomia da Publicidade; vinculação ao instrumento convocatório; legalidade; seleção da

proposta mais vantajosa; do julgamento objetivo; da celeridade; da competição; e da capacidade no processo de licitação, assim
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sendo atingido, a administração será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade. Da legalidade publicidade, e da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes s3o correlatos"

Pára Maria Sylviá Zánellá Di Pietro, citando José Roberto Dromi, trata-se de 'procedimento administrativo pelo qual um entre

público, no exercício da função administrativa abre a todos os interessados, que se sujeitam às condições fixadas no instrumento

convocatório, a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará o mais conveniente para a celebração

do contrato". (DIREITO ADMINSTRATIVO. Atlas, 13< ed., São Paulo. 2001, p. 291.)

É portanto, a forma mais equânime que encontrou o Estado em contratar 1), de maneira sempre a buscar a melhor

proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art. 37, xxi, da Constituição Federai, que assim dispõe: "xxl -

ressalvados estas especificados na legislação que as obras e serviços, compras, e alienações, serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis lhe dando garantia do cumprimento das obrigações.

No que tange a nossa administração Pública, a Constituição Federal do Brasil de 1988, prescreve, também, que, os entes

Públicos obedecerão aos princípios de legalidade, impessoaiídáde, moraiidade, publicidade e eficiência (ari:. 37, caput).

Pois bem, com fulcro nos prindpios supracitados e, principalmente, com base no principio da probidade administrativa,

ousamos enfrentar, como já estamos fazendo há vários anos, o tema da probidade administrativa, justamente porque este assunto

bate em nossas portas os dias, das mais diversas formas, ora com mais intensidade, ora com menos, porém, jamais deixou de

incomodar-nos, não a probidade, certamente, mas a famigerada improbidade na administração pública.

Com essa normativa nos dar mais segurança em defesa do erário público, Resolvemos muitos problemas que foi um deles,

envolvendo a contratação sem licitação, quais sejam, a licitação dispensada e a inexigível, justamente por conta de figurarem como

exceções junto à administração pública porquanto, à luz da Constituição Federai de 1988, verbis.

Art. 37. Omissis:)

XXI- Ressalvados, os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com ciausuias que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências

de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

(...)

"Art.173. Omissis:

&1' A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista, e de suas subsidiárias que

explorem atividade econômica de produção ou comertíaiização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:

(...)

iil - Licitação, e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os princípios da administração pública."

Pelo princípio da igualdade entre os iicitantes, a Administração Pública deve conduzir a licitação de maneira impessoal, sem

prejudicar ou privilegia quem quer que seja, nenhum iicitante que preencherem requisitos exigidos; todos os que tiverem interesse

em participar da referida licitação devem ser tratados com total isonomia.

Há se observar as exigências da Lei 14.133/2021, NO QUE TANGE O PROCEDIMENTO da LICITAÇÃO, que será determinado
no edital observando o objeto a ser licitado que determinará à modalidade utilizada, seguindo a sequênda do rito processual, os

critérios de julgamento de propostas, o odo de disputa, e de habilitação , além de previsão de recursos. Enfim tudo deve ser

analisado de acordo com as modalidades objetos, Isso foi o que se observou neste processo.

Desta forma, concluímos que os termos de um editai que contenham Rilhas, que excluam ou beneficiem algum concorrente são
considerados ilegais co'processo'é nulo;
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Trata-se de parecer solldtado pela CPL, deste Município. ATRAVÉS DE OFICIO N<0040/2024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO UaOTATÓRIO N> 0003/2024. na modalidade por DISPENSA POR VALOR N« 0003/2024, COM A FINAUDADE

PARA, analisar de acordo om o edital de lldtacao, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO EINSTAUÇÃO DE SUBSTAÇÃOSIMPUFICADA,300KVA PARA ATENDER AS DEMANDAS DOaNTRO
DE' MUDE' DO MUNIQ'PIÚ. DE' CAfÚLÉ DO RÜCHA-PB,. I^recer esse emitido com base na nOva uT DE' ÜCifAçÃO do processo

em epígrafe. DISPENSA POR VALOR. PARA EMITIR A RESPEITO RETIFICAÇÃO, conforme determina o art.75., inciso II, da Lei

Federal n> 14.133/2021, E Decreto Municipal n*032/2023 E Lei complementar n<123/2006 E alterações posteriores.

Analisando o seu conteúdo que o mesmo, encontra-se dentro das normas legais, para ser analisado, respeitando, os princípios
administrativos e a lei das licitações. Neste parâmetro entendo que, a lei 14.133/2021, ampliou-se os limites de participação de

licitantes em todas as modalidades, para melhorar o processo em todos as plataformas, no atendimento em todos seus âmbitos

administrativos etc. razões estas que o jDecreto Mum'cipal veio para melhorar dentro dos princípios da nova Lei. Para participação

dos que atenderem a todas as condições exigidas. Dentro da normalidade.

No mais são essas as considerações que esta Procuradoria tem a fazer oportunamente em que sugerimos o prosseguimento

de processo administrativo.

É e.s.<se, o nasso parecer, sujeito ao melhor entendmenlo

ralnl.rHnRnrlia.pa UrfyMARf-nHp 2024

ProcuradoOI^íVfiH
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Comissão de Contratação, a realizar procedimento licitatório, através de

Inexigibilidade de licitação, em conformidade com o disposto no art. 74, inciso III - c, da lei n° 14.133/2021, LC

123/2006 e alterações posteriores, destinada a;

" " Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na

execução e instalação de subestação simpliifcada SOOkVA, para atender as

demandas do Centro de Saúde do Município. "

Conforme informação do setor contábil da Edilidade catoleense existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução do objeto a ser licitado.

Catolé do Rocha - PB, 17 de janeiro de 2024.

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constitucional

PiSfa Sérgio Maia, n°66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n° 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 c üabinete@calolcdorocha.nb.gov.br

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 47C6.8BBD.E233.E096.D51A.9C99.B014.74C7. 
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PREFEITURA' MUNICIPAL DE

CÁTOLÉ DÓROCHÀ PB

TERMO DE REFERÊNCIA

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

IDO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços na execução e Instalação de subestação simplificada 300kVA, para atender as demandas do Centro de
Saúde do Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA ESPECIFiCAÇÃO E VALOR

Cód. Descrição Und. Qtd. Vir. Unit. Vir. Tot.

0001 Prestação de serviços na execução e instalação de uma
subestação simplificada 300 kVA, para o Centro de
Saúde de Catolé do Rocha-PB, em total conformidade

com 0 constante no Projeto de Engenharia e Planilhas
Orçamentárias em anexo.

Und 01 0,00 0,00

Totai Gerai => 0,00

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços na execução e Instalação de subestação simplificada 300kVA,
para atender as demandas do Centro de Saúde do Município. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público, que atenderá as demandas de todos os equipamentos já existentes no Centro de
Saúde e de todos os outros grandes equipamentos que serão instalados em breve, como por exemplo, aparelho de Raio-X
e de Tomografia Computadorizada em nova unidade que encontram-se em fase de conclusão, para oferecer cada vez mais
serviços de saúde pública na realização de exames de diagnóstico e imagem. Será realizada contratação direta através de
Dispensa, em conformidade com o art. 75, inciso li da Lei n<* 14.133/2021, na forma física, conforme regulamentado através
do Decreto n" 032/2023, em seu art. 27, § 1** e § 2**, com publicação de edital, obedecendo todos os prazos legais,
objetivando a ampla concorrência do referido processo.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços ocorrerão em total conformidade com o disposto no Projeto de Engenharia e Planilhas Orçamentárias que
serão parte integrante deste processo.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a
apresentação de boletim de medição e a emissão da Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei
Federal n" 14.133/2021.

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações
não transfere á Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com
oartigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n". 14.133/2021.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A prestação dos serviços ocorrerão no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, mas precisamente na localidade
do Centro de Saúde deste Município, conforme consta no Projeto de Engenharia, oferecendo equipe técnica especializada
e habilitada para a realização dos serviços do inicio até sua conclusão e o efetivo funcionamento.
6.3. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou
encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, taxas, equipamentos, locomoção, passagens, diárias,
alimentação, estadia e quaisquer outros custos similares advindos do sen/iço prestado.
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7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA ("3..
7.1.0 contrato vigorará por 11 (Onze meses) ou até o final do exercício financeiro de 2024.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos
quantitativos e qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua
proposta.

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.
g) Responsabiiizar-se peia comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afástamento de quaiquer funcionário ou preposto da CONTf^TADA que não mereça sua confiança,
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo Inconveniente ou incompativei com o exercido de suas funções.
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências do contrato.
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
k) Fazer deduzir diretamente da fonte muitas e demais penalidades previstas neste instrumento;
I) Atuar com poder de império suspendendo a executo do contrato sem ônus para a administração a quaiquer tempo,
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Responsabilizar-se peio fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível morai na prestação dos serviços em conformidade
com o objeto.
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar
toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias
imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos neste
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.
j) A prestação dos serviços do presente objeto, decorre da continuidade dos mesmos serviços e sistema que estão
disponíveis, o licitante vencedor, deverá comprovar a capacidade técnica operacional em sistemas e deverá atender as
demandas do setor contábil da Edilidade, de forma imediata, sem causar danos ou prejuízos, justamente pelo fato de se
tratar de processos e informações que não podem ser interrompidos.
I) A equipe de trabalho deverá estar devidamente identificada e fardada para identificação durante a execução dos
serviços, além de ser obrigatório o uso por todos os envolvidos de todos os EPIs conforme cada cargo, em total
conformidade com a legislação em vigor.

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência á Administração;
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10.2. Durante todo o periodo de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário:
10.3. A comunteaçâo entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
10.4.0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticad
pelo Contratante.

11. DAS SANÇÕES
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n®
12.846, de 1® de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos
limites previstos no art 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicexla será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de
mora de 1,00"/o (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste
instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por
datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração airrda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE
poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja
aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

Catolé do Rocha/PB, 16 de janeiro de 2024.

Paufína Uwria Alves de Assis Mala

Secretária Municipal de Saúde
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CÁTÒLÊ DOROCHA-PB

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO SIMPLIFICADA 300KVA, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e sufícientes, com o nível de precisão adequados,
para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, erpresentada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para osfins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de erferência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e
sufícientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024.

Lauro AdoIJÕMaia Serafim
Prefeito
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MEMORIAL DESCRITIVO

l

Titulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data;

AGO/2023

A

ENERGISA paraíba - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

BR 230, KM 25 - CRISTO REDENTOR - CEP 58071-680
JOÃO PESSOA. PARAÍBA.

Prezados,

Vimos apresentar através deste, o projeto da Sul^estação simplificada de 300
kVA, para o CENTRO DE SAÚDE da cidade de Catolé do Rocha/PB.

CLIENTE

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CNPJ: 09.067.562/0001-27

Endereço: PRAÇA SÉRGIO MAIA 66 - CEP 58884000

LOCAL DA OBRA

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Endereço: RUA ESTEVAN DINIZ, S/N, 58884-000
Fone do responsável: (83) 99630-8109

PROJETO

Carga instalada: 260,39 kVA

Previsão para ligação: 6 a 12 meses
Atividade/Classificação:
Modalidade Tarifária: Horo sazonal Verde

Demanda Contratada: 160kW

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO:

Isau Macedo Balbino,

Tec. Eletrotécnica,
CFT 01116344408

TEL: (84) 98200-0404
engenharia@hbse.com.br

LAU RO ADOLFO Assinado de forma digital

I^AiA por LAURO ADOLFO MAIA
SERAFIM:76889807472

SERAFIM:768898074 Dados: 2023.08.14 07:38:52
72 -O3'oo"

Representante Legal
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MEMORIAL DESCRITIVO
Titulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data:

AGO/2023

1-TITULO DO PROJETO:

Subestação simplificada 300 kVA, para o CENTRO DE SAÚDE da cidade de Catolé
do Rocha/PB.

2 - OBJETIVO e LOCALIZAÇÃO:

O presente projeto, destina-se a implementar uma estrutura de transformação, com a

construção de uma subestação elétrica simplificada de 300 kVA, conforme detalhes no

projeto e pranchas, para atender as instalações do CENTRO DE SAÚDE, localizado na RUA

RUA JOSE MARIZ, S/N, 58884-000, onde está construído um prédio com realização de exames

clínicos e instalados computadores, centrais de ar-condicionado e equipamentos de raio-x,

tomógrafos, e demais equipamentos específicos para realização de exames. O local já é

atendido por contrato grupo B, cujo medidor possui número do cliente 5/16764-3.

3 - RESUMO DE CARGAS

Carga Tipo de Carga QTD TENSÃO POTÊNCIA FP CARGA CARGA

(V) (W) (KW) (KVA)

lluminaçõo llum./Tomadas 140 220V 32 0,92 4,48 4,87

Tomadas llum./fomadas 200 220V 300 0,92 60,00 65,22

Equipamentos Tomadas 10 220V SOO 1,00 5,00 5,00

Especiais

Central de Ar 18.000 Refrigeração 30 220V 1.600 0,90 48,00 53,33

Central de Ar 24.000 Refrigeração 10 380V 2.200 0,90 22,00 24,44

Autoclave Aquecimento 3 220V 3.680 1,00 11,04 11,04

Refrigeradores Refrigeração 10 220V 300 0,90 3,00 3,33

50MAT0M Tomadas 1 380V 50.000 1,00 50,00 50,00

Especiais

Ralo-X Raios-X 1 380V 12.144 1,00 12,14 12,14

Central de Ar Anexo Refrigeração 11 220V 1.500 0,90 16,50 18,33

Central de Ar Anexo Refrigeração 1 380V 2.600 0,90 2,60 2,89

Iluminação Anexo lium./Tamadas 200 220V 10 0,92 2,00 2,17

Tomadas Anexo llum./Tomadas 70 220V 100 0,92 7,00 7,61

I &.Í
Isau Macedo BalbinoIsau I
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MEMORIAL DESCRITIVO
Titulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catoié do Rocha/PB

Data:

AGO/2023

4 - PONTO DE DERIVAÇÃO E PONTO DE REFERÊNCIA

Não foi possível visualizar o PG da estrutura mais próxima do cliente, mas a estrutura

seguinte possui o PG 56450. O poste da subestação terá os afastamentos indicados no

DETALHE E da prancha 5. Não contendo acessos por meio de janelas, sacadas, escadas

ou outros locais de acesso de pessoas. De acordo com a norma ABNT NBR15688 e a norma

ABNTNBR 15992.

5 - GARACTERISTICAS DA SUBESTAÇÃO:

Será adotado transformador, de acordo com que estipula as normas ABNT, com as

seguintes características:

POTÊNCIA: 300 KVA

TENSÃO PRIMÁRIA: 13,8 kV

TENSÃO SECUNDÁRIO: 380/220 V

LIGAÇÃO PRIMÁRIA: DELTA

LIGAÇÃO SECUNDÁRIA: ESTRELA COM NEUTRO ATERRADO

REFRIGERAÇÃO: ÓLEO MINERAL

FREQÜÊNCIA: 60 Hz

IMPEDÃNCIA; 3,5%

6 - PROTEÇÃO PRIMÁRIA:

A proteção contra curto-circuito no lado secundário do transformador será realizada através

de 03 (três) chaves fusíveis 15 kV, 100 A, 10 kA, NBI llOkV, equipadas com 03 (três) elos fusíveis

de distribuição 15K.

A proteção contra sobre-tensões, advindas de descargas atmosféricas ou manobras, será

realizada por três pára-raios, sendo um por fase, tipo distribuição, resistor não linear, ZnO, 12 kV, 10

kA, com isolação por material polimérico.

lL
jsau Macedo Baíbtno
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MEMORIAL DESCRITIVO
Tftulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data:

AGO/2023

7 - PROTEÇÃO SECUNDARIA:

A proteção contra sobrecargas e curto-circuito, será feita através de disjuntor termomagnético

com corrente nominai de 500 A, com capacidade de interrupção assimétrica de 10 kA. Serão usados

cabos de 2x120 mm^ para fases e 2x70 mm- para neutro, semirrígidos, tensão nominal de 380V,

tensão de isolamento de 0,6/1 kV, 60Hz, material XLPE/HEPR, acondicionados em dois eietrodutos

de lOOm em aço galvanizado e aparente até a entrada da caixa de medição.

^ 8 - ATERRAMENTO:

Na subestação serão aterradas todas as partes metálicas não energizadas, inclusive pára-

raios, neutro, carcaça do transformador e quadro do disjuntor, por descida em cabo de cobre nú de

50 mm^.

A malha será feita com 3 hastes de aço cobreado de 0 5/8''x2,40 metros, cobertura de cobre

minima de 254 micros, instaladas a 3 metros uma da outra e interligadas por cabo de cobre nú 50

mm^, enterrado a 50 cm de profundidade, conforme DETALHE C na prancha 05.

Deverá ser realizada medição na malha de aterramento, de modo a verificar se a mesma

apresenta resistência menor que 10 ohms. Sendo aplicadas medidas corretivas caso a mesma não

atenda esta especificação.

9 - CÁLCULO DA DEMANDA PRESUMIDA:

O levantamento da Potência Instalada (Sms) teve como total o vaior de 260,39 kVA.

Utilizando um fator de demanda (FD) de 65%, chegamos ao determinado vaior de demanda

máxima (Dmáx):

Dmáx = Sins x FD = 260,39 kVA x 0,65

Dmàx = 172,21 kVA

Dmáx = 158.43 kW

ísau Macedo Balbino
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MEMORIAL DESCRITIVO
Tftulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data:

AGO/2023

W

Para definir o Fator de Crescimento da Demanda (FCD), foi considerado um crescimento de

5%, com o prazo de 5 anos. Onde o FCD foi igual a 1,28. Dessa maneira temos:

-Demanda Presumida em KVA (Dmáx) 172,21 kVA

-Demanda da Instalação (Dmáx x FCD) 220,42 kVA

TRAFO 300 KVA

10 - OBEDIÊNCIA AS NORMAS:

Declaro para os devidos fins que os itens que foram citados neste memorial descritivo atendem aos
requisitos das normas:

NDU 002 VER 5.2 - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM TENSÃO PRIMÁRIA.

NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão de 1,0 a 36,2 KV;
N6R 15688 - Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores nus;
NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

Na ausência de normas específicas da ABNT ou em casos de omissão das mesmas, foram
observados os requisitos das últimas edições das normas e recomendações das seguintes
instituições:

ANSI - American National Standard Institute

NEMA - National Electrical Manufacturers Association

NEC - National Electrical Code

lEEE - Institute of Electrical and Electronics Engineers
lEC - Intemacional Electrotechnical Commission.

Isau Macedo Balbino
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MEMORIAL DESCRITIVO
Titulo;

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data:

AGO/202

CARACTERISTICAS DO TRANSFORMADOR
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R£VtS40
DATA.

BASe ORÇAMENTO.

CeRâV(l9> PflEFCmiRA DE CATaí OOROCNA^
eiDEREÇO. Rma Or. Je»A ItoB. CMdé d» RotA*. PD. CEP M»4*909
MOtSES HONCRATO OE CIMJRA NETO CACA Tt MOMAO

TA8E1AS RfFER&tCUS; SHÃPÍ
SEMPRA. ORSE. SUPEOAP. SETOP.
SCOECREA

LOSO LKITArfTS

x3iE

'ttCCRKÇOc
RISPORUVIL ttCMCO ORÇAIONTO:
IarT: RN/a2W»R7»?

t^LAUlHÀ ÓRcAUéMYAtUsíMV^icÃ bEsòNeit AbA

CODIGO DESCRIÇÃO OO SERVIÇO

SER^/ICIOS GERAL

. SERViÕS.TECNICGS-PROFISSIOfjÁlS

UMD QUAMT RS UnfT.

>>v.o»cTn l^:t;4^lIE

VALOR TOTAL RS UniT

RS 14.2B1.95

RS ?y59!82 '

SINAPI 91677
ENGENHEIRO ELEIRCISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 24.00 1 118,51 R$ 2344,24

SINAPI 101401 ELEIROT^CNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M 1 4.681,64 RS 4.681,64

oirozjoi
"

HNAPI IENCAR6C ENCARGOS SOaAIS • HORSTA E MENSAUSTA VB 64,05% 7.759.82 1 R$ 6B22.13 1 1
02, l/lSUJ.(OS . RS 72.B27.G7

02 íl IS6C 71118 CRUZETA OE CONCRETO PADRAO igOOnm UND 2 284 líTS 568.00 1 1

02 2 loRSE 186» POSTE CONCRETO OUPLO T iOn 12/600 UNO 1 1J346.40 Rí 1.346.40 1
02 3 SINAPI 101S4S ISCLAOOR. TIPO PINO, PARA TENSÃ015 KV -

FORMEOMENTOEiNSTALACAaLAF 07/2020
UNO 7 31.15 R$ ZIBBS 1

02 4 SBC ise»
PARA RAIO POUMBOCO OE DISTRIBUIÇÃO CIASSE

12IW5KA
UND 6 198.9 R$ 1.193.40 i í

02 5 SINAPI 102103

TRANSFORMADOR OE DISTRIBUIÇÃO. 300 KVA.
HBFAsICO. 60 KZ. OASSE 15 KV. IMERSO EM ÕEO
MINERAL. INSTALAÇAO EM POSTE (NAO INCLUSO
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇAa
AF 17/7070

UNO 1 36.429.48 RS 36/429,48

i

i
1

i
•

02 6 SINAPI 101918

TUBO [£ ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE

MEDIA. ON 100 (4-). CONEXÃO ROSOUEAOA. INSTALADO
EM PRUMAOAS

UNO 18 55.36 RS 936.48 í i
02 7 ORSE 3S50 FÍTAEMACOINOX3/4' M 12 SJ R» 62^ 1 1 í
02 8 SBC 7848 LUVA ELETRODUTO GALVANIZADO ELETROUTTCO 4" UND 4 64.37 RS 257.48

02 9 SINAPI 2621
CURVA 90 GRAUS. PARA ELETROOUTÕ, EM ACO
GALVANIZADO ELETTtOLmCO, DIÂMETRO OE 100 MM
f41

UNO 2 172,94 RS 345.88
!

j
02 10 SINAPI 98985

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO SltT. COM 3
METROS - FORNECIMEMTO E INSTALACAO. AF 0aa023

UNO 3 89,05 RS 267,15

02 11 SBC 7932 CONECTOR PARA HASTE ATERRAMENTO 5®* uNb 3 8.26 24.78

02 12 ORSE 13437 BLOCO cerâmico, OE VEDAÇAO. 6 FUROS
HORIZONTAIS. DIM. 9 X 19 X 24 CM

UNO 120 0.93 RS 117,60

02 13 ORSE 202
AREIA MÉDIA ADOUIRIÕA EM DEPÓSITO. FISTE
INCLUSOlAREIA MÉDIACOVEROAL»

M' 1 105.65 RS 105,65 !
02 14 SINAPI 1379 CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11,32 KG 40 0.7 RS 2B.C0 i 1

02 15

CAIXA DE PROTEÇÃO EXTERNA PARA MEUDOR EM

CHAPA DE ACO (pADRAO OA CONCESSIONÁRIA LOCAL)
FORNECIMENTO E INSTALACAO

M 1 RS
i

02 16
CAIXA PARA TRANSFOfMAOOR DE CORRENTE (60 X 62
X 25 CM1 - PADRAO ENERGISA

M 1 RS
1

|02 17 SBC 105S0
aSJUNTOR CAIXA MOLDADA TRtPCLAR SODA SaKAGSOV

IXNPfiSaLSQOSWEG
M 1 2.223,00 RS 2223.00 í

02 18 SBC 4S6Ú9

MUFLA TERMINAL PRIMARIA UNPGLAR USO EXTERNO

PARA CABO 3577ami2 ISOLACAO 3.SISKV EM EPR •
BORRACHA DE SILICONE

UND 3 202.03 RS 606.09
1 1

02 10
CAIXA PARA DISJUNTOR COM BARRAMENTO (40 X 62 X
20 CM1 - PADRAO ENERGISA

M 1 RS !
02 20 SBC 1^21 CABO DE COBRE NU MEIO OURO 7 nOS SOmnú UNO 25 46.75 RS 1.168.75 1

02 21 ORSE 394
CABO DE ALUMINIO NU ACSR. COM ALMA DE AÇO. 6X1
FIOS-1/OAWG

KG 1.5 44,51 RS 68,77 !
1

02 22 SINAPI 101568

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM*. 0,6/1,0

KV. PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA
ELÉTRICA OE BAIXA TENSAo - FCRNEaMENTO E

M 160 11025 RS 19245.00

02 23 SINAPI 101565 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM, ANTT-
CHAMA 0.6/1.0 KV. PARA DISTRIBUIÇÃO

M 60 64,96 RS 3297,60

02 24 ORSE 1585 MANILHA SAPATILHA UQA ALUMÍNIO UND 5 14.22 3Z 71.10

02 25 ORSE 2007 1 SAPATILHA PI CABO ACO ATE D.SMM UND 5 2.9S RS 14.75 1 1 1

02 26 SINAPI 101549

GRAMPO PARALELO METAUCO, PARA REDES AEREAS

DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA
TENsAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 07/2020

UNO 3 20.48 RS 61.44

02 27 SBC 33267
CONECTOR METAUCO TIPO PARAFUSO FENOIOO SPUT
6OLT120iTni

UND 3 34.42 RS 103,28

02

;

28

ALVENARIA DE 1/2 VEZ (2.20 X 2,20 X 0.45)M, INTERIOR
VAZADO. COMPOSTO DE ESCAVACAO. ALVENARIA DE
PEDRA ARGAMASSAOA. EMBASAMENTO. RADIER E

QNTA EM CONCISTO ARMADO. RLAR EM CONCRETO
ARMADO BV CADA CANTO. CHAPISCO. REVESTIMENTO

EM MASSA UMCA. nNTURA EXTERNA E LAJE DE
PRnTFrAfi líM (^riMrppTn apMann

UND 1 2.714.17 RS 2.714.17

j
02 29 1 UNO RS i
02 30 ÚND^ RS

oa 31 1 UNO lé 1
02 32 1 1 ÜND RS . 1 f

02 33 UNO -

02 1 662 PLACA C£ 08RAS CGM BANNER OE LONA e0X120CM UNO 1 95.00 05.00 1
TOTAL:

BOI; 35,4.1%
TOTAL GERAL:

B7.109.S2

20.846.49

117.950.11

MOISÉS

HONORATO

DE OLIVEIRA

NETO:

04994161470

Afacrudo OiotaMtontA por MOISÉS
MOKORATO OE OLIVEIRA NETO:

040S4iei470

ON C«&R.O>K:P-er3tt!.

00^300326000130. OUaS«omiarta fta
RM«ta Podorol do orasi. RFB. OU^RPB

»CPF Al. OUs{EM BRANCO).
OU^wdMGDnfaranctA. CN«UOtS£S
KONORATO DE OLIVEIRA NCTO
0(8S4101470

RmOo. Eu «eu o Autor tttsio documrtto

Pau a»4^«1d 1028:16
fooi Pran30JT<»oi' Vortâo O r.i
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S8C-DISJUNTORCAIXAMOLDADATRIPOLARSOOA36XAC60VOWP63a.-50C>3

10590WcG
2223.001.0G0C01.00
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) )

91.l1.ifl.ll scc 4Ue)
MUPLA terminal PRIMARIA UNIPOLAR USO EXTERNO PARA CASO 3S/70mm2

iSQLACAO le/eKV EM EPR • BORRACHA DE SIUCC»^£
UNO 3 202.03 606.00

S8C.

45600

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHANA. USO ATE 750 V. EM ROLO OE 19

MMX5M
UNO 202.03 1.00C00 3.00 606.00

if141.S1.tl 0
CAIXA PARA DISJUNTOR COM BARRAMENTO (40 X 83 X CM). PAORAO
ENEROiSA

M 1 16003 0

91J}1.«IJS. <ec 12921 CABO OE COBRE NU MEIO OURO 7 FIOS 50mm2 UND 25 4&75 1168.75
S8C.

12631
CABO DE COBRE NU «30 OURO 7 FIOS SOrmiZ UNO 46.75 1.00000 25,00 1.168 75

01414141. ORSS M4 CABO DE AlUMlNIO NU ACSR. COM ALMA DE AÇO 6X1 ROS • 1/0 AWG KG 15 44 51 66.765
ORSE-

304
CABO OE ALUMÍNIO NU ACSR. COM ALMA De ACO. 6X1 FIOS . 1/C AWG KG 44.51 1.00000 1.50 66.77

01414141 tson Iifl»»

CABO D£ COBRE FLE9QVEL ISOLADO 120 MMP. C Sn C KV. PARA REDE AEREA

OE distribuição de ENERCIA aETRICA OE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 07/2020

U 180 11025 10845
SlNAPl.

1017

SlNAPl.

86247

CABO OE COBRE. FIEMVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A

ANTICHAMABWF-B. COBERTURA RVC-STI. ANnCHAMABWF-B. 1

CONDUTOR. O.en KV. SECAO NOMINAL 12C MM2

ELETRiaSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

M

H

105.04

10.71

1.C4010

0.00330

180.00

1.00

1A833 67

0.07

91.«1.if1.31 HHAPt lOlUI
CABO DE COBRE FLE^VEL ISOLADO. 70 t/M. ANTI-CHAMA 0.6/1.0 KV. PARA

OSTRIBUICAO
M 60 64.06 3807.6

SlNAPl.

077

SlNAPl-

86364

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A.

ANTICHAMABWF-a. COBERTURA PVC-STI. ANTICHAMA BWF-B. 1

CONDUTOR. 0.6n KV. SECAO NOMINAL 70 MM2

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

M

H

81.01

33.97

1.04010

0.00310

60.00

1.00

5.055.51

0.07

014141.94. Ofttt llif) MANILHA SAPATILHA LIGA ALUMÍNIO UND 5 14.22 71.1
ORSE-

1585
MANILHA SAPATILHA ÜGA ALUMÍNIO UNO 14.22 1.00000 5.00 71,10

014141.21 otfce 2»? SAPAT1LHA P/ CABO AÇO ATE 0.5MM UND S 205 14.75
SlNAPl.

2C0?
SAPATILHA P/ CABO AÇO ATE 0.5MM UNO 2.05 1.00000 5.00 14.75

9141.9141 «UUPt IiflMif

GRAMPO PARALELO METAÜCO. P/U)A REDES AEREAS OE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA 0£ BAIXA TENSÃO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2020

UNO 3 20.46 61.44
SlNAPl-

1564

SlNAPl.

88347

GRAMPO PARALELO METAÜCO PARA CASO DE 8 A 50 MM2. C^OM 2
PARAFUSOS

AUXILIAR DE ELETRiaSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UND

H

15.27

10.70

1.00000

0.02226

3.00

1,00

45.81

0.42

SlNAPl-

86264
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEP/ENTARES H 23.97 0.20040 1.00 4.60

9141.9147. soe 992I7 CONECTOR METÁLICO TIPO PARAFUSO FENDIOO SPLIT BOLT I20min UNO 3 34.42 103.28
SlNAPl.

33267
CONECTOR METÁLICO TIPO PARAFUSO FENDIDO Sf^flBOLT 130nvn UNO 3442 1.00C00 300 103.36

91414U1 0 0 UNO 0 0 0

MOISÉS

HONORATO DE

OLIVEIRA NETO:

04994161470

Assinado digllalmsnle por MOISÉS HONORATO OE
OLIVEIRA NETO:04994161470

DN: C=BR. 0=ICP-8rasll, OU=08302325000130.
OU^Secretaria da Receita Federal do Brasil • Rêr. OU=RFB
e-CPF Al. OU=(EM BRANCO), OU=videoconfarensia.
CN=M01SES HONORATO DE OLIVEIRA NETO:

04994161470

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024-01-16 10:25:39

Foxit PhantomPDF Versão: 9.7.1
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Cliente

PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

Empreendimento

Especialidade

EXECUÇÃO

SUBESTAÇÃO ELETRICA
NO Doe

Título do Projeto

UNIDADE OPERACIONAL TIPOLOGIA 0121

Horista

EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE - MOSSORÓ/ RN

84,05%

Mensalista

46,32%

Data:

17/11/2023

Titulo do Documento

COTAÇAO / composição"

CÓDIGO OESCnçAO UNID. QUANT. RSUNIT DESCONTO VALOR TOTAL

495 CAIXA GRUPO A COMPLETA CM11 UN 1 2^,00 0,00 2,550.00

CM11 CAKA TRIFAStCA CM11 UN 1 3.050,00 457^0 2,592,50

-
QUADRO DE MEOK^ [NDIRETA PARA

substaçAo de 300 KVA padrAo ENERGISA
UN 1 3.000,00 0,00 3.000,00

2.714,17

âm J 1 PRAXEDES EIRELI

cerursl cnpj: 22.123.288/ooot - 24

- Av. Alberto Maranhao,N* 920, Alto da Canceltao,Mossoró.RN
(64) 9 8S40 OMV

Fone: (84) 9 88406519-3064-3680 0
e-mail: centratelatrica2g>stnall.oim / central.oletricag>llve.con<

ORÇAMENTO
PARA:

Vtmos pelo presente apresentar a nossa pro
posta para o fomedmomodos moteriab

DGSGiUClOlKBMKIEIBAB/SBmCOS ; uuriis IMBS UNirc/:im TCn»L; :

1 1 UNID QUADRO DE MEDIC&O INDIRETA PARA SUBSTACAO DE 3.000.00 3D00,00

300 KVA PAORAO ENERGISA. -

-

-

-

-

-

-

; ■
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CO.NSTRUTn'A MATERIAIS ELETRICOS LTDA

06.267^.0001/51 C: 16.142.072-» Rua. Maael Pinnero 97 VaraJouro - -toâo Pesaoa - PB

Tel: 55 63 3211-7652 oon3tnjíva@nstmaa.com

ORÇAMENTO N® 411.210 -06/11/2023

Pdg 1

2001/Vt CVQJDAS

CUmM COÍiSlACOOR

Cndfço Bairro •> Qdtát • - Trfrfone

EapociAcador

Produto UiM lltfca KCU QtdO VIrUnit TeLProd

t CM11 CAIXA TRIFASICACMII UNO POLYTEX 1.00 3050,00 3.050,00

CRdeProd 1,00

Observações:
OoMonro:....... Rt 4S7,50

V<Mr7oul ....A«2.S92,S0

PEDíDO 912

ARIANE SAMTOS GOMES SILVA

CNPJ: 48946462000122 Pane: (83)998547189

I. Estadual; 164523448 EmaO: (abricío.pro)oto32016@ginail.co

Endereço; R APRIGIO PERBRA NEPOMUCENO 1060, JARDIM PAULISTANO. Campina

FOLHA: Páfllns 1 de 1 DATA: 01711/2023 11:24:54

CLIENTE: Nflo Identificado FONE:

DOCUMENTO: . CODIGO:

ENDEREÇO:
REFERÊNCIA:

CÕOIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VL. UNITÁRIO VL- TOTAL

495 CAIXA GRUPO A COMPLETA CM11 UN 1.000 2S50.00 2SSD.OO

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 33BA.A216.E78F.2F54.9366.DA23.62CB.BC78. 
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Cliente

SOLUÇÕES
ENERCETICAS

PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

Empreendimento: CONSTRUÇÃO DA SUBESTAÇÃO ELETRICA DE 300 kVA
NA CIDADE DE CATOLÉ DO ROCHA

ENDEREÇO: Rua Dr. José Mariz, Catolé do Rocha - PB, CEP 58884-000

Especialidade ENTIDADE Revisão

Construção PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB 03

Título do Projeto

SUBESTAÇÃO ELETRICA VALOR TOTAL PREVISTO I R$ 117.956,11
Leis Soaais Data:

Horlsta Mensaiista
17/11/2023

84,05% 46.32%
Titulo do Documento

Tabelas Referenciais (Nome e Data Base): Data Base do Orçamento:

SINAPl (dez/20221 out/23

ORSE (nov/2023) nov/23

SBC (nov/2023) nov/23

nov/23

Controle de RevisSes

Revisão Data Histórico

03 05/11/2023 CAPA

03 06/11/2023 BDI

03

03

07/11/2023 LEISSOCIAIS

08/11/2023 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA SEST/SENAT
03 09/11/2023 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA SEST/SENAT - COMPOSIÇÕES

03 10/11/2023 COMPOSIÇÕES

Observação;

MOISÉS

HONORATO DE

OLIVEIRA

NETO:

04994161470

Assrado cksttnorOB pv UOISES
HONORATO OC dr^lRA KETO
049M16M70

0HC»eR.O>«CP-O«Sl.
OUXmceMSDOOm OU^Socrauna da
Rocsíta FodcnJ do DniSLi • RFB. OU=RFB

oCVr Al. OU<<EM BRANCO).
OU^vidaooanicrerDA. CN>WOtSES
KONORATOOE OirvElRA NETO
040M161470
RasAo; Eu sou o outof dast» doomanto

Locah^çaa oulociRxatdodosstmftjraAqii
oa:a. 2(S3-iMn4t»4a
Foxft FRiamomPOF Vendo 971
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PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB
CONSTRUÇÃO DA SUBESTAÇÃO NA CIDADE DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

TAXAS: COMPOSIÇÃO - LEIS SOCIAIS E BDI

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI

Item LEIS SOCIAIS (tS) - SINAPI

1 HORISTA (taxa iá Inclusa nos valores unitários de mão-de-obra)
LS

84,05%

2 MENSAUSTA (taxa iá Inclusa nos valores unitários de mão-de-obra) 46,32%

Item BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS - BDI
1 RISCO R 1,27%

2 SEGUROS + GARANTIAS S 0,80%

3 DESPESAS RNANCEIRAS DF 1,23%

4 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 5,50%
5 LUCRO L 8,00%

6 COFINS

I

3,00%

7 PIS 0,65%
8 CPRB 4,50%

9 ISS 5,00%

Fórmula:
BDI = { [ (1+(R+S+G+AC)).(1+DF).(1+L) ] -1 } x 100

l-fl)
BDI = 35,410/0

MOISÉS

HONORATO DE

OLIVEIRA NETO

04994161470

Asmtdodjgíilrnoritepcr UCXSLSKONOHAIO
DE OUVEtRA NE1O04«>«tõt4r0

OH O^-Gnai. OIK830Z32SCI00193.
OU«Socrctim da KocoSa FcúonJ do Bra»l •

0U4VB »0«F Al. OU«<EU BKAMCOX
OU^vtdeocviteDncB. O#*4UI0^S
>HONORATO DE OUVEtRA NEIO 04094161470

■Razão EucsMOCutordnSodaaimontt)

üxxlãacâo 8M3 bcolBstâo do ossMsoni aqui
O9ta:20Z}-1M7 M 16 18

RjxflPtartorrPDF- VonOo O 71

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 33BA.A216.E78F.2F54.9366.DA23.62CB.BC78. 
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ENCARGOS SOCIAIS

Leis Sociais Desoneradas (referência horísta SINAPI) pncluídas no preço unitário]: LS
Horísta: 84,05% Mensalista: 48,32%

5

oesoucAo horísta mensalista

% %

CÓOIGO

MlDtSONERACAO

HORÍSTA

X

MENSALISTA

%

Al INSS 0.00% 0.00% 2030% 20,00%

A2 ■SKI^ 1,50% 1.50% ' 130% j 130%

A3 SENAI 1.00% 1.00% 1.00% ; 1.00%

A4 jlNOW 0,20% 030% 030%^ J 031^
AS SEBRAE 0.60% 0,60% 0.60% 0.60%

A6 Salário Educação 230% 230% _ 230% 230%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3.00% 3.00% 3.00%

AS FGTS 8.00% 830% 8X^ 830%

A9 SECONCI 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

A Total 1630% 1630% 3630% ~ 3630%
loí::í;;íi:v ■ ~ - ■■

BI Repouso Semanal Remunerado 18.02% ; Não incide 18.02% Não incide

B2 Feriados 4,31% Não Incide 431% Não Incide

B3 Auxílio - Enfermidade i 0.87% 0.66% 0.87% : 0.66%

B4 13«Saíário 10,96% 8,33% 10^ J 833%
BS Licença Paternidade ! 0.07% ; 0,05% 037% i 0.05%

86 Faltas Justificadas 0,73% ; 0,56% 033% ^ 036%

87 Dias de Chuvas 2.02% Não incide 2.02% Não incide

88 Auxílio Acidmte de Trabalho 0.10% 038% 0.10% ■ 038%

B9 Férias Gozadas 9.64% 7.33% 9.64% 7.33%

810 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 034% 033%

8 Total 46.76% 1734% 46,76% 1734%
*

Cl Aviso Prévio Indenizado 4.S3% 3.45% 4.53% 3.45%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.11% 0.08% (Lll% : 038%

C3 Férias Indenizadas 4.24% i 3.23% 4.24% 333%

C4 Depósito Resdsáo Sem lusta Causa r 2.99% 238% 2.^_ J 238%

CS Indenização Adicional 0,38% 0.29% 0.38% 0.29%

c Total _ U,2S% 93^ 1235% 9,»%

01

02

O

Reinei díncia de Grupo A sobre Grupo B

ReineidêneJa de Grupo A sobre Aviso Priívlo
Trabalhado cRelncid(^cla do FGTS sobre Aviso

Prúvio Irrà^zado

Total

7.86%

0.38%

8.24%

2.86%

0.29%

3,15%

17.21%

0^10%

17.61%

6,27%

031%

638%

rontc. informação Dias de Ciiuva - iNMti

84,05% 46,32%

MOISÉS

HONORATO DE

OLIVEIRA NETO

04994161470

Assinado digitolmomo por htôiSCS HONORATO
DC CUVBRA NETO:04Q94t6t470

OriCaSaOstCPBrosíl.
OIM06302325000130. OU«S«aotarla da
ReeoSa Federai do Brasil • RFB. OORFB

£hCPF Al. OU^EM BRANCO).
OU^vklcooaniorQnda. CN»MOISES

• HONORATO DE OÜVEIRA NETO:
.04994t6t47D

Razfto; Eu sou o autor dosoa documonio

LoeaUzacto: sua locaSfiaçao da assinatura aqui
Diita:20MM6 i.a25;S2

FadtPtiartiomPOF Vmâo: 9.7.1
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11/09/2023 16:34

ENERGISA paraíba DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA

Emissão da Carta de Projeto Aprovado
Projeto Elétrico: 93364 / 23

TIPO DE PROJETO: Subestação Aérea
TRAFO: 300 kVA

TENSÃO: Alta

PROP DA OBRA: LELEFANTE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS LTDA
CLASSE: Empresa Privada
CPRCNPJ: 25.086.034/0001-71

FONE:

EMPREENDIMENTO: PE 93364/23 CENTRO DE SAÚDE

ENDEREÇO: RUA ESTEVAM DINIZ
CIDADE: CATOLÉ DO ROCHA

P^RRO: CENTRO

K^áP. TEC. PROJETO: ISAU MACEDO BALBINO

REG. CLASSE: 01116344408

DRT PROJETO: 2302804199

FONE: 84996667243

Prezado (a) Senhor (a):

De acordo com as normas técnicas vigentes na empresa e da ABNT, seu projeto encontra-se APROVADO.

A aprovação do projeto não caracteriza como solicitação de conexão da referida unidade consumidora, sendo que a aprovação
prévia é pré-requisito para possibilitar a solicitação de conexão e ligação. Portanto, informamos que os estudos e orçamentos
referente a obra de conexão, reforço ou melhoria na rede elétrica, necessária para o atendimento da nova unidade
consumidora, somente será encaminhado mediante a solicitação formal do orçamento de conexão, que deverá ser realizado
afravés do e-maü: cai1aorcamento.epb@energisa.com.br, devendo nessa solicitação Informar o número do PE (Projeto Elétrico)
que consta nessa carta de aprovação, caso o pedido do orçamento de conexão seja feito sem o padrão de entrada concluído, a
obra ficará suspensa até o envio da comprovação da conclusão deste padrão para os e-mails de vistoria listados no campo de
observação.

jomendamos que a solicitação de fornecimento seja feita com antecedência necessária, pois a elaboração do projeto de
conexão e posteriormente a execução da obra demandam tempo e seguem os prazos regulados pela Resolução 1000, sendo
que para projeto e orçamento o prazo máximo é de 30 dias para comunicação nos termos do /Vt. 64, e o prazo de execução da
obra dependerá do porte da obra conforme preceitua o Art. 88, podendo ser 60 dias, 120 dias ou 365 dias conforme o caso.

A Concessionária recomenda que as instalações elétricas internas de baixa tensão sejam especificadas, projetadas e
construídas conforme as prescrições da ABNT, através da NBR-5410 e NBR-5419, e, aquelas em média tensão, conforme as
prescrições da NBR-14039, quanto aos seus aspectos técnicos e de segurança. O consumidor deve, ainda, obedecer às
legislações específicas aplicáveis, relativas ao tipo de atividade a que se destina a unidade consumidora. O projeto, a
especificação e a construção da instalação elétrica interna do consumidor deverão obedecer às normas da ABNT.

Observação: Na existência de ressalvas, devem ser integralmente atendidas, caso contrário, o projeto será considerado
REPROVADO. O projeto aprovado tem validade de 24 (vinte quatro) meses, excedido este prazo será novamente necessária à
apresentação oportuna do projeto elétrico completo, o qual poderá indicar necessidade de obras com possibilidade de
participação financeira do consumidor. Desde já fica apto a execução das instalações a ser realizada por um profissional
habilitado devendo ser seguida as especificações contidas no projeto. Informamos que a solicitação de vistoria só poderá ser
realizada pelo proprietário do empreendimento ou pelo responsável técnico de execução conforme documento de
responsabilidade técnica da execução das instaladas. Após a conclusão das instalações particulares, a vistoria do padrão
deverá ser solicitada diretamente com o setor de projetos desta empresa através dos e-mails listados abaixo:

Regional Leste: vistorialeste.epb@energisa.com.br

ENERGISA paraíba DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA - CNPJ: 09.095.183/0001-40 - Insc. Est.: 16.015.823/0

BRZ30 KM 25, S N, CRISTO REDENTOR, JOAO PESSOA, PB - CEP 58.071-680
Tel.: 0800 083 0196 - www.energisa.com.br

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 33BA.A216.E78F.2F54.9366.DA23.62CB.BC78. 
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Regional centro e EBO: vistoríacentrG.ebo@energísa.com.br
Regional Oeste: vistoríaoeste.epb@energisa.com.br

Devendo conter s seguintes documentos listados a seguir

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES:

Enviado pelo cliente através do AWGPE

RESSALVAS"

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES:

*l4udo de ensaio do transfonnador
"'^Niulário de contrato de demanda
*Oticio de Solicitação da Vistoria Assinado pelo Contratante ou Resp. Tec. Execução

Obrigatoriamente deverá ser disponibilizado no endereço das instalações uma via do projeto com o carimbo de aprovação
dessa distribuidora, uma cópia do documento de responsabilidade técnica da execução e uma cópia dessa carta, o não
atendimento dessa necessidade poderá ser objeto de reprova na vistoria. Comunicamos ainda que o prazo para a vistoria é de
5 (cinco) dias úteis para conexão em tensão menor que 2,3 kV e de 10 (dez) dias úteis para conexão em tensão maior ou igual
a 2,3 kV e menor que 69 kV, a contar da data de solicitação. Havendo a necessidade de obra para o atendimento, o prazo para
realização da vistoria passa a ter início no primeiro dia útil subsequente a conclusão da obra que tem seus prazos regulados de
acordo com a Resolução ANEEL1.000/2021 conforme os seguintes artigos:

Art. 91 - Prazos para realização da vistoria do padrão de medição;
/Vt. 64 - Estabelece o prazo para elaboração e orçamento da obra;
/Vt. 88 - Estabelece o prazo de execução e conclusão da referida obra;

"Informamos que, os materiais utilizados nos padrões de entrada e nas redes de distribuição, devem ser de fomecedores

homologados por esta Concessionária. A lista dos fomecedores se encontra disponível no site da Energisa"

LUCIANA LEITÃO SOARES BEZERRA

RESP. DA ANALISE

RECEBIDO:

DATA:

ENERGISA paraíba DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA- CNPJ; 09.095.183/0001-40 - Insc. Est.: 16.015.823/0

BR230 KM 25, S N, CRISTO REDENTOR. JOAO PESSOA, PB - CEP 58.071-680
Tel.: 0800 083 0196 • www.en8rgisa.com.br

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 33BA.A216.E78F.2F54.9366.DA23.62CB.BC78. 
Estimativa da despesa. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:31. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Página 1/1

Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03

TRT OBRA / SERVIÇ
NO CFT2302804199

INICIAL

. 1. Responsável Téenlco(a)

iSAU MACEDO BALBÍNO

Titulo profissional; TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
Empresa contratada: M H DE OLIVEIRA NETO

. 2. Contratante

Registro: 01116344408

Registro: 41368249000131

CNPJ: 41.368.249/0001-31

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

N°: 66

Contratante: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Logradouro: PRAçA SÉRGIO MAIA

Complemento: prefeitura municipal Bairro: centro

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: S8884000

Pais: Brasil

Telefone: (83) 99630-8109 Email: saucie@c3toledorocha.pb.gov.l>r

Contrato: 01 Celetnado em:

Valor R$8.000.00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREtTO PUBUCO

Ação Instttucional: NENHUM

. 3. Dados da Dbra/Servíço

Logradouro: RUA ESTEVAN DINIZ

Complemento: CBITRO DE SAÚDE

Cidade: CATOLÉ DD ROCHA

Telefone: (83)99630-8109

Baino: CBITRO

UF:PB

Emaii: saude@catoledorocha.pb.gov.br

N": SN

CEP: 58884000

Coordenadas Geográficas: latitude: -6.346263 Longitude: 07.745169

Data de Inicio: 04/03/2024 Previsão de término: 02/08/2024

Finalidade: SEM DEHNIÇÃD

Proprietário(a): MUNiaPID DE CATOLÉ DO ROCHA

4. Atividade Técnica

CPF/CNPJ:09.067.562/0001-27

13 - PROJETO Quantidade

OS - PROJETO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> 300,000
SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -> #1795 - /lÉREA

Unidade

kvA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a traixa deste TRT

. 5. Observações

Subestação símplillcada de 300 kVA. para o CENTRO DE SAÚDE da cidade de Catolé do Rocha/PB

.6. Valor

Valor do TRT: R$60,13 Pago em: 09/08/2023 Boleto: 8231606196

Decli

. 7. Assinaturas

§fa¥.l
Documento assinado digítalmente

ISAU MACEDO eALBINO

DMa: 21/11/202310;u:12.0303
Verifique em htlps://valídar.iti.gov.br

Responsávfll Técnico: ISAU MACEDO BALBINO
CPP: 011.163.444-08

UURO ADOLFO MAIA

SERAFIM:7688980747 serafim;76889807472

^ Oídas: 202348.14 07:4-205
4 Mrnrt

Contratanto: MUNICÍPIO 06 CATOLÉ OO ROCHA

CNPJ; 09.067.562/IHI0i-27

Documento assinado eletronicamente por meio do SINCETI do Técnico industrial ISAU MACEDO BALBINO

com registro 01116344408 na data e hora: 10/08/2023 16:42:24 e IP: 177.37.168.246, com o uso de login e

senha.

A autenticidade desse TRT pode ser verificada no endereço htlps://corporalivo.sinceli.net.br/publico/ com a

chave: 30858 ou por melo do QRCode no lado.

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 33BA.A216.E78F.2F54.9366.DA23.62CB.BC78. 
Estimativa da despesa. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:31. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Rede de MT - Concessionária

3 PR

Chave Fusível

100A./15K

A3#2CA

300KVA

13.800V

3S0/220V

2x{3#120(70)}mnT^
HEPR - 0,6/1KV

HvIEDÍÇÃO/

I proteção

TC

400 5 M

DJ

5C0A

50mm'

L J

f

CARGAS

Interligar malha de terra
Condutor mínimo 50mm^

DIAGRAMA UNIFILAR
^ r SEM ESCALA

StMBOLOGIA

SÍMBOLO especificação

cHAve Rj^vei
I TRAN^ORMADOR OaTA^naA

TRA/JSroRMAOOR 0€ CORRBÍTE

M MEDÍçAoOE ENERGIA

OISAINTOR TS^OMAGNETICO BT

NOTAS

1. o INVERSOR SOMENTE POOERA SER CONECTADO NA REDE OA

ENEROISA APÓS A VISTORIA E APROVAÇAO OA CONEXAO.
3. A MJNJSERACAO instalada POSSUI proteção CONTRA
ILHAMENTO CONFORME O ITEM laS OA N0U413 OA ENEROISA

3. A MNIOERAçAo instalada ATENDE A TODOS OS PARAMETROS
DE QUALIOAC^ OE ENER3IA E DESLIQAMENTO CONFORME A NDU-0I3 OA

ENEROISA.

4. OS REQUISITOS DE FROTECAO SEQUEM AS DETERMINAÇÕES
CONTIDAS NA SEÇAO 3.7 OO PROCIST E NA NOIMÍI3 DA ENEROISA

REFERÊNCIAS

■ NSR S4I0- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSAo.
- NDU O02 VER S.2 - FORNEOMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM TENSAo

primaria

■ NBR 14039 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE MÉDIA TENsAo DE 1.0 KV A
3S.2KV.

^Ixu. AJL>
CMO. ClCTMa

PROJETO 08 CUBESTAÇAO SMPUnCAOA 08 j OUORAMA UWFi
mKVA

pneroTVRA num. oe cATote oo rocha I 09.m.WífÍ79}-Í7

RUA JOCE MARS. OM. CATOU DO ROCHA/P8

T'in5^T4TAIM5fT'».'3a<Ta;

S/16764.J
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR DE REFERÊNCIA; Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.ConstItui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO TESTE.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na
forma estabelecida no Art. 23, § 1^, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Dezembro de 2023.

' "~"^Ünlt.j " ~ ™
Máximo

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade

UND

Vir. Total

117.956,111 117.956,11

1 - 0034471 - Prestação de serviços na execução e instalação de
uma subestação simplificada 300 kVA, para o Centro de Saúde de

Catolé do Rocha-PB, em total conformidade com o constante no

Projeto de Engenharia e Planilhas Orçamentárias em anexo.

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 117.956,11.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 1 (Um) dia;

Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.133/21.

4.3.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024.

Paulina Maria A. de A. Mala

5ecretária Municipal de 5aúde
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PUNE3AMENT0 E 6ESTÃ0

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for
considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0bjeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
na execução e instalação de subestação simplifieada 300kVA, para atender as demandas do Centro de Saúde do
Município..

S.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é
essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específíca - Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços na execução e instalação de subestação simplificada 300kVA, para atender as
demandas do Centro de Saúde do Município. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público, que atenderá as demandas de todos os equipamentos já existentes no Centro de Saúde e de todos os outros
grande equipamentos que serão instalados em breve, como por exemplo, aparelho de Raio-X e de Tomogralia
Computadorizada em nova unidade que encontra-se em fa.se de conclusão, para oferecer cada vez mais serviços de saúde
publica na realização de exames de diagnóstico e imagem.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos
institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Rcquísitos da contratação

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADE
ETP 1 Prestação de serviços na execução e instalação de uma subestação simplificada 300 Und 1

kVA, para o Centro de Saúde de Catolé do Rocha-PB, em total conformidade com o
constante no Projeto de Engenharia e Planilhas Orçamentárias em anexo.

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admitem prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou
equivalente:
Inicio: Imediato;

Conclusão: 06 (seis) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de
01 de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas e Decreto Municipal n° 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Lcvantamento de mercado

Foram solicitadas pesquisas de mercado jimto a empresas do ramo localizadas local ou na região, portanto, como se trata de
uma prestação de serviço bem específica, além de podermos utilizar termo de contrato firmado entre esta Edilidade e prestador
de serviços que desenvolveu o trabalho de forma satisfatória.

TJustificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura
organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada na locação de soRware de sistema de contabilidade pública
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e portal da transparência, visando o devido tratamento e classificação contábil de toda execução orçamentária da
além de tratar também da disponibilidade de informações à sociedade em geral e aos órgãos de controle interno e

através da transparência pública. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício ^anceiro
de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipótéses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

S.Estimatívas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado local ou regional, sem considerar os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que,
relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base na média de preços aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: Pesquisa de preços realizadas junto a empresas do ramo pertinente, feitas através de contatos eletrônicos (e-mail),
conforme segue anexado as peças de pesquisas e contrato com objeto semelhante, encontrado no PNCP, em execução ou
concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na
forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADEP.UNITÁRIO P. TOTAL
ETP1 Prestação de serviços na execução e instalação de uma Mês 06 0,00 0,00

subestação simplificada 300 kVA, para o Centro de Saúde
de Catolé do Rocha-PB, em total conformidade com o

constante no Projeto de Engenharia e Planilhas
Orçamentárias em anexo.

Total 0,00

9.Descríção da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na
execução e instalação de subestação simplificada 300kVA, para atender as demandas do Centro de Saúde do Município, para
assim atender as demandas de todos os equipamentos que serão utilizados na Unidade no oferecimento de serviços públicos de
qualidade a todos os usuários.

10.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo beneficio, com
um serviço que atenda as reais necessidades da Edilidade e principalmente em atendimento a todos os normativos legais no
tocante ao oferecimento de distribuição de rede elétrica de qualidade, evitando o desgaste ou danos aos inúmeros equipamentos
que estão em flmcionamento na Unidade.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da
Administração no tocante ao objeto em comento, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto
à eficiência, assegruar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso
racional dos recursos financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma
como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, forma de execução e demais exigências devidamente definidas -,
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins
da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não
atenta quanto ao meio ambiente e. principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

11.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração
em decorrência da execução do objeto da contratação.

12.Análise de risco

Não foram identificados irscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou
parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de
caso fortuito ou de força maior. Porém, atenta-se, que a Administração Municipal, necessitará está atenta através da gestão e
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fiscalização do contrato, no sentido de acompanhar a execução e consequentemente atestar que os serviços estão^m coromny
acordo com as necessidades das determinações legais e técnicas emitidas pela Anecl.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificado^já estão
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

IS.Conclusão

Com base nas especificações e erquisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da
Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a
contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB, 16 dc janeiro dc 2024.

'iríeiKUKí^el à^Souza Suassuna
Ecíétaria Municipal de Planejamento e Gè tão
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F E rT.Ü R A';'m Ü.m cI'PA'L'''.D E

CATOLÉ DO ROCHA-PB

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇAO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução e instalação de subestação
simpliücada 300kVA, para atender as demandas do Centro de Saúde do Município, visando o atendimento das necessidades do
Centro de Saúde deste Município, para oferecer energia de qualidade e ter zelo por todos os equipamentos em funcionamento
na Unidade, buscando principalmente evitar transtornos e interrupção nos serviços que são ofertados pela Edllidade
Catoleense.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação
pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Esmdo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao
projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 16 de Janeiro de 2024.

Lauro Adolfo^hh Serafim
Prefeito
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MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Praça Sérgio Mala, 66, Centro, Catolé do Rocha/PB
CEP: 58884000 CNPJ: 09.067.562/0001-27

Solicitação de

Despesa

SOFC - Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Unidade Orçamentária: 02.005 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

N° Solicitação: Data Emissão: Classificação:

3 16/01/2024 Obra

Processo:

1.462/2024

Otqeto:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução e instalação de subestação simplificada

SOOkVA, para atender as demandas do Centro de Saúde do Município.

Justificativa:

A referida contratação se faz necessária devido a alta demanda da rede elétiica, devido o grande número de equipamentos

que funcionam na Unidade e que serão instalados com o término da ampliação e construção do Centro de Diagnóstico e

Imagem - CDi, que atenderá todos os usuários do SUS que necessitarem dos serviços de saúde que são ofertados
diariamente nas Unidades.

0034471

Descrição

Prestação de serviços na execução e instalação de uma

subestação simplificada 300 kVA, para o Centro de Saúde

de Catolé do Roclia-PB, em total conformidade com o

constante no Projeto de Engenharia e Planilhas

Orçamentárias em anexo.

Lote Qtd. Und

1 UND

Vir. Unitário

117.956,11

Vir.Totai

117.956,11

Valor Total: 117.956,11

Top Doun Consuílori?} Llda. Einitido por: João Patrício Viciro A!vImpresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 47BE.687B.2C1F.E1E1.CD81.DD5A.8327.5D0B. 
Formalização de demanda. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:31. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NS 2/2024

Catolé do Rocha - PB, 11 de março de 2024.

1.0-DO OBJETIVO

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução e instaiação de subestação simpiificada 300kVA,

para atender as demandas do Centro de Saúde do Município.

2.0 • DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares

constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço

para suprir demanda específica - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução e instalação

de subestação simplificada SOOkVA, para atender as demandas do Centro de Saúde do Município. -, considerada oportuna e

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, peia necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a:
- R$ 117.755,70. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados,
já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatívei com os preços praticados no mercado, conforme a
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da iicitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação
enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, i
(PNCP):

"Lei 14.133/2021, Art. 75,1 (PNCP) alterado pelo Decreto ns 11.871/2023 "

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inciusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Paulina Maria A. de A. Mala

Secretária Municipal de Saúde

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: EAA8.ABBA.FCE3.8F33.F342.795A.530C.9367. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA ÇJUtUCiPAU DE

_ - IP

OFICIO N.9 0007/2024/GS

Catolé do Rocha, 16 de janeiro de 2024

A Sua Excelência o Senhor

Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Municipal

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro, Catolé do Rocha - PB

Assunto: Solicitação de abertura de processo licitatõrio.

Sr. Prefeito,

Cumprimento inicialmente Vossa Excelência, ao mesmo tempo que venho por meio

deste solicitar que seja autorizada â Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar

procedimento licitatõrio, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinada a contratação

de empresa especializada para projeto de implantação de subestação elétrica para o Centro de

Diagnóstico por Imagem - CDI, serviço que está sendo implantado no município para atender à

Assistência em Radiodiagnóstico è população loco regional.

Esse projeto também se estende ao Prédio do Centro de Especialidades Dr.® Maria

Daluz, o qual o CDI faz parte; e para que seja corrigido toda a área elétrica a qual é muito

antiga, o que vem provocando danos aos equipamentos de saúde, conforme anexo.

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações

técnicas e informações complementares que a acompanham, motivada pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando á

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, consideradas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Solicito ainda, parecer para informação da disponibilidade de dotação específica no

orçamento vigente, para a execução do objeto a ser licitado, consoante consulta efetuada ao

setor contábil.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação, indispensável á

continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira disposição para maiores

esclarecimentos que forem julgados necessários.

Sem mais, com admiração e respeito, reitero nossas estimas e considerações.

Respeitosamente,

Paulina Maria Alves de Assis Maia

Secretário Municipal de Saúde

Rua Estevan Oiniz. SN - 58.884*000 ' Catolé do Rocha • PB

Telefone: (83) 3441*1816 * saude@catoledorocha.pb.gov.br
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catolé DÓ ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO SIMPLIFICADA 300kVA,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO"

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução
do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da
Lei n" 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FMS/FPM E OUTROS

10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

449051.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
449051.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024

MARIA FRANCINET

Secretária ae Finanças

Í^^IBIRA

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraiba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 email: flnancas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: F0B4.D905.4A85.BAB1.52B8.60B9.EF4E.D845. 
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PREFEITURA' MUNICIPAL DE

CÁTOLÉ DÓROCHÀ PB

TERMO DE REFERÊNCIA

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

IDO OBJETO:

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços na execução e Instalação de subestação simplificada 300kVA, para atender as demandas do Centro de
Saúde do Município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. DA ESPECIFiCAÇÃO E VALOR

Cód. Descrição Und. Qtd. Vir. Unit. Vir. Tot.

0001 Prestação de serviços na execução e instalação de uma
subestação simplificada 300 kVA, para o Centro de
Saúde de Catolé do Rocha-PB, em total conformidade

com 0 constante no Projeto de Engenharia e Planilhas
Orçamentárias em anexo.

Und 01 0,00 0,00

Totai Gerai => 0,00

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1 Justifica-se pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços na execução e Instalação de subestação simplificada 300kVA,
para atender as demandas do Centro de Saúde do Município. -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público, que atenderá as demandas de todos os equipamentos já existentes no Centro de
Saúde e de todos os outros grandes equipamentos que serão instalados em breve, como por exemplo, aparelho de Raio-X
e de Tomografia Computadorizada em nova unidade que encontram-se em fase de conclusão, para oferecer cada vez mais
serviços de saúde pública na realização de exames de diagnóstico e imagem. Será realizada contratação direta através de
Dispensa, em conformidade com o art. 75, inciso li da Lei n<* 14.133/2021, na forma física, conforme regulamentado através
do Decreto n" 032/2023, em seu art. 27, § 1** e § 2**, com publicação de edital, obedecendo todos os prazos legais,
objetivando a ampla concorrência do referido processo.

4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços ocorrerão em total conformidade com o disposto no Projeto de Engenharia e Planilhas Orçamentárias que
serão parte integrante deste processo.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a
apresentação de boletim de medição e a emissão da Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei
Federal n" 14.133/2021.

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações
não transfere á Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com
oartigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n". 14.133/2021.

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. A prestação dos serviços ocorrerão no âmbito do Município de Catolé do Rocha-PB, mas precisamente na localidade
do Centro de Saúde deste Município, conforme consta no Projeto de Engenharia, oferecendo equipe técnica especializada
e habilitada para a realização dos serviços do inicio até sua conclusão e o efetivo funcionamento.
6.3. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os serviços, ou
encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, taxas, equipamentos, locomoção, passagens, diárias,
alimentação, estadia e quaisquer outros custos similares advindos do sen/iço prestado.
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7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA ("3..
7.1.0 contrato vigorará por 11 (Onze meses) ou até o final do exercício financeiro de 2024.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos
quantitativos e qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua
proposta.

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.
g) Responsabiiizar-se peia comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afástamento de quaiquer funcionário ou preposto da CONTf^TADA que não mereça sua confiança,
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo Inconveniente ou incompativei com o exercido de suas funções.
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências do contrato.
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
k) Fazer deduzir diretamente da fonte muitas e demais penalidades previstas neste instrumento;
I) Atuar com poder de império suspendendo a executo do contrato sem ônus para a administração a quaiquer tempo,
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Responsabilizar-se peio fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem
antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível morai na prestação dos serviços em conformidade
com o objeto.
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar
toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias
imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização por parte da CONTRATANTE.
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos previstos neste
instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras
análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer
tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.
j) A prestação dos serviços do presente objeto, decorre da continuidade dos mesmos serviços e sistema que estão
disponíveis, o licitante vencedor, deverá comprovar a capacidade técnica operacional em sistemas e deverá atender as
demandas do setor contábil da Edilidade, de forma imediata, sem causar danos ou prejuízos, justamente pelo fato de se
tratar de processos e informações que não podem ser interrompidos.
I) A equipe de trabalho deverá estar devidamente identificada e fardada para identificação durante a execução dos
serviços, além de ser obrigatório o uso por todos os envolvidos de todos os EPIs conforme cada cargo, em total
conformidade com a legislação em vigor.

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência á Administração;
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10.2. Durante todo o periodo de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário:
10.3. A comunteaçâo entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
10.4.0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticad
pelo Contratante.

11. DAS SANÇÕES
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta;

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n®
12.846, de 1® de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos
limites previstos no art 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicexla será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de
mora de 1,00"/o (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste
instrumento.

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por
datas, e a multa de advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração airrda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE
poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja
aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da
CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

Catolé do Rocha/PB, 16 de janeiro de 2024.

Paufína Uwria Alves de Assis Mala

Secretária Municipal de Saúde
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CÁTÒLÊ DOROCHA-PB

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO SIMPLIFICADA 300KVA, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 erferido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e sufícientes, com o nível de precisão adequados,
para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Administração, erpresentada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

"An. 6° Para osfins desta Lei, considera-se:"

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de erferência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e
sufícientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024.

Lauro AdoIJÕMaia Serafim
Prefeito
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MEMORIAL DESCRITIVO

l

Titulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data;

AGO/2023

A

ENERGISA paraíba - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

BR 230, KM 25 - CRISTO REDENTOR - CEP 58071-680
JOÃO PESSOA. PARAÍBA.

Prezados,

Vimos apresentar através deste, o projeto da Sul^estação simplificada de 300
kVA, para o CENTRO DE SAÚDE da cidade de Catolé do Rocha/PB.

CLIENTE

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CNPJ: 09.067.562/0001-27

Endereço: PRAÇA SÉRGIO MAIA 66 - CEP 58884000

LOCAL DA OBRA

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA

Endereço: RUA ESTEVAN DINIZ, S/N, 58884-000
Fone do responsável: (83) 99630-8109

PROJETO

Carga instalada: 260,39 kVA

Previsão para ligação: 6 a 12 meses
Atividade/Classificação:
Modalidade Tarifária: Horo sazonal Verde

Demanda Contratada: 160kW

RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO:

Isau Macedo Balbino,

Tec. Eletrotécnica,
CFT 01116344408

TEL: (84) 98200-0404
engenharia@hbse.com.br

LAU RO ADOLFO Assinado de forma digital

I^AiA por LAURO ADOLFO MAIA
SERAFIM:76889807472

SERAFIM:768898074 Dados: 2023.08.14 07:38:52
72 -O3'oo"

Representante Legal
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MEMORIAL DESCRITIVO
Titulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data:

AGO/2023

1-TITULO DO PROJETO:

Subestação simplificada 300 kVA, para o CENTRO DE SAÚDE da cidade de Catolé
do Rocha/PB.

2 - OBJETIVO e LOCALIZAÇÃO:

O presente projeto, destina-se a implementar uma estrutura de transformação, com a

construção de uma subestação elétrica simplificada de 300 kVA, conforme detalhes no

projeto e pranchas, para atender as instalações do CENTRO DE SAÚDE, localizado na RUA

RUA JOSE MARIZ, S/N, 58884-000, onde está construído um prédio com realização de exames

clínicos e instalados computadores, centrais de ar-condicionado e equipamentos de raio-x,

tomógrafos, e demais equipamentos específicos para realização de exames. O local já é

atendido por contrato grupo B, cujo medidor possui número do cliente 5/16764-3.

3 - RESUMO DE CARGAS

Carga Tipo de Carga QTD TENSÃO POTÊNCIA FP CARGA CARGA

(V) (W) (KW) (KVA)

lluminaçõo llum./Tomadas 140 220V 32 0,92 4,48 4,87

Tomadas llum./fomadas 200 220V 300 0,92 60,00 65,22

Equipamentos Tomadas 10 220V SOO 1,00 5,00 5,00

Especiais

Central de Ar 18.000 Refrigeração 30 220V 1.600 0,90 48,00 53,33

Central de Ar 24.000 Refrigeração 10 380V 2.200 0,90 22,00 24,44

Autoclave Aquecimento 3 220V 3.680 1,00 11,04 11,04

Refrigeradores Refrigeração 10 220V 300 0,90 3,00 3,33

50MAT0M Tomadas 1 380V 50.000 1,00 50,00 50,00

Especiais

Ralo-X Raios-X 1 380V 12.144 1,00 12,14 12,14

Central de Ar Anexo Refrigeração 11 220V 1.500 0,90 16,50 18,33

Central de Ar Anexo Refrigeração 1 380V 2.600 0,90 2,60 2,89

Iluminação Anexo lium./Tamadas 200 220V 10 0,92 2,00 2,17

Tomadas Anexo llum./Tomadas 70 220V 100 0,92 7,00 7,61

I &.Í
Isau Macedo BalbinoIsau I

Responsável técnico
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MEMORIAL DESCRITIVO
Titulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catoié do Rocha/PB

Data:

AGO/2023

4 - PONTO DE DERIVAÇÃO E PONTO DE REFERÊNCIA

Não foi possível visualizar o PG da estrutura mais próxima do cliente, mas a estrutura

seguinte possui o PG 56450. O poste da subestação terá os afastamentos indicados no

DETALHE E da prancha 5. Não contendo acessos por meio de janelas, sacadas, escadas

ou outros locais de acesso de pessoas. De acordo com a norma ABNT NBR15688 e a norma

ABNTNBR 15992.

5 - GARACTERISTICAS DA SUBESTAÇÃO:

Será adotado transformador, de acordo com que estipula as normas ABNT, com as

seguintes características:

POTÊNCIA: 300 KVA

TENSÃO PRIMÁRIA: 13,8 kV

TENSÃO SECUNDÁRIO: 380/220 V

LIGAÇÃO PRIMÁRIA: DELTA

LIGAÇÃO SECUNDÁRIA: ESTRELA COM NEUTRO ATERRADO

REFRIGERAÇÃO: ÓLEO MINERAL

FREQÜÊNCIA: 60 Hz

IMPEDÃNCIA; 3,5%

6 - PROTEÇÃO PRIMÁRIA:

A proteção contra curto-circuito no lado secundário do transformador será realizada através

de 03 (três) chaves fusíveis 15 kV, 100 A, 10 kA, NBI llOkV, equipadas com 03 (três) elos fusíveis

de distribuição 15K.

A proteção contra sobre-tensões, advindas de descargas atmosféricas ou manobras, será

realizada por três pára-raios, sendo um por fase, tipo distribuição, resistor não linear, ZnO, 12 kV, 10

kA, com isolação por material polimérico.

lL
jsau Macedo Baíbtno

^^7

Responsável técnico
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MEMORIAL DESCRITIVO
Tftulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data:

AGO/2023

7 - PROTEÇÃO SECUNDARIA:

A proteção contra sobrecargas e curto-circuito, será feita através de disjuntor termomagnético

com corrente nominai de 500 A, com capacidade de interrupção assimétrica de 10 kA. Serão usados

cabos de 2x120 mm^ para fases e 2x70 mm- para neutro, semirrígidos, tensão nominal de 380V,

tensão de isolamento de 0,6/1 kV, 60Hz, material XLPE/HEPR, acondicionados em dois eietrodutos

de lOOm em aço galvanizado e aparente até a entrada da caixa de medição.

^ 8 - ATERRAMENTO:

Na subestação serão aterradas todas as partes metálicas não energizadas, inclusive pára-

raios, neutro, carcaça do transformador e quadro do disjuntor, por descida em cabo de cobre nú de

50 mm^.

A malha será feita com 3 hastes de aço cobreado de 0 5/8''x2,40 metros, cobertura de cobre

minima de 254 micros, instaladas a 3 metros uma da outra e interligadas por cabo de cobre nú 50

mm^, enterrado a 50 cm de profundidade, conforme DETALHE C na prancha 05.

Deverá ser realizada medição na malha de aterramento, de modo a verificar se a mesma

apresenta resistência menor que 10 ohms. Sendo aplicadas medidas corretivas caso a mesma não

atenda esta especificação.

9 - CÁLCULO DA DEMANDA PRESUMIDA:

O levantamento da Potência Instalada (Sms) teve como total o vaior de 260,39 kVA.

Utilizando um fator de demanda (FD) de 65%, chegamos ao determinado vaior de demanda

máxima (Dmáx):

Dmáx = Sins x FD = 260,39 kVA x 0,65

Dmàx = 172,21 kVA

Dmáx = 158.43 kW

ísau Macedo Balbino

Responsável técnico
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MEMORIAL DESCRITIVO
Tftulo:

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data:

AGO/2023

W

Para definir o Fator de Crescimento da Demanda (FCD), foi considerado um crescimento de

5%, com o prazo de 5 anos. Onde o FCD foi igual a 1,28. Dessa maneira temos:

-Demanda Presumida em KVA (Dmáx) 172,21 kVA

-Demanda da Instalação (Dmáx x FCD) 220,42 kVA

TRAFO 300 KVA

10 - OBEDIÊNCIA AS NORMAS:

Declaro para os devidos fins que os itens que foram citados neste memorial descritivo atendem aos
requisitos das normas:

NDU 002 VER 5.2 - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM TENSÃO PRIMÁRIA.

NBR 14039 - Instalações elétricas de média tensão de 1,0 a 36,2 KV;
N6R 15688 - Redes de distribuição aérea de energia elétrica com condutores nus;
NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;

Na ausência de normas específicas da ABNT ou em casos de omissão das mesmas, foram
observados os requisitos das últimas edições das normas e recomendações das seguintes
instituições:

ANSI - American National Standard Institute

NEMA - National Electrical Manufacturers Association

NEC - National Electrical Code

lEEE - Institute of Electrical and Electronics Engineers
lEC - Intemacional Electrotechnical Commission.

Isau Macedo Balbino

Responsável técnico
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MEMORIAL DESCRITIVO
Titulo;

Projeto de Subestação simplificada 300 kVA, para CENTRO DE SAÚDE,
Catolé do Rocha/PB

Data:

AGO/202

CARACTERISTICAS DO TRANSFORMADOR
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Isau Macedo Balbino

Responsável técnico
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R£VtS40
DATA.

BASe ORÇAMENTO.

CeRâV(l9> PflEFCmiRA DE CATaí OOROCNA^
eiDEREÇO. Rma Or. Je»A ItoB. CMdé d» RotA*. PD. CEP M»4*909
MOtSES HONCRATO OE CIMJRA NETO CACA Tt MOMAO

TA8E1AS RfFER&tCUS; SHÃPÍ
SEMPRA. ORSE. SUPEOAP. SETOP.
SCOECREA

LOSO LKITArfTS

x3iE

'ttCCRKÇOc
RISPORUVIL ttCMCO ORÇAIONTO:
IarT: RN/a2W»R7»?

t^LAUlHÀ ÓRcAUéMYAtUsíMV^icÃ bEsòNeit AbA

CODIGO DESCRIÇÃO OO SERVIÇO

SER^/ICIOS GERAL

. SERViÕS.TECNICGS-PROFISSIOfjÁlS

UMD QUAMT RS UnfT.

>>v.o»cTn l^:t;4^lIE

VALOR TOTAL RS UniT

RS 14.2B1.95

RS ?y59!82 '

SINAPI 91677
ENGENHEIRO ELEIRCISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 24.00 1 118,51 R$ 2344,24

SINAPI 101401 ELEIROT^CNICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M 1 4.681,64 RS 4.681,64

oirozjoi
"

HNAPI IENCAR6C ENCARGOS SOaAIS • HORSTA E MENSAUSTA VB 64,05% 7.759.82 1 R$ 6B22.13 1 1
02, l/lSUJ.(OS . RS 72.B27.G7

02 íl IS6C 71118 CRUZETA OE CONCRETO PADRAO igOOnm UND 2 284 líTS 568.00 1 1

02 2 loRSE 186» POSTE CONCRETO OUPLO T iOn 12/600 UNO 1 1J346.40 Rí 1.346.40 1
02 3 SINAPI 101S4S ISCLAOOR. TIPO PINO, PARA TENSÃ015 KV -

FORMEOMENTOEiNSTALACAaLAF 07/2020
UNO 7 31.15 R$ ZIBBS 1

02 4 SBC ise»
PARA RAIO POUMBOCO OE DISTRIBUIÇÃO CIASSE

12IW5KA
UND 6 198.9 R$ 1.193.40 i í

02 5 SINAPI 102103

TRANSFORMADOR OE DISTRIBUIÇÃO. 300 KVA.
HBFAsICO. 60 KZ. OASSE 15 KV. IMERSO EM ÕEO
MINERAL. INSTALAÇAO EM POSTE (NAO INCLUSO
SUPORTE) - FORNECIMENTO E INSTALAÇAa
AF 17/7070

UNO 1 36.429.48 RS 36/429,48

i

i
1

i
•

02 6 SINAPI 101918

TUBO [£ ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE

MEDIA. ON 100 (4-). CONEXÃO ROSOUEAOA. INSTALADO
EM PRUMAOAS

UNO 18 55.36 RS 936.48 í i
02 7 ORSE 3S50 FÍTAEMACOINOX3/4' M 12 SJ R» 62^ 1 1 í
02 8 SBC 7848 LUVA ELETRODUTO GALVANIZADO ELETROUTTCO 4" UND 4 64.37 RS 257.48

02 9 SINAPI 2621
CURVA 90 GRAUS. PARA ELETROOUTÕ, EM ACO
GALVANIZADO ELETTtOLmCO, DIÂMETRO OE 100 MM
f41

UNO 2 172,94 RS 345.88
!

j
02 10 SINAPI 98985

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO SltT. COM 3
METROS - FORNECIMEMTO E INSTALACAO. AF 0aa023

UNO 3 89,05 RS 267,15

02 11 SBC 7932 CONECTOR PARA HASTE ATERRAMENTO 5®* uNb 3 8.26 24.78

02 12 ORSE 13437 BLOCO cerâmico, OE VEDAÇAO. 6 FUROS
HORIZONTAIS. DIM. 9 X 19 X 24 CM

UNO 120 0.93 RS 117,60

02 13 ORSE 202
AREIA MÉDIA ADOUIRIÕA EM DEPÓSITO. FISTE
INCLUSOlAREIA MÉDIACOVEROAL»

M' 1 105.65 RS 105,65 !
02 14 SINAPI 1379 CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11,32 KG 40 0.7 RS 2B.C0 i 1

02 15

CAIXA DE PROTEÇÃO EXTERNA PARA MEUDOR EM

CHAPA DE ACO (pADRAO OA CONCESSIONÁRIA LOCAL)
FORNECIMENTO E INSTALACAO

M 1 RS
i

02 16
CAIXA PARA TRANSFOfMAOOR DE CORRENTE (60 X 62
X 25 CM1 - PADRAO ENERGISA

M 1 RS
1

|02 17 SBC 105S0
aSJUNTOR CAIXA MOLDADA TRtPCLAR SODA SaKAGSOV

IXNPfiSaLSQOSWEG
M 1 2.223,00 RS 2223.00 í

02 18 SBC 4S6Ú9

MUFLA TERMINAL PRIMARIA UNPGLAR USO EXTERNO

PARA CABO 3577ami2 ISOLACAO 3.SISKV EM EPR •
BORRACHA DE SILICONE

UND 3 202.03 RS 606.09
1 1

02 10
CAIXA PARA DISJUNTOR COM BARRAMENTO (40 X 62 X
20 CM1 - PADRAO ENERGISA

M 1 RS !
02 20 SBC 1^21 CABO DE COBRE NU MEIO OURO 7 nOS SOmnú UNO 25 46.75 RS 1.168.75 1

02 21 ORSE 394
CABO DE ALUMINIO NU ACSR. COM ALMA DE AÇO. 6X1
FIOS-1/OAWG

KG 1.5 44,51 RS 68,77 !
1

02 22 SINAPI 101568

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 120 MM*. 0,6/1,0

KV. PARA REDE AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA
ELÉTRICA OE BAIXA TENSAo - FCRNEaMENTO E

M 160 11025 RS 19245.00

02 23 SINAPI 101565 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM, ANTT-
CHAMA 0.6/1.0 KV. PARA DISTRIBUIÇÃO

M 60 64,96 RS 3297,60

02 24 ORSE 1585 MANILHA SAPATILHA UQA ALUMÍNIO UND 5 14.22 3Z 71.10

02 25 ORSE 2007 1 SAPATILHA PI CABO ACO ATE D.SMM UND 5 2.9S RS 14.75 1 1 1

02 26 SINAPI 101549

GRAMPO PARALELO METAUCO, PARA REDES AEREAS

DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA
TENsAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 07/2020

UNO 3 20.48 RS 61.44

02 27 SBC 33267
CONECTOR METAUCO TIPO PARAFUSO FENOIOO SPUT
6OLT120iTni

UND 3 34.42 RS 103,28

02

;

28

ALVENARIA DE 1/2 VEZ (2.20 X 2,20 X 0.45)M, INTERIOR
VAZADO. COMPOSTO DE ESCAVACAO. ALVENARIA DE
PEDRA ARGAMASSAOA. EMBASAMENTO. RADIER E

QNTA EM CONCISTO ARMADO. RLAR EM CONCRETO
ARMADO BV CADA CANTO. CHAPISCO. REVESTIMENTO

EM MASSA UMCA. nNTURA EXTERNA E LAJE DE
PRnTFrAfi líM (^riMrppTn apMann

UND 1 2.714.17 RS 2.714.17

j
02 29 1 UNO RS i
02 30 ÚND^ RS

oa 31 1 UNO lé 1
02 32 1 1 ÜND RS . 1 f

02 33 UNO -

02 1 662 PLACA C£ 08RAS CGM BANNER OE LONA e0X120CM UNO 1 95.00 05.00 1
TOTAL:

BOI; 35,4.1%
TOTAL GERAL:

B7.109.S2

20.846.49

117.950.11

MOISÉS

HONORATO

DE OLIVEIRA

NETO:

04994161470

Afacrudo OiotaMtontA por MOISÉS
MOKORATO OE OLIVEIRA NETO:

040S4iei470

ON C«&R.O>K:P-er3tt!.

00^300326000130. OUaS«omiarta fta
RM«ta Podorol do orasi. RFB. OU^RPB

»CPF Al. OUs{EM BRANCO).
OU^wdMGDnfaranctA. CN«UOtS£S
KONORATO DE OLIVEIRA NCTO
0(8S4101470

RmOo. Eu «eu o Autor tttsio documrtto

Pau a»4^«1d 1028:16
fooi Pran30JT<»oi' Vortâo O r.i
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«Utct.REUTORJOEliMNUALPROPRIET.

CU1XIJLtCCrnitCRU^ETAO£CO^CRETOPAORA01eOOrm)

g141.lfi.a1.OHkPiigmi

11HPOSTECOr*CRETODUPLOT(OT)12/600UND

ISOLAOORTIPOPINO.PARATENSAO1SKV•FORNECIMErfTOEINSTALAÇAQ.
AP07/2020

UNO

euuiA».tecmiPARARAIOPOÜVeUCOOECISTRI8UlCAOCLAS^12KVSKAUNO

TRANSFORMADORDEOlSTRiSUlçAO.SOOKVA.TRIPA9C0.60HZ.CLASSE1S
0141414».BN*nlutlftKV.IMERSOEMÓLEOMINERAL.INSTALACAOEMPOSTE(NAoINCLUSOUNO

SUPORTEI-FORNECIMENTOEINSTALACAaAP12/2020

01.01414*.QMíiiirri
TUSOOSACOGALVANIZADOCOMCOSTURA.CLASSEMEDIA.DN100(4").UND
CONEXÃOROSQUEADA.INSTALADOEMPRUMADAS

014141.07.oftteUMFITAEMAÇO1140X3/4"M

91.014141toeJmLUVAELETROCUTOGALVANIZADOELETROLmCO4"UNO

CURVA90GRAUSPARAELETROOüTO.ETAACOGALVANIZADOELETROLITICO. 01414147.GMV1U71

914141.11SP«W4««m

DIÂMETRODE100MM(4")

HASTEDEATERRAMTOO.DIAmETROS/3".COM3METROS•FORNEaMENTOE

INSTALAçAo.AF^OS/2023

UNO

UND

ZOO2S400

1.001.346.401.346.40
ORSE-

1669

7.0031.15218.05

SINAPl-

66247
SINAPl.

66264

136.91193.4

136420.4636420,46

16.0055.36

12.005.20

914141.11.soenuCONECTORPARAHASTEATERRAMENTO5/8"UNO

914141.11CRSODtiTBLOCOCERAMCO.DEVEDAÇAO.6FUROSHORUONTAISOlM.OX10X24CMUNO

„ARQAMEDIAADQUIRIDAEMDEPÓSITO.FRETEINCLUSO(ARBAMÊDlA

Oi.ot.lfi.u.aumitrtOMENTOPORTLANDCOMPOSTOCP11-32KG

91.0141.1».
CAIXADEPROTEÇÃOEXTERNAPARAMEDIDOREMCHAPADEACO(PADRAO

DACONCESSIONÁRIALOCAL)•FORNEOMENTOEINSTALACAO
M

99846

82.40

64.37257.48

172.34345.66

69.05367.15

6.2824.78

Q98117,6

105.65105.85

0728

OO

sac-

1989

SNAPi-

7815

SINAPl-

5836

9NAPI.

66347

9NAPI-

66264

9NAPÍ.

7693

0R5E-

3SSQ

S8C-

7646

9NAPÍ-

2621

9NAP).

3379

gNAPi-

66247
9NAP1-

66284

SBC-

7932

ORSE-

13437

ORSE-

202

9NAPI.

1379

CRUZETADECONCRETOPADRA0190Qnvn

POSTECONCRETODUPLOT(OT)12/600

ISOLAOORDEPORCELANA.TIPOPINOMONOCORPO.PARATENSÃODE
•15*KV

AUHÜARDEELETRICISTACOMBICARGOSCOMPlEMENTARES

ELETRICISTACOMENCARGOSCOMPLEMENTAAES

PARARAIOPOLIMERICODECISTRISUICAOCLASSE12KV5KA

TRANSFORMADORTR1PA9CODEDISTRIBUIÇÃO.POTÊNCIADE300KVA.
TENSÃONOMINALDE15KV.TENSÃOSECUNDARIADE22CI/127V.EM
OLEOISOLANTETIPOMINERAL
GUiNOAUTOHIDRÁULICO.CAPACIDADEMAXIMADECARGA6200KG.
MOMENTOMAXIMOOECARGA11.7TM.ALCANCEmAXIMOHORIZONTAL
9,70M.INCLU9VECAMNHAoTOCOP6T16000KQ.POTÊNCIADE189CV
-CHPDIURNaAF08/2014

AUXIÜARDEELETRICISTACOMBICARGOSCOMPLEMENTARES

ELETRICISTACOMENCARGOSCOMPLEMENTARES

TUBOACOGALVANIZADOCOMCOSTURA.CLASSEMEDIA.DN4*.Es

4.50*MM.PESO12.10*K3M(NBR5560)

FITAEMAÇOINOX3/4'

LUVAELETROOÜTOGALVANIZADOELETROLITICO4'

DISJUNTORCAIXAMOLDADAEASVPACTTRIPOLARCURVAC50kA/220V
EZC250Na22S-SCHNQOER

HASTEOEATERRAMB4T0EMACOCOM3.00M0&COMPRIMENTOEON

sS/d*.REVESTIDACOMBAIXACAMADADECOBRE.SEMCONECTOR

AUXILIARDEELETRICISTACaVENCARGOSCOMPLEMENTARES

ELETRICISTACOMENCARGOSCOMPLEMENTARES

CONECTORPARAHASTEATERRAMENTO5/6'

BLOCOcerâmicoOEVEDAÇÃO.6FUROSHORIZONTAIS.CIM.9X19X
24CM

TRANSPORTE)

aWENTOPORTLANDCOMPOSTOCP11-32

UW)264.001.000001.00264.00

UNO1.346.401.000001.001.346.40

UND29.551.000007.00206,65

H16.79aoo6â61.000.13

H23970.081801.001.46

UNO13.901.000006.0063.4C

UNO35.674,291.000C01.0035.674.28

UNO279.09a4iiio1.00114.73

H18.7910.300601.0019355

H23.9710.300601.00245.91

M155.701.0391016.00Z91Z18

M5.201.0000012.0082.40

UNO64.371.000004.00257.48

UNO1.352.631.00CG02.002706.65

UNO78.441.00000^00235.32

H16.790.246401.004.67

H23.970.246401.005,85

UND6.261.000C03.0024.78

UNO0.981.00000120.00117.50

M*105.651.00CC01.00105.95

KG0.701.0000040.0028.00

CAIXAPARATRANSFORMADOROECORRENTE(60X82X25CM)-PADRAO
ENEROtSA

luuDISJUNTORCAIXAMOLDADATRIPOLARSOOA38KA/360VOVVPS30L-500-3WEG
S8C-DISJUNTORCAIXAMOLDADATRIPOLARSOOA36XAC60VOWP63a.-50C>3

10590WcG
2223.001.0G0C01.00
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) )

91.l1.ifl.ll scc 4Ue)
MUPLA terminal PRIMARIA UNIPOLAR USO EXTERNO PARA CASO 3S/70mm2

iSQLACAO le/eKV EM EPR • BORRACHA DE SIUCC»^£
UNO 3 202.03 606.00

S8C.

45600

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHANA. USO ATE 750 V. EM ROLO OE 19

MMX5M
UNO 202.03 1.00C00 3.00 606.00

if141.S1.tl 0
CAIXA PARA DISJUNTOR COM BARRAMENTO (40 X 83 X CM). PAORAO
ENEROiSA

M 1 16003 0

91J}1.«IJS. <ec 12921 CABO OE COBRE NU MEIO OURO 7 FIOS 50mm2 UND 25 4&75 1168.75
S8C.

12631
CABO DE COBRE NU «30 OURO 7 FIOS SOrmiZ UNO 46.75 1.00000 25,00 1.168 75

01414141. ORSS M4 CABO DE AlUMlNIO NU ACSR. COM ALMA DE AÇO 6X1 ROS • 1/0 AWG KG 15 44 51 66.765
ORSE-

304
CABO OE ALUMÍNIO NU ACSR. COM ALMA De ACO. 6X1 FIOS . 1/C AWG KG 44.51 1.00000 1.50 66.77

01414141 tson Iifl»»

CABO D£ COBRE FLE9QVEL ISOLADO 120 MMP. C Sn C KV. PARA REDE AEREA

OE distribuição de ENERCIA aETRICA OE BAIXA TENSÃO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 07/2020

U 180 11025 10845
SlNAPl.

1017

SlNAPl.

86247

CABO OE COBRE. FIEMVEL. CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A

ANTICHAMABWF-B. COBERTURA RVC-STI. ANnCHAMABWF-B. 1

CONDUTOR. O.en KV. SECAO NOMINAL 12C MM2

ELETRiaSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

M

H

105.04

10.71

1.C4010

0.00330

180.00

1.00

1A833 67

0.07

91.«1.if1.31 HHAPt lOlUI
CABO DE COBRE FLE^VEL ISOLADO. 70 t/M. ANTI-CHAMA 0.6/1.0 KV. PARA

OSTRIBUICAO
M 60 64.06 3807.6

SlNAPl.

077

SlNAPl-

86364

CABO DE COBRE. FLEXÍVEL CLASSE 4 OU 5. ISOLACAO EM PVC/A.

ANTICHAMABWF-a. COBERTURA PVC-STI. ANTICHAMA BWF-B. 1

CONDUTOR. 0.6n KV. SECAO NOMINAL 70 MM2

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

M

H

81.01

33.97

1.04010

0.00310

60.00

1.00

5.055.51

0.07

014141.94. Ofttt llif) MANILHA SAPATILHA LIGA ALUMÍNIO UND 5 14.22 71.1
ORSE-

1585
MANILHA SAPATILHA ÜGA ALUMÍNIO UNO 14.22 1.00000 5.00 71,10

014141.21 otfce 2»? SAPAT1LHA P/ CABO AÇO ATE 0.5MM UND S 205 14.75
SlNAPl.

2C0?
SAPATILHA P/ CABO AÇO ATE 0.5MM UNO 2.05 1.00000 5.00 14.75

9141.9141 «UUPt IiflMif

GRAMPO PARALELO METAÜCO. P/U)A REDES AEREAS OE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA 0£ BAIXA TENSÃO • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2020

UNO 3 20.46 61.44
SlNAPl-

1564

SlNAPl.

88347

GRAMPO PARALELO METAÜCO PARA CASO DE 8 A 50 MM2. C^OM 2
PARAFUSOS

AUXILIAR DE ELETRiaSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UND

H

15.27

10.70

1.00000

0.02226

3.00

1,00

45.81

0.42

SlNAPl-

86264
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEP/ENTARES H 23.97 0.20040 1.00 4.60

9141.9147. soe 992I7 CONECTOR METÁLICO TIPO PARAFUSO FENDIOO SPLIT BOLT I20min UNO 3 34.42 103.28
SlNAPl.

33267
CONECTOR METÁLICO TIPO PARAFUSO FENDIDO Sf^flBOLT 130nvn UNO 3442 1.00C00 300 103.36

91414U1 0 0 UNO 0 0 0

MOISÉS

HONORATO DE

OLIVEIRA NETO:

04994161470

Assinado digllalmsnle por MOISÉS HONORATO OE
OLIVEIRA NETO:04994161470

DN: C=BR. 0=ICP-8rasll, OU=08302325000130.
OU^Secretaria da Receita Federal do Brasil • Rêr. OU=RFB
e-CPF Al. OU=(EM BRANCO), OU=videoconfarensia.
CN=M01SES HONORATO DE OLIVEIRA NETO:

04994161470

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2024-01-16 10:25:39

Foxit PhantomPDF Versão: 9.7.1
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Cliente

PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

Empreendimento

Especialidade

EXECUÇÃO

SUBESTAÇÃO ELETRICA
NO Doe

Título do Projeto

UNIDADE OPERACIONAL TIPOLOGIA 0121

Horista

EXECUÇÃO DE REFORMA DA UNIDADE - MOSSORÓ/ RN

84,05%

Mensalista

46,32%

Data:

17/11/2023

Titulo do Documento

COTAÇAO / composição"

CÓDIGO OESCnçAO UNID. QUANT. RSUNIT DESCONTO VALOR TOTAL

495 CAIXA GRUPO A COMPLETA CM11 UN 1 2^,00 0,00 2,550.00

CM11 CAKA TRIFAStCA CM11 UN 1 3.050,00 457^0 2,592,50

-
QUADRO DE MEOK^ [NDIRETA PARA

substaçAo de 300 KVA padrAo ENERGISA
UN 1 3.000,00 0,00 3.000,00

2.714,17

âm J 1 PRAXEDES EIRELI

cerursl cnpj: 22.123.288/ooot - 24

- Av. Alberto Maranhao,N* 920, Alto da Canceltao,Mossoró.RN
(64) 9 8S40 OMV

Fone: (84) 9 88406519-3064-3680 0
e-mail: centratelatrica2g>stnall.oim / central.oletricag>llve.con<

ORÇAMENTO
PARA:

Vtmos pelo presente apresentar a nossa pro
posta para o fomedmomodos moteriab

DGSGiUClOlKBMKIEIBAB/SBmCOS ; uuriis IMBS UNirc/:im TCn»L; :

1 1 UNID QUADRO DE MEDIC&O INDIRETA PARA SUBSTACAO DE 3.000.00 3D00,00

300 KVA PAORAO ENERGISA. -

-

-

-

-

-

-

; ■
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CO.NSTRUTn'A MATERIAIS ELETRICOS LTDA

06.267^.0001/51 C: 16.142.072-» Rua. Maael Pinnero 97 VaraJouro - -toâo Pesaoa - PB

Tel: 55 63 3211-7652 oon3tnjíva@nstmaa.com

ORÇAMENTO N® 411.210 -06/11/2023

Pdg 1

2001/Vt CVQJDAS

CUmM COÍiSlACOOR

Cndfço Bairro •> Qdtát • - Trfrfone

EapociAcador

Produto UiM lltfca KCU QtdO VIrUnit TeLProd

t CM11 CAIXA TRIFASICACMII UNO POLYTEX 1.00 3050,00 3.050,00

CRdeProd 1,00

Observações:
OoMonro:....... Rt 4S7,50

V<Mr7oul ....A«2.S92,S0

PEDíDO 912

ARIANE SAMTOS GOMES SILVA

CNPJ: 48946462000122 Pane: (83)998547189

I. Estadual; 164523448 EmaO: (abricío.pro)oto32016@ginail.co

Endereço; R APRIGIO PERBRA NEPOMUCENO 1060, JARDIM PAULISTANO. Campina

FOLHA: Páfllns 1 de 1 DATA: 01711/2023 11:24:54

CLIENTE: Nflo Identificado FONE:

DOCUMENTO: . CODIGO:

ENDEREÇO:
REFERÊNCIA:

CÕOIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VL. UNITÁRIO VL- TOTAL

495 CAIXA GRUPO A COMPLETA CM11 UN 1.000 2S50.00 2SSD.OO
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Cliente

SOLUÇÕES
ENERCETICAS

PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

Empreendimento: CONSTRUÇÃO DA SUBESTAÇÃO ELETRICA DE 300 kVA
NA CIDADE DE CATOLÉ DO ROCHA

ENDEREÇO: Rua Dr. José Mariz, Catolé do Rocha - PB, CEP 58884-000

Especialidade ENTIDADE Revisão

Construção PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB 03

Título do Projeto

SUBESTAÇÃO ELETRICA VALOR TOTAL PREVISTO I R$ 117.956,11
Leis Soaais Data:

Horlsta Mensaiista
17/11/2023

84,05% 46.32%
Titulo do Documento

Tabelas Referenciais (Nome e Data Base): Data Base do Orçamento:

SINAPl (dez/20221 out/23

ORSE (nov/2023) nov/23

SBC (nov/2023) nov/23

nov/23

Controle de RevisSes

Revisão Data Histórico

03 05/11/2023 CAPA

03 06/11/2023 BDI

03

03

07/11/2023 LEISSOCIAIS

08/11/2023 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA SEST/SENAT
03 09/11/2023 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANALÍTICA SEST/SENAT - COMPOSIÇÕES

03 10/11/2023 COMPOSIÇÕES

Observação;

MOISÉS

HONORATO DE

OLIVEIRA

NETO:

04994161470

Assrado cksttnorOB pv UOISES
HONORATO OC dr^lRA KETO
049M16M70

0HC»eR.O>«CP-O«Sl.
OUXmceMSDOOm OU^Socrauna da
Rocsíta FodcnJ do DniSLi • RFB. OU=RFB

oCVr Al. OU<<EM BRANCO).
OU^vidaooanicrerDA. CN>WOtSES
KONORATOOE OirvElRA NETO
040M161470
RasAo; Eu sou o outof dast» doomanto

Locah^çaa oulociRxatdodosstmftjraAqii
oa:a. 2(S3-iMn4t»4a
Foxft FRiamomPOF Vendo 971
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PREFEITURA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB
CONSTRUÇÃO DA SUBESTAÇÃO NA CIDADE DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

TAXAS: COMPOSIÇÃO - LEIS SOCIAIS E BDI

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI

Item LEIS SOCIAIS (tS) - SINAPI

1 HORISTA (taxa iá Inclusa nos valores unitários de mão-de-obra)
LS

84,05%

2 MENSAUSTA (taxa iá Inclusa nos valores unitários de mão-de-obra) 46,32%

Item BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS - BDI
1 RISCO R 1,27%

2 SEGUROS + GARANTIAS S 0,80%

3 DESPESAS RNANCEIRAS DF 1,23%

4 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 5,50%
5 LUCRO L 8,00%

6 COFINS

I

3,00%

7 PIS 0,65%
8 CPRB 4,50%

9 ISS 5,00%

Fórmula:
BDI = { [ (1+(R+S+G+AC)).(1+DF).(1+L) ] -1 } x 100

l-fl)
BDI = 35,410/0

MOISÉS

HONORATO DE

OLIVEIRA NETO

04994161470

Asmtdodjgíilrnoritepcr UCXSLSKONOHAIO
DE OUVEtRA NE1O04«>«tõt4r0

OH O^-Gnai. OIK830Z32SCI00193.
OU«Socrctim da KocoSa FcúonJ do Bra»l •

0U4VB »0«F Al. OU«<EU BKAMCOX
OU^vtdeocviteDncB. O#*4UI0^S
>HONORATO DE OUVEtRA NEIO 04094161470

■Razão EucsMOCutordnSodaaimontt)

üxxlãacâo 8M3 bcolBstâo do ossMsoni aqui
O9ta:20Z}-1M7 M 16 18

RjxflPtartorrPDF- VonOo O 71
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ENCARGOS SOCIAIS

Leis Sociais Desoneradas (referência horísta SINAPI) pncluídas no preço unitário]: LS
Horísta: 84,05% Mensalista: 48,32%

5

oesoucAo horísta mensalista

% %

CÓOIGO

MlDtSONERACAO

HORÍSTA

X

MENSALISTA

%

Al INSS 0.00% 0.00% 2030% 20,00%

A2 ■SKI^ 1,50% 1.50% ' 130% j 130%

A3 SENAI 1.00% 1.00% 1.00% ; 1.00%

A4 jlNOW 0,20% 030% 030%^ J 031^
AS SEBRAE 0.60% 0,60% 0.60% 0.60%

A6 Salário Educação 230% 230% _ 230% 230%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00% 3.00% 3.00% 3.00%

AS FGTS 8.00% 830% 8X^ 830%

A9 SECONCI 0.00% 0.00% 0.00% 0.00%

A Total 1630% 1630% 3630% ~ 3630%
loí::í;;íi:v ■ ~ - ■■

BI Repouso Semanal Remunerado 18.02% ; Não incide 18.02% Não incide

B2 Feriados 4,31% Não Incide 431% Não Incide

B3 Auxílio - Enfermidade i 0.87% 0.66% 0.87% : 0.66%

B4 13«Saíário 10,96% 8,33% 10^ J 833%
BS Licença Paternidade ! 0.07% ; 0,05% 037% i 0.05%

86 Faltas Justificadas 0,73% ; 0,56% 033% ^ 036%

87 Dias de Chuvas 2.02% Não incide 2.02% Não incide

88 Auxílio Acidmte de Trabalho 0.10% 038% 0.10% ■ 038%

B9 Férias Gozadas 9.64% 7.33% 9.64% 7.33%

810 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 034% 033%

8 Total 46.76% 1734% 46,76% 1734%
*

Cl Aviso Prévio Indenizado 4.S3% 3.45% 4.53% 3.45%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0.11% 0.08% (Lll% : 038%

C3 Férias Indenizadas 4.24% i 3.23% 4.24% 333%

C4 Depósito Resdsáo Sem lusta Causa r 2.99% 238% 2.^_ J 238%

CS Indenização Adicional 0,38% 0.29% 0.38% 0.29%

c Total _ U,2S% 93^ 1235% 9,»%

01

02

O

Reinei díncia de Grupo A sobre Grupo B

ReineidêneJa de Grupo A sobre Aviso Priívlo
Trabalhado cRelncid(^cla do FGTS sobre Aviso

Prúvio Irrà^zado

Total

7.86%

0.38%

8.24%

2.86%

0.29%

3,15%

17.21%

0^10%

17.61%

6,27%

031%

638%

rontc. informação Dias de Ciiuva - iNMti

84,05% 46,32%

MOISÉS

HONORATO DE

OLIVEIRA NETO

04994161470

Assinado digitolmomo por htôiSCS HONORATO
DC CUVBRA NETO:04Q94t6t470

OriCaSaOstCPBrosíl.
OIM06302325000130. OU«S«aotarla da
ReeoSa Federai do Brasil • RFB. OORFB

£hCPF Al. OU^EM BRANCO).
OU^vklcooaniorQnda. CN»MOISES

• HONORATO DE OÜVEIRA NETO:
.04994t6t47D

Razfto; Eu sou o autor dosoa documonio

LoeaUzacto: sua locaSfiaçao da assinatura aqui
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ENERGISA paraíba DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA

Emissão da Carta de Projeto Aprovado
Projeto Elétrico: 93364 / 23

TIPO DE PROJETO: Subestação Aérea
TRAFO: 300 kVA

TENSÃO: Alta

PROP DA OBRA: LELEFANTE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS LTDA
CLASSE: Empresa Privada
CPRCNPJ: 25.086.034/0001-71

FONE:

EMPREENDIMENTO: PE 93364/23 CENTRO DE SAÚDE

ENDEREÇO: RUA ESTEVAM DINIZ
CIDADE: CATOLÉ DO ROCHA

P^RRO: CENTRO

K^áP. TEC. PROJETO: ISAU MACEDO BALBINO

REG. CLASSE: 01116344408

DRT PROJETO: 2302804199

FONE: 84996667243

Prezado (a) Senhor (a):

De acordo com as normas técnicas vigentes na empresa e da ABNT, seu projeto encontra-se APROVADO.

A aprovação do projeto não caracteriza como solicitação de conexão da referida unidade consumidora, sendo que a aprovação
prévia é pré-requisito para possibilitar a solicitação de conexão e ligação. Portanto, informamos que os estudos e orçamentos
referente a obra de conexão, reforço ou melhoria na rede elétrica, necessária para o atendimento da nova unidade
consumidora, somente será encaminhado mediante a solicitação formal do orçamento de conexão, que deverá ser realizado
afravés do e-maü: cai1aorcamento.epb@energisa.com.br, devendo nessa solicitação Informar o número do PE (Projeto Elétrico)
que consta nessa carta de aprovação, caso o pedido do orçamento de conexão seja feito sem o padrão de entrada concluído, a
obra ficará suspensa até o envio da comprovação da conclusão deste padrão para os e-mails de vistoria listados no campo de
observação.

jomendamos que a solicitação de fornecimento seja feita com antecedência necessária, pois a elaboração do projeto de
conexão e posteriormente a execução da obra demandam tempo e seguem os prazos regulados pela Resolução 1000, sendo
que para projeto e orçamento o prazo máximo é de 30 dias para comunicação nos termos do /Vt. 64, e o prazo de execução da
obra dependerá do porte da obra conforme preceitua o Art. 88, podendo ser 60 dias, 120 dias ou 365 dias conforme o caso.

A Concessionária recomenda que as instalações elétricas internas de baixa tensão sejam especificadas, projetadas e
construídas conforme as prescrições da ABNT, através da NBR-5410 e NBR-5419, e, aquelas em média tensão, conforme as
prescrições da NBR-14039, quanto aos seus aspectos técnicos e de segurança. O consumidor deve, ainda, obedecer às
legislações específicas aplicáveis, relativas ao tipo de atividade a que se destina a unidade consumidora. O projeto, a
especificação e a construção da instalação elétrica interna do consumidor deverão obedecer às normas da ABNT.

Observação: Na existência de ressalvas, devem ser integralmente atendidas, caso contrário, o projeto será considerado
REPROVADO. O projeto aprovado tem validade de 24 (vinte quatro) meses, excedido este prazo será novamente necessária à
apresentação oportuna do projeto elétrico completo, o qual poderá indicar necessidade de obras com possibilidade de
participação financeira do consumidor. Desde já fica apto a execução das instalações a ser realizada por um profissional
habilitado devendo ser seguida as especificações contidas no projeto. Informamos que a solicitação de vistoria só poderá ser
realizada pelo proprietário do empreendimento ou pelo responsável técnico de execução conforme documento de
responsabilidade técnica da execução das instaladas. Após a conclusão das instalações particulares, a vistoria do padrão
deverá ser solicitada diretamente com o setor de projetos desta empresa através dos e-mails listados abaixo:

Regional Leste: vistorialeste.epb@energisa.com.br

ENERGISA paraíba DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA - CNPJ: 09.095.183/0001-40 - Insc. Est.: 16.015.823/0

BRZ30 KM 25, S N, CRISTO REDENTOR, JOAO PESSOA, PB - CEP 58.071-680
Tel.: 0800 083 0196 - www.energisa.com.br

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 33BA.A216.E78F.2F54.9366.DA23.62CB.BC78. 
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Regional centro e EBO: vistoríacentrG.ebo@energísa.com.br
Regional Oeste: vistoríaoeste.epb@energisa.com.br

Devendo conter s seguintes documentos listados a seguir

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES:

Enviado pelo cliente através do AWGPE

RESSALVAS"

LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES:

*l4udo de ensaio do transfonnador
"'^Niulário de contrato de demanda
*Oticio de Solicitação da Vistoria Assinado pelo Contratante ou Resp. Tec. Execução

Obrigatoriamente deverá ser disponibilizado no endereço das instalações uma via do projeto com o carimbo de aprovação
dessa distribuidora, uma cópia do documento de responsabilidade técnica da execução e uma cópia dessa carta, o não
atendimento dessa necessidade poderá ser objeto de reprova na vistoria. Comunicamos ainda que o prazo para a vistoria é de
5 (cinco) dias úteis para conexão em tensão menor que 2,3 kV e de 10 (dez) dias úteis para conexão em tensão maior ou igual
a 2,3 kV e menor que 69 kV, a contar da data de solicitação. Havendo a necessidade de obra para o atendimento, o prazo para
realização da vistoria passa a ter início no primeiro dia útil subsequente a conclusão da obra que tem seus prazos regulados de
acordo com a Resolução ANEEL1.000/2021 conforme os seguintes artigos:

Art. 91 - Prazos para realização da vistoria do padrão de medição;
/Vt. 64 - Estabelece o prazo para elaboração e orçamento da obra;
/Vt. 88 - Estabelece o prazo de execução e conclusão da referida obra;

"Informamos que, os materiais utilizados nos padrões de entrada e nas redes de distribuição, devem ser de fomecedores

homologados por esta Concessionária. A lista dos fomecedores se encontra disponível no site da Energisa"

LUCIANA LEITÃO SOARES BEZERRA

RESP. DA ANALISE

RECEBIDO:

DATA:

ENERGISA paraíba DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA- CNPJ; 09.095.183/0001-40 - Insc. Est.: 16.015.823/0

BR230 KM 25, S N, CRISTO REDENTOR. JOAO PESSOA, PB - CEP 58.071-680
Tel.: 0800 083 0196 • www.en8rgisa.com.br
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03

TRT OBRA / SERVIÇ
NO CFT2302804199

INICIAL

. 1. Responsável Téenlco(a)

iSAU MACEDO BALBÍNO

Titulo profissional; TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA
Empresa contratada: M H DE OLIVEIRA NETO

. 2. Contratante

Registro: 01116344408

Registro: 41368249000131

CNPJ: 41.368.249/0001-31

CPF/CNPJ: 09.067.562/0001-27

N°: 66

Contratante: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Logradouro: PRAçA SÉRGIO MAIA

Complemento: prefeitura municipal Bairro: centro

Cidade: CATOLÉ DO ROCHA UF: PB CEP: S8884000

Pais: Brasil

Telefone: (83) 99630-8109 Email: saucie@c3toledorocha.pb.gov.l>r

Contrato: 01 Celetnado em:

Valor R$8.000.00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREtTO PUBUCO

Ação Instttucional: NENHUM

. 3. Dados da Dbra/Servíço

Logradouro: RUA ESTEVAN DINIZ

Complemento: CBITRO DE SAÚDE

Cidade: CATOLÉ DD ROCHA

Telefone: (83)99630-8109

Baino: CBITRO

UF:PB

Emaii: saude@catoledorocha.pb.gov.br

N": SN

CEP: 58884000

Coordenadas Geográficas: latitude: -6.346263 Longitude: 07.745169

Data de Inicio: 04/03/2024 Previsão de término: 02/08/2024

Finalidade: SEM DEHNIÇÃD

Proprietário(a): MUNiaPID DE CATOLÉ DO ROCHA

4. Atividade Técnica

CPF/CNPJ:09.067.562/0001-27

13 - PROJETO Quantidade

OS - PROJETO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA -> ELETROTÉCNICA APLICADA -> 300,000
SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -> #1795 - /lÉREA

Unidade

kvA

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a traixa deste TRT

. 5. Observações

Subestação símplillcada de 300 kVA. para o CENTRO DE SAÚDE da cidade de Catolé do Rocha/PB

.6. Valor

Valor do TRT: R$60,13 Pago em: 09/08/2023 Boleto: 8231606196

Decli

. 7. Assinaturas

§fa¥.l
Documento assinado digítalmente

ISAU MACEDO eALBINO

DMa: 21/11/202310;u:12.0303
Verifique em htlps://valídar.iti.gov.br

Responsávfll Técnico: ISAU MACEDO BALBINO
CPP: 011.163.444-08

UURO ADOLFO MAIA

SERAFIM:7688980747 serafim;76889807472

^ Oídas: 202348.14 07:4-205
4 Mrnrt

Contratanto: MUNICÍPIO 06 CATOLÉ OO ROCHA

CNPJ; 09.067.562/IHI0i-27

Documento assinado eletronicamente por meio do SINCETI do Técnico industrial ISAU MACEDO BALBINO

com registro 01116344408 na data e hora: 10/08/2023 16:42:24 e IP: 177.37.168.246, com o uso de login e

senha.

A autenticidade desse TRT pode ser verificada no endereço htlps://corporalivo.sinceli.net.br/publico/ com a

chave: 30858 ou por melo do QRCode no lado.

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 33BA.A216.E78F.2F54.9366.DA23.62CB.BC78. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:31. Responsável: Jorge B. da Silva.

73

73



-
iK
if
f

,,
,''

í

'

^O
us
';
'

W

J)/
ptu

.
/^
wc
^u

Ar
iL

D
E
S
T
A
Q
U
E
D
O
C
E
N
T
R
O
D
E
S
A
Ú
D
E

S
E
M
E
S
C
A
L
A

P
n
O
J
e
T
O
D
e
S
U
B
e
O
T
A
Ç
A
O
i
f
U
I
K
i
n
C
A
O
A
O
e

,

P
l
A
H
T
A
O
e
L
O
C
M
I
Z
A

>
3
9
K
V
A

P
R
E
F
B
T
U
R
A
U

V
K
.
D
C
C
A
T
O
L
É
D
O
R
O
C
H
A

»
0
5
r
.
>
»
/
3
3
9
t
*
3
r

RU
A
jo
«E

MA
fU
Z.

&«
.
S
O
m
^
A

CA
TO
LÉ

DO
R0
CH
A5
>B

f
.

r
«

í

S
^
S
7
U
.
>

A
0
0
i
'
>
0
7
>

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 33BA.A216.E78F.2F54.9366.DA23.62CB.BC78. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:31. Responsável: Jorge B. da Silva.

74

74



)
)

f O o S LU
ru

a
DR

JO
SÉ

MA
Rí
Z

< Q
.

L
U
Q > <

h !
AL
TU
RA
:

12
/'

E
S
F
O
R
Ç
O
:

60
0,

E
S
T
R
U
T
U
R
A
;
N
3

"

C
O

-
-̂
-
i

5 O
í

O
/

o
/

S
I
M
B
O
L
O
Q
I
A

R
E
D
E

MT
-

i:
i.

Hk
V
/

V
/ 12
é0

0:
l;

I
I

I

!
o

/
/

Q
T

'

'

s
i

CO
/

5
'

S
Í
M
B
O
L
O

E
S
P
E
C
I
F
I
C
A
Ç
Ã
O

1
«■

t
-
^

s
u
b
e
s
t
a
c
^
A
o
s
u
p
u
f
i
c
a
o
a

P
O
S
T
E
O
U
P
I
O

T
D
E
C
O
N
C
R
E
T
O

R
E
D
E
DE

M
E
D
A
T
E
N
S
A
o

(1
3
iX
V)

R
E
D
E
D
E
BA
IX
A
T
E
N
S
A
O

(3
9(

V2
30

V)

(

ru
a

D/
NI
2

*^
-5
05
1^
22
0/
31
02
^

o
r

P
G

4
6
4
5
0

1 1 1

í 1

L

N
O
T
A
S

1.
o
I
N
V
E
R
S
O
R

S
O
M
E
N
T
E
P
O
O
E
R
A

S
E
R
C
W
I
E
C
T
A
O
O

N
A
R
E
D
E
D
A

E
N
E
R
O
I
S
A
A
P
Ó
S
A
V
I
S
T
O
R
I
A
E
A
P
R
O
V
A
ç
A
o
D
A
C
O
N
E
X
A
O
,

A
M
I
N
I
Q
E
R
A
c
A
O

I
N
S
T
A
L
A
D
A

P
O
S
S
U
I

P
R
O
T
E
ç
A
o

C
O
N
T
R
A

I
L
H
A
M
E
N
T
O
C
O
N
F
O
R
M
E

O
I
T
E
M

10
.3

D
A
N
D
L
U
I
I
3
D
A
E
N
E
R
G
I
S
A
.

3.
A
M
I
N
I
S
E
R
A
Ç
A
o

IN
ST

AL
AD

A
A
T
E
N
D
E

A
T
O
D
O
S
O
S
P
A
R
A
m
E
T
R
O
S

D
E
Q
U
A
L
I
D
A
D
E
D
E
E
N
E
R
G
I
A
E
D
E
S
L
I
G
A
M
E
N
T
O
C
O
N
F
O
R
M
E

A
N
D
L
I
-
0
1
3
D
A

E
N
E
R
O
I
S
A
;

4.
O
S

R
E
Q
U
I
S
I
T
O
S

D
E

P
R
O
T
E
C
A
O

S
E
G
U
E
M

AS
D
E
T
E
R
M
I
N
A
C
&
E
S

C
O
N
T
I
D
A
S
NA

S
E
C
A
o

3.
7
D
O
P
R
O
D
I
S
T
E
NA

ND
U-
CI
3
DA

EN
ER
GI
SA
.

R
E
F
E
R
Ê
N
C
I
A
S

-
N
B
R

34
10

-
I
N
S
T
A
L
A
Ç
Õ
E
S
E
l
E
T
R
I
C
A
S
D
E
B
A
I
X
A
T
E
N
S
A
O
.

-
N
D
U

00
3
V
E
R
S
3

■
F
O
R
N
E
C
I
M
E
N
T
O
D
E
E
N
E
R
G
I
A
E
L
É
T
R
I
C
A
E
M
T
E
N
S
A
o

p
r
i
m
a
r
i
a

.
N
B
R

14
03
S

■
I
N
S
T
A
L
A
Ç
Õ
E
S
E
L
E
T
R
I
C
A
S
D
E
M
É
D
I
A
T
E
N
S
A
O

DE
1.
0
KV

A
3
6
.
3
K
V
.

(^/
xu-

ÁJ
Íi

.,

^r
T

.

P
L
A
N
T
A
D
E
S
I
T
U
A
Ç
Ã
O

V
"

/
S
E
M
E
S
C
A
L
A

pR
oi
er
o
oe

cu
oe
ot
aç
Ao

o
a
i
P
u
n
c
A
O
A
os

if
la
nt
a
oe

o
t
u
a
ç

S
3
9
M
V
A

I

P
R
S
r
E
m
m
A

t
l
U
N
.
O
S
C
A
T
O
L
É
0
0
R
O
C
H
A

R
U
A
J
O
C
C
U
A
M
Z
.

Aí
M.

C
A
T
O
L
É
0
0
R
O
C
M
A
l
^
B

iI
NO
CA
QA

TV
Jí
il
i-
iâ
ta
iÀ
.B
ií
TW
"'
'j
'a
íT
t
—

V
1
S
7
&
<
-
)

A
8
9
M
2
)

a
S
K
7
.
S
e
2
0
9
9
U
7

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 33BA.A216.E78F.2F54.9366.DA23.62CB.BC78. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:31. Responsável: Jorge B. da Silva.

75

75



50mm'

o
c

o

Z rs

(u E
h E
o o
U Ln
oj o

■o E

o c

^ E
■o
c
o
u

) )

Rede de MT - Concessionária

3 PR

Chave Fusível

100A./15K

A3#2CA

300KVA

13.800V

3S0/220V

2x{3#120(70)}mnT^
HEPR - 0,6/1KV

HvIEDÍÇÃO/

I proteção

TC

400 5 M

DJ

5C0A

50mm'

L J

f

CARGAS

Interligar malha de terra
Condutor mínimo 50mm^

DIAGRAMA UNIFILAR
^ r SEM ESCALA

StMBOLOGIA

SÍMBOLO especificação

cHAve Rj^vei
I TRAN^ORMADOR OaTA^naA

TRA/JSroRMAOOR 0€ CORRBÍTE

M MEDÍçAoOE ENERGIA

OISAINTOR TS^OMAGNETICO BT

NOTAS

1. o INVERSOR SOMENTE POOERA SER CONECTADO NA REDE OA

ENEROISA APÓS A VISTORIA E APROVAÇAO OA CONEXAO.
3. A MJNJSERACAO instalada POSSUI proteção CONTRA
ILHAMENTO CONFORME O ITEM laS OA N0U413 OA ENEROISA

3. A MNIOERAçAo instalada ATENDE A TODOS OS PARAMETROS
DE QUALIOAC^ OE ENER3IA E DESLIQAMENTO CONFORME A NDU-0I3 OA

ENEROISA.

4. OS REQUISITOS DE FROTECAO SEQUEM AS DETERMINAÇÕES
CONTIDAS NA SEÇAO 3.7 OO PROCIST E NA NOIMÍI3 DA ENEROISA

REFERÊNCIAS

■ NSR S4I0- INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSAo.
- NDU O02 VER S.2 - FORNEOMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM TENSAo

primaria

■ NBR 14039 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE MÉDIA TENsAo DE 1.0 KV A
3S.2KV.

^Ixu. AJL>
CMO. ClCTMa

PROJETO 08 CUBESTAÇAO SMPUnCAOA 08 j OUORAMA UWFi
mKVA

pneroTVRA num. oe cATote oo rocha I 09.m.WífÍ79}-Í7

RUA JOCE MARS. OM. CATOU DO ROCHA/P8

T'in5^T4TAIM5fT'».'3a<Ta;

S/16764.J
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VALOR DE REFERÊNCIA; Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.ConstItui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO TESTE.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na
forma estabelecida no Art. 23, § 1^, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

2.2.Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: Dezembro de 2023.

' "~"^Ünlt.j " ~ ™
Máximo

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade

UND

Vir. Total

117.956,111 117.956,11

1 - 0034471 - Prestação de serviços na execução e instalação de
uma subestação simplificada 300 kVA, para o Centro de Saúde de

Catolé do Rocha-PB, em total conformidade com o constante no

Projeto de Engenharia e Planilhas Orçamentárias em anexo.

3.0.DO VALOR

3.1.A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 117.956,11.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 1 (Um) dia;

Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.133/21.

4.3.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último

reajuste.

4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024.

Paulina Maria A. de A. Mala

5ecretária Municipal de 5aúde
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2024 às 08:31:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33122/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 15/03/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 117.755,70
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Saúde (659).
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução e instalação de
subestação simplificada 300kVA, para atender as demandas do Centro de Saúde do Município.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 117.755,70
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Nobrega & Assis Servicos de Engenharia Ltda - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.995.315/0001-84
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 74708fe3be77c7c46c45897c9602f66b

Autorização da autoridade competente Sim 47c68bbde233e096d51a9c99b01474c7

Estimativa da despesa Sim 33baa216e78f2f549366da2362cbbc78

Estudo Técnico Preliminar Sim d2e542e530d589c53473ba988069d6f5

Formalização de demanda Sim 47be687b2c1fe1e1cd81dd5a83275d0b

Justificativa de preço Sim eaa8abbafce38f33f342795a530c9367

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9c1c876079c07482f87d637fecc130f4

Previsão Orçamentária Sim f0b4d9054a85bab152b860b9ef4ed845

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 33baa216e78f2f549366da2362cbbc78

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Nobrega & Assis Servicos de
Engenharia Ltda - Me

Sim 9725abd8d925805b9ef165e4b377c8dc
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João Pessoa, 20 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA n« 2/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 3/2024

CONTRATO N®; 82/2024-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CLÃÜSÜLAI - DAS PARTES E FUNDAMENTOS:
1.1 - DO CONTRATANTE:

1.1.1 - Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia • Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé
do Rocha - PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro /\dolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N • Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
- RUA FRANCISCO PAULING DA SILVA, s/n, QUADRA 75 LOTE 05/08 SL 02. JARDIM SORRILÂNDIAII. SOUSA/PB CEP: 58.805-263.
CNPJ n® 24.995.315/0001-84, neste ato representado por Beethoven Nobrega de Assis residente e domiciliado na Rua Francisca Maria de
Abrantes, 50. Estação, Sousa/PB CEP:58807-305. CPF n® 085.920.494-40, Carteira de Identidade n® 1043240/2015-CREA/PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes;

1.2-DOS FUNDAMENTOS:

1.2.1 - A presente contratação decorre do Processo Administrativo Udtatório n®. 0003/2024, Dispensa n®. 0002/2024, de acordo com a Lei n®. 14.133/2021,
com destaque para o artigo 75 e para o inciso 1 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado.

CLÁUSULA II-DO OBJETO:

2.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução e
Instalação de subestação simplificada SOOkVA, para atender as demandas do Centro de Saúde do Município.

CLÁUSULA III - DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO;
3.1-DO PRAZO:

3.1.1 - O contrato vigorará por 11 (onze meses), ou até 15/02/2025. Podendo ser prorrogado em confbnnidade com o disposto no arts. 106
ou 111 da Lei 14.133/2021 e o constante no Decreto Municipal n® 0032/2024.

3.2 - DO VALOR E DO PAGAMENTO:

Seq. Descrição Unidade QuanfidadeT Valor Unitário j

1

Prestação de sen/iços na execução e instalação de uma subestação
simplificada 300 kVA, para o Centro de Saúde de Catolé do Rocha-PB, em
total conformidade com o constante no Projeto de Engenharia e Planilhas
Orçamentárias em anexo.

UND 01 117.755.7000

Total do contrato em R$

Valor Total

117.755,70:

117.755,70

3.2.1 - O valor total do presente contrato é de R$ 117.755,70 (Cento e dezessete mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e setenta centavos),
já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo:
3.2.2 - O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação de Nota
Rscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021.
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere ã
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da
Lei Federal n®. 14.133/2021.

CLÃUSUUIV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e
qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto,
fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar à CONTRAT/\DA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
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d) Rejátar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua propo^
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabeiecidas.
g) Responsabilizar-se peia comunicação, em tempo hábii, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de quaiquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a
fiscalização ou que se conduza de mc^o inconveniente ou incompatívei com o exercido de suas funções, i) Efetuar o pagamento devido peia
perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as fomnalidades e exigêndas do contrato.
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
k) Fazer deduzir diretamente da fonte muitas e demais penaiidades previstas neste instrumento;
I) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a quaiquer tempo, resguardando a
CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5. A CONTRATADA se compromete a:
5.1. Executar devidamente os serviços descritos na Ciáusula correspondente do presente contrato, dentro dos meihores parâmetros de
qualidade estabeiecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratuai, com observância aos prazos estipuiados;
5.2. Responsabiiizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à iegisiação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuio, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
5.3. Manter preposto capadtado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o represente integralmente em
todos os seus atos;

5.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
5.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
5.6. Não ceder, transferir ou sub^xintratar, no todo ou em parte, o objeto deste instmmento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
5.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo lidtatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
5.8. Todos os funcionários e técnicos envolvidos na execução do objeto, deverão está devidamente fardados com Identificação da
CONTRATADA, em caso de responsável técnico deverá apresentar sempre com o crachá de identificação funcional.
6. De natureza trabalhista:

6.1. Arcar, na qualidade de empregadora, com todas as obrigações legais em relação ao pessoal por ela utilizado na prestação dos Serviços,
tais como salários, contribuição previdenciária, FGTS, encargos trabalhistas, seguro de vida e acidentes de trabalho e outros quaisquer,
eximindo a Contratante de toda e qualquer responsabilidade;
6.2 Executar os Senriços utiiizando-se de empregados devidamente registrados, qualificados e treinados, em boas condições de saúde e
capazes, física e mentalmente;
6.3 Garantir, para todos os efeitos legais e contratuais, que não há qualquer vinculo empregaticio entre a Contratante e o pessoal da
Contratada alocado na prestação dos Senriços;
6.4 Defender e manter a Contratante incólume de todo processo e/ou ação judiciai ou administrativa, reivindicadas de seus empregados,
reclamações trabalhistas em geral e demandas de terceiros (inclusive e espedaimente relativas a lesões pessoais, morte, perda patrimonial,
perdas e danos em geral, multas, honorários advocatidos e custas processuais) decorrentes, direta ou indiretamente:
6.4.1 da relação de emprego por ela mantida, sendo neste particular, em quaisquer circunstândas, considerada como única e exdusíva
empregadora, ou
6.4.2 ação, omissão, culpa ou dolo da Contratada, de seus empregados, propostos e de suas subcontratadas, responsabilizando-se, em
ambos os casos, pelo ressardmento, devidamente atualizado, de eventuais condenações e quaisquer despesas que vierem a ser imputadas
á Contratante, administrativa ou judidalmente, a que titulo for, decorrentes do Contrato;
6.5 Se a Contratante for autuada, notificada, dtada, intimada ou condenada em razão do não cumprimento, em época própria, de qualquer
obrigação atribuível à Contratada, seja de natureza fiscal, trabalhista, previdenciária, ambiental ou de quaiquer outra espécie, assistir-ihe-á o
direito de reter, a partir do recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia referente à contingência calculada de
acordo com os parâmetros estabelecidos pela Contratante. Este valor será restituido à Contratada nos casos em que a mesma satisfizer a
respectiva obrigação ou a Contratante for excluída do pólo passivo, mediante decisão irrecorrívei.
6.6 Adotar identificação espedai para o seu pessoal, de acordo com as nomias fixadas peia Contratante;
6.7 Controlar a freqüênda de seus empregados através de cartão ou folha de ponto;
6.8 Fornecer transporte, alimentação, seguro de vida em gmpo e assistênda médica para o seu pessoal, quando for o caso;
6.9 Fornecer cópia da ficha de registro dos empregados e ASO (Atestado de Saúde Ocupadonal);
6.10 Apresentar a relação nominal de seus empregados designados para a execução dos Serviços, que deverá ser atualizada mensalmente
para refletir as admissões, férias, licenças e demais ocorrências no período;
6.11 Permitir que a Contratante possa, a qualquer tempo, auditar os documentos trabalhistas do seu pessoal ou dos terceiros, sob sua
responsabilidade, alocados aos Senriços.
7 - Relativas à Segurança do Trabalho:
7.1 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as Normas de Segurança do Trabalho, as disciplinas e os regulamentos em vigor
na Contratante, no que couberem à Contratada;
7.2 Responsatiiiizar-se pelo cumprimento das Nomias Regulamentares do Ministério do Trabalho pertinente as suas atividades e suas
respectivas alterações, bem como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de acidente de trabalho
para todos seus empregados a serviço deste Contrato. A Contratante estará, portanto, isenta de quaiquer responsabilidade em relação a
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Ühaacidentes ou doenças profissionais resultantes dos Serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por omissão ou ação,
causa;

7.3 Fomecer Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Prevenção para Riscos Ambientais {PF
Plano de Segurança com termo de responsabilidade e levantamento de irscos (APR - Análise Preliminar de Risco) e LAI (Levantamento de
Aspectos e Impactos Ambientais), se aplicável;
7.4 Participar das reuniões e Momento de Segurança da Contratante, quando solicitada;
7.5 Providenciar e informar à Contratante o(s) hospital(is) credenciado(s) para o atendimento de seus empregados, em caso de acidente de
trabalho;

7.6 Manter os seus empregados uniformizados, estampando o nome ou logotipo da Contratada, e munidos dos EPI (Equipamentos de
Proteção Individual) necessários à função desempenhada, conforme determinado por legislação especifica;
7.7 Apresentar à Contratante a relação dos materiais, ferramentas e equipamentos de sua propriedade empregados na realização dos
Serviços;
7.8 Providenciar treinamento para seus empregados, com cursos de orientação sobre os Senriços, segurança e outros;
7.9 Responsabilizar-se pela correta utilização, guarda e conservação dos materiais e equipamentos, utensílios, máquinas e instalações
porventura cedidos pela Contratante, bem como ressarcir eventuais extravies ou danos, após apuração de responsabilidade;
7.10 Organizar os Senriços de forma a não causar embaraços ás atividades desenvolvidas pela Contratante e/ou terceiros na área dos
Serviços, não podendo tais interferências justificar eventuais atrasos na execução, salvo fatos imprevisíveis de definição exclusiva da
Contratante.

CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAIIAENTÁRIA:
6.1 - Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e Outros;
10.302.0017.2040 ■ Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 - Manut. do MAC;
449051.00 - Obras e Instalações; 449051.99 - Outras Obras e Instalações.

CLÁUSULA VII' DO ACORAPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter proposto aceito pela CONTRATANTE, para
representá-la administrativamente sempre que for necessário;
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
7.4.0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES
8.1 Nos temos do arL 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecu^o parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) Dar causa à inexecuçâo total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5** da Lei n" 12.846, de 1° de agosto
de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art.
156 da Lei Federal 14.133/2021.

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um
por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de
advertência.

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fôse da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fszer a
retenção do vaior conespondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data
da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO:

9.1 • São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA X • DISPOSIÇÕES FINAIS:
10.1 - O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sitio eletrônico oficial da Prefeitura e
mantidos á disposição do público, na fornia do art 91 da Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n" 032/2023.
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CLÁUSULA XI-DO FORO;

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha-PB, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumei

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Catoié do Rocha - PB, 15 de março de 2024.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

LAURO ADOLFO MAIA Assinado de forma digital por LAURO
ADOLFO MAIA SERAFIM:76889807472

SERAFIM:76889807472 oados:2024.03.1 s 1254^1 -oaoo-

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

CPF:768.898.074-72

(m(Lo
\3yo

PELO CONTRATADO

BEETHOVEN NOBREGA

DEASSIS:08592049440

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA
Beethoven Nobrega de Assis
CPF: 085.920.49440
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GABINETE DO . 

PORTARIA Nº 171/2023 Catolé do Rocha — PB. 1 de agosto de 20253 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia 

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal nº.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 032 de 26 de julho de 2023, que 

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do 

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Municipio de Catolé do Rocha — 

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS 

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 

Art. 2º - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se 

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei 

Federal nº. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto nº10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua 

vigência. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023. 

o — — — 

Lauro Adolfo Maia Serafim 

Prefeito Constitucional 

Praça Sérquo Mina, nº66 = Centro Catolé do Rocha/PR 
CNPS nº 09 067 50244001-27 - Comistos: (RI) SAS T-IDAD E ctatescto crcatodorraçho
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PORTARIA Nº 172/2023 Catolé do Rocha — PB. 11 de agosto de 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLE DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia 

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal nº.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 032 de 26 de julho de 2023, que 

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do 

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha — 

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE 

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 

Art. 2º - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas. que se 

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei 

Federal nº. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto nº10.024/2019, com exercicio enquanto durar a sua 

vigência. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha -— PB, em 1! de agosto de 2023. 

b d 
E 

a 
A ad , 

Lauro Adolfo Maia Serafim 

Prefeito Constitucional 

Praça Sérgio Maia, nº66 -- Centro - € “atolé do Rochwy'PR 
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An. 4º - Designar. a Srta. LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS 
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para 
cempor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos 
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo 

Ar. 5º - À Comissão de Licitação, o Presceiro e a Eguine de Precio 
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuições 
especificas, em observância as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
seas alterações e do Decreto nº10.028:/2019, com exercicio 
enquanto durar à sua vigência. 

Arm. 6º - O Presidente da CPL e Pregoeiro Ofiual poderán ser 
designado: como substitutos um do outro, cuando necessáno, bem 
cemo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir 
os demais em ambas as comissões. conforme a necessidade, 
ficando obngatória a sua designação em ata, 

An. 7º - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de U1 de agosto de 2023. 

Sublique-se, Registre-se e Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha — PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÊ DO ROCHA, o Sr. 
caúro Adotio Maia Serafim, ro uso de suas atnhuições legais. 
especialmente no que lhe con'ere a Consiituição Federal e a Lei 

Orgânica do Municipio e anda em observância ão disposto na Lei 
Federal nº,14.133. de 01 de ahn! de 2021 (Lei de Licitações é 

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 

032 de 26 da julho de 20923, ave regulamenta as licações púbhcas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Árigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 
At. 1º - Nomear para exercer O cargo em comissão de Gestor de 
Contratos do Municimo de Catole do Rocha — PB, com lotação ra 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. o Sr. CHARLY DE 
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo cora ocupado. 

Ar. 2º - O Gestor de Contratos de que trata esta poriana é nomeado 
em razão de alnibuições especificas, que se aplicam também em 
observância as disposições da Lei Federal nº. 8666/1993 e suas 
aberações, da La Federal nº. 10.520/20092 e «uas alterações e do 
Decreto nº10.024/2019. com exercicio enquanto curar a sua 
vigência. 

Art. 3º - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catclé do Rocha - PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

“CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Nº 3568 - PARTE 1 
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PORTARIA Nº 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATCLE DO ROCHA, o Sr. 
tavro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Le: 

Orgânica de Municinto e anda em cbservancia vo disposto na Le: 

Federal nº.14.133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 

032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licilações publicas 
e os contratos administrauvos. no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer 6 cargo em comissão de Fiscal de 
Contratos do Município de Catoké do Rocha - PB, com lIctação na 

Secretana Muniapal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN 
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenha todas as 
funções increntes ao cargo ora ocupado. 

Art. 2º - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana à nomeado 
em razão de atribuições especificas. que se aplicam também em 
observância as disposições da Lei Federal nº. 8666/1993 e suas 
alterações, da Le: Federal nº 10.520/2002 e suas alterações e do 

Derreto nº10.024/2019, com exercício enquanto durat a sua 

vigência. 

Arm. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

retroagindo seus efertas à data de O! de agosto de 2022. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gasinete do Prefeito fAunicipal de Catolé do Rocha — PB. em 11 de 

agosto de 2022. 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Drafesto Constitucional 

PORTARIA Nº 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÊÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atnbtições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o disposto ro ingiso Ho do artico 37, da 
Corstituição Federal do Brasil e nos incisos Vl e Xl, do Am. 73, ca 

Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC Municipal nº 0042021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal nº.005/2022, de 31 de janeiro de 
2922: LC. Municpal nº.007:2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal nº.0092022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
nº.0%1/2022. de 03 de agostu de 2022; LC. Municipal nº 012/2022. 
de 11 de outubra de 2022. “C Municipal nº 013/2022 de 21 de 
outubro de 202%: LC Municipal n'.015/2022, de 10 de novembro de 

2022; LC. Municipal n”.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC. 
Municipaln 003, de 14 de julho de 2023. 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, à ordem de classiticação final dos cardidatos e oc Edilal de 
Convocação nº 0012023; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal: 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear, à Sra. ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA, 

aprovado (a) no concurso pubtlco 001/2022 realizado pela Prefeitura 

Mumicipa de Catolo do RochaPBo para integrar o quadro 

5
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CATOLÉ DO ROCHA PB

DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÔES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução
e instalação de subestação simplificada 300kVA, para atender as demandas do Centro de
Saúde do Município.. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n» 2/2024. DOTAÇAO: FPM/ICMS
e Outros; 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde: 10.122.0017.2095 -
Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 - Manut. do MAC; 449051.00 - Obras e
Instalações; 449051.99 - Outras Obras e Instalações. Vigência até 15/02/2025. PARTES
CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Catolé do Roctia e: CT N" 82/2024 -15/03/2024
- NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - RS 117.755.70.

Catolé do Roctia-PB, 15 de março de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR; DOM e PNCP.
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CATOli DO ROCHA-PB, SÁBADO -16 DE MARÇO DE 2024 - ANO 048 - N» 3703 - PARTE 1

ATOS DD PODER EXECUTIVO MUNICIPAL [ CONS. PÚBL. DOS municípios MÉDIO PIRANHAS

UCITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços na execução e Instalação de subestação simpliticada
300kVA, para atender as demandas do Centro de Saúde do
Município.. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n" 2/2024.
DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 10.302.0017.2040 - Manutenção
dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 - Manutenção do FMS;
10.302.0016.2214 - Manut. do MAC; 449051.00 - Obras e

Instalações; 449051.99 - Outras Obras e Instalações. Vigência até
15/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N» 82/2024 - 15/03/2024 - NOBREGA &

ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - R$ 117.755.70.

Catolé do Rocha-PB, 15 de março de 2024.

LAURO /VDOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Udtação: Conconênda N" 00001/2022/ Proc.
Udtatórío n" 00086/2022.

Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, indso III.
Contratantes: Prefeitura Munidpal de Catolé do Rocha-PB e a
Empresa DACIO CONSTRÜCOES LTDA. CNPJ n°
16.613.449/0001-65.

Objeto: Constitui o objeto do presente Tenno Aditivo a Alterar a
Cláusula Primeira do II Termo Aditivo do contrato em epígrafe,
objetivando prorrogar o contrato por 07 meses, até 16/10/2024.

Dotação: Recursos Prúprios do Município de Catolé do Rocha: CR
1080457-17/2021-Caixa/MDR/FPM e Outros; 15.452.0034.2069 -

Manutenção da Sec. de Infraestmtura; 15.451.0034.1070 -
Pavimentação Asfalt. e a paralelepfpedos de Ruas e Avenidas;
449051.99 - Outras Obras e Instalações; 449051.00 - Obras e
Instalações.

Catolé do Rocha - PB, 15 de março de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

•M ovnQ«4taiedoroch« pb 9OV bf
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GABINETE DO . 

PORTARIA Nº 171/2023 Catolé do Rocha — PB. 1 de agosto de 20253 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia 

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal nº.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 032 de 26 de julho de 2023, que 

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do 

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Municipio de Catolé do Rocha — 

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS 

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 

Art. 2º - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se 

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei 

Federal nº. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto nº10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua 

vigência. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023. 

o — — — 

Lauro Adolfo Maia Serafim 

Prefeito Constitucional 

Praça Sérquo Mina, nº66 = Centro Catolé do Rocha/PR 
CNPS nº 09 067 50244001-27 - Comistos: (RI) SAS T-IDAD E ctatescto crcatodorraçho
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PORTARIA Nº 172/2023 Catolé do Rocha — PB. 11 de agosto de 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLE DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia 

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal nº.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 032 de 26 de julho de 2023, que 

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do 

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha — 

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE 

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 

Art. 2º - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas. que se 

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei 

Federal nº. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto nº10.024/2019, com exercicio enquanto durar a sua 

vigência. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha -— PB, em 1! de agosto de 2023. 

b d 
E 

a 
A ad , 

Lauro Adolfo Maia Serafim 

Prefeito Constitucional 

Praça Sérgio Maia, nº66 -- Centro - € “atolé do Rochwy'PR 

( "NP) nº 09. 007. S624000] Rd | € pntatos: (R3) 3441- 1202 Cc: dust ea eta
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An. 4º - Designar. a Srta. LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS 
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para 
cempor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos 
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo 

Ar. 5º - À Comissão de Licitação, o Presceiro e a Eguine de Precio 
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuições 
especificas, em observância as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
seas alterações e do Decreto nº10.028:/2019, com exercicio 
enquanto durar à sua vigência. 

Arm. 6º - O Presidente da CPL e Pregoeiro Ofiual poderán ser 
designado: como substitutos um do outro, cuando necessáno, bem 
cemo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir 
os demais em ambas as comissões. conforme a necessidade, 
ficando obngatória a sua designação em ata, 

An. 7º - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de U1 de agosto de 2023. 

Sublique-se, Registre-se e Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha — PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÊ DO ROCHA, o Sr. 
caúro Adotio Maia Serafim, ro uso de suas atnhuições legais. 
especialmente no que lhe con'ere a Consiituição Federal e a Lei 

Orgânica do Municipio e anda em observância ão disposto na Lei 
Federal nº,14.133. de 01 de ahn! de 2021 (Lei de Licitações é 

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 

032 de 26 da julho de 20923, ave regulamenta as licações púbhcas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Árigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 
At. 1º - Nomear para exercer O cargo em comissão de Gestor de 
Contratos do Municimo de Catole do Rocha — PB, com lotação ra 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. o Sr. CHARLY DE 
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo cora ocupado. 

Ar. 2º - O Gestor de Contratos de que trata esta poriana é nomeado 
em razão de alnibuições especificas, que se aplicam também em 
observância as disposições da Lei Federal nº. 8666/1993 e suas 
aberações, da La Federal nº. 10.520/20092 e «uas alterações e do 
Decreto nº10.024/2019. com exercicio enquanto curar a sua 
vigência. 

Art. 3º - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catclé do Rocha - PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

“CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Nº 3568 - PARTE 1 
Ds e ii id tp Td, - - — a "emma nem am — VM o 
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PORTARIA Nº 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATCLE DO ROCHA, o Sr. 
tavro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Le: 

Orgânica de Municinto e anda em cbservancia vo disposto na Le: 

Federal nº.14.133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 

032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licilações publicas 
e os contratos administrauvos. no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer 6 cargo em comissão de Fiscal de 
Contratos do Município de Catoké do Rocha - PB, com lIctação na 

Secretana Muniapal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN 
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenha todas as 
funções increntes ao cargo ora ocupado. 

Art. 2º - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana à nomeado 
em razão de atribuições especificas. que se aplicam também em 
observância as disposições da Lei Federal nº. 8666/1993 e suas 
alterações, da Le: Federal nº 10.520/2002 e suas alterações e do 

Derreto nº10.024/2019, com exercício enquanto durat a sua 

vigência. 

Arm. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

retroagindo seus efertas à data de O! de agosto de 2022. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gasinete do Prefeito fAunicipal de Catolé do Rocha — PB. em 11 de 

agosto de 2022. 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Drafesto Constitucional 

PORTARIA Nº 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÊÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atnbtições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o disposto ro ingiso Ho do artico 37, da 
Corstituição Federal do Brasil e nos incisos Vl e Xl, do Am. 73, ca 

Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC Municipal nº 0042021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal nº.005/2022, de 31 de janeiro de 
2922: LC. Municpal nº.007:2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal nº.0092022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
nº.0%1/2022. de 03 de agostu de 2022; LC. Municipal nº 012/2022. 
de 11 de outubra de 2022. “C Municipal nº 013/2022 de 21 de 
outubro de 202%: LC Municipal n'.015/2022, de 10 de novembro de 

2022; LC. Municipal n”.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC. 
Municipaln 003, de 14 de julho de 2023. 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, à ordem de classiticação final dos cardidatos e oc Edilal de 
Convocação nº 0012023; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal: 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear, à Sra. ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA, 

aprovado (a) no concurso pubtlco 001/2022 realizado pela Prefeitura 

Mumicipa de Catolo do RochaPBo para integrar o quadro 

5
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catolé DÓ ROCHA

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO SIMPLIFICADA 300kVA,
PARA ATENDER AS DEMANDAS DO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO"

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução
do objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da
Lei n" 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha; FMS/FPM E OUTROS

10.302.0017.2040 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
10.122.0017.2095 - MANUTENÇÃO DO FMS
10.302.0016.2214 - MANUT. DO MAC

449051.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
449051.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES

Catolé do Rocha - PB, 16 de janeiro de 2024

MARIA FRANCINET

Secretária ae Finanças

Í^^IBIRA

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraiba - CEP: 58884-000 -83 3441-1212
CNPJ: 09.067.562/0001-27 email: flnancas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: F0B4.D905.4A85.BAB1.52B8.60B9.EF4E.D845. 
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HABILITAÇÃO

\/)j
CA

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME
CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995J15/0001-84,

RUA NESTORINA ABRANTES, N° 23, CENTRO, CEP.: 58.800-668, SOUSA-PB
TELEFONE (83) 9651-7779,

email: NAENGENHARIAELETRfCA@GIViAIL.COM

Página 2 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNU: 24.995.315/0001-84 DÜNS®: 94****M5
Razão Social: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia: N & A ENGENHARIA ELETRICA

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 02/01/2024 09:13 1 de j
CPF: 085.XXXJQK40 Nome: BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS Página 3 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 24.995.315/0001-84 DUNS®: 94****M5
Razão Social: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia: N & A ENGENHARIA ELETRICA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/08/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
MEI: Não

P^e da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 16/06/2024 Automática
FGTS Validade: 10/02/2024 Automática
Trabalhista (http://www.tst.)us.br/certidao) Validade: 20/07/2024 Automática

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/05/2024

16/06/2024

10/02/2024

20/07/2024

15/03/2024

12/03/2024

Esta declaração c uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 22/01/2024 16:49
CPF: 085.XXX.XXX-40 Nome: BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
Ass:

1 de 1

Página 4 de 11QImpresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
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iFis

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n^ 03. de 26 abril de 2018)

CNPJ: 24.995.315/0001-84
Razão Social: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

2710-4/01 - FABRICAÇÃO DE GERADORES DE CORRENTE CONTÍNUA E
ALTERNADA. PEÇAS E ACESSÓRIOS

Endereço:

^ RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QyADRA75 LOTE 05/08 SALA 02
JARDIM SORRILANDIA II - 58.805-263 - Sousa / Paraíba

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n» 8.666. de 1993.

Emitido em: 04/01/2024 16:52 1 de 1 ,
Página 5 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
CPF: 085.920.494-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

^ Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:39 do dia 11/09/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 09/03/2024. ^

Código de controle da certidão: 3D69.3112.CCC9.CBCF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página 9 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla>Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BRENDO NOBREGA DE ASSIS
CPF: 093.692.704-69

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) Junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 dejuiiio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <tittp;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:50:48 do dia 11/09/2023 <hora e data de Brasília»
Válida até 09/03/2024.

Código de controle da certidão: D3A7.255D.478F.8C23
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Página 10 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF; 085.920.494-40

Nome: BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

Data de Nascimento: 06/07/1989

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 27/11/2006

Dígito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:07:20 do dia 15/01/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0F7E.D579.23B7.8440

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

y

Página 11 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 093.692.704-69

Nome: BRENDO NOBREGA DE ASSIS

Data de Nascimento: 22/02/1994

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 22/02/2008

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:08:30 do dia 15/01/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 137C.C631.0766.1CAF

Este documento não substitui o "Comprovante de InRnricão no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

y
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 04/01/2024 16:52:04

Informações da Pessoa Jurídica:
iRazão Social: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
O^J: 24.995.315/0001-84

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Qbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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1

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade y

nÁ- J
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2024 às 08:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 085.920.494-40.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
ineiegibiiídade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6593.F3C7.7D28.5015 no seguinte endereço; https://\www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certídao.ohD

irado em: 02/01/2024 as 08:30:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páglna^jatdQ 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PMCR^

FIs.£ÍL
Improbidade Administrativa e InelegibilidadeV-^

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2024 às 08:29) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibíiidade registros de condenação com trânsito em juigado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n« 24.995.315/0001-84.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
ineiegibíiidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibíiidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6593.F3B5.9C25A997 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohp

irado em; 02/01/2024 as 08:29:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páginapl^de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidadè'

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2024 às 08:30) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n» 093.692.704-69.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em httD://divuloacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6593.F3E8.6EBF.A048 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.Dhp

irado em: 02/01/2024 as 08:30:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Páglnaiifi^de tiOImpresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF: 085.920.494-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de reciuso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:50:59 do dia 22/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httPs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=ÍNARlLITADO:VRRIFÍCA

Código de controle da certidão: L3V7220124165059

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

y
(j

a-
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PMÇÍ

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: BRENDO NOBREGA DE ASSIS

CPF: 093.692.704-69

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

JtkP

Certidão emitida às 16:51:18 do dia 22/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?n=TNABILITADO:VERlFICA

Código de controle da certidão: F38P220124165118

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 24.995.315/0001-84

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Oeral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo FederaL

O Cadastro /^acionai de Empresas Inidôneas e Suspensas (CElSí apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Emnresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n' 12.846/2013 (Lei Antícorrupção).

^ O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:31:40 do dia 02/01/2024, com validade até o dia 01/02/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceitidoes.cgu. gov.br/

Código de controle da certidão: b0Mm5K9HzWhVix05IRBY

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

y
1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: BRENDO NOBREGA DE ASSIS

CPF/CNPJ: 093.692.704-69

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identii!cado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n® 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida as 08:36:31 do dia 02/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: FMHI020124083631

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. A

\J
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF/CNPJ: 085.920.494-40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:35:52 do dia 02/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.eov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: TB4J020124083552

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTESINIDÔNEOS

Nome completo: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CPF/CNPJ: 24.995J15/000I-84

O Tribunal de Contas União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:35:16 do dia 02/01/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httPs://contas.tcu.eov.hr/ords/f?n=TNABILITADO:5

Código de controle da certidão: L6X1020124083516

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

PMCR
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N&fl . ("' n
tngenhQriQ

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME
CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,

RUA NESTORINA ABRANTES, N® 23, CENTRO, CEP.: 58.800-668, SOUSA-PB
TELEFONE (83) 9651-7779,

email: NAENC.ENHARIAELÉTRlCA@GMAn..rOIVÍ

VJ
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
24.995.315/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/06/2016

NOME EMPRESARIAL

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

titulo do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
N & A ENGENHARIA ELETRICA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
27.10-4-01 ■ Fabricação de geradores de corrente continua e alternada, peças e acessórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de uriMinização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações

" Construção de redes de abastecimento do água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

Obras de montagem industrial
Construção de Instalações esportivas e recraativas
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Demolição de edifícios e outras estruturas
Preparação de canteiro e limpeza de terreno

42.92-8-02

42.99-5-01

42.99-5-99

43.11-8-01

43.11-8-02

CDDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FRANCISCO PAULINO DA SILVA
NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02

I CEP
/S58.8(805-263

BAIRRO/D ISTRRO

JARDIM SORRILANDIAII
MUNICÍPIO

SOUSA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO "

NAENGENHARIAELETRICA@6MAIUC0M
TELEFONE

(83) 9651-7779

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrrUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/06/2016

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

SrrUAÇAO ESPECIAL
datadasruaçAo especial

Is

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
<r

Emitido no dia 02/01/2024 ás 08:33:26 (data e hora de Brasília).

cê
Página; 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
24.995.315/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/06/2016

NUMt EMPRESARIAL

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
■fc-v-vw - r-m luicivw» v 9vnuagens

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - InstaJaçâo e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

® manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-01 - instalação de painéis publicitários

manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.30-4-01 - Impermeabiiização em obras de engenharia civil
í*® portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras a r

CODIQO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURtOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FRANCISCO PAULINO DA SILVA
NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02

CEP

58.805-263
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM SORRiLANDiA ii
município

SOUSA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NAENGENHARiAELETRICA@GMAIL.COM
TELEFONE

(83) 9651-7779

^ federativo responsável (EFR)

SrrUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
14/06/2016

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
24.995.315/0001-84
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

14/06/2016

NOME EMPRESARIAL

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia^
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FRANCISCO PAULINO DA SILVA
NUMERO

S/N

COMPLEMENTO

QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02

CEP

58.805-263
SAIRROnriSTRRO

JARDIM SORRILANDIA11
MUNICÍPIO

SOUSA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

NAENGENHARiAELETRICA@GMAiL.COM
TELEFONE

(83) 9651-7779

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/06/2016

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

PMCR

ns.

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/01/2024 ás 08:33:26 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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1-84

^RIAL:

lis SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

L:

(Num milhão de reais)

e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o s(

presaríal:

BREGA DE ASSIS

strador

1

presaríal:

GA DE ASSIS

strador
\£l)

(X

ilativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB
: 08:12 (data e hora de Brasília).

y
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMIimum
"NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA"

Página 1 de 4

BEETOOVEN NOBREGA DE ASSIS, brasileiro, nascido em 06/07/1989, solteiro, natural de
Boa Vista/RR, Engenheiro Elétrico, portador do CPF N® 085.920.494-40 e Carteira de
Identidade Profissional N» 1043240/2015 CREA/PB, residente e domiciliado na Rua Francisca
Mana de Abrantes, n® 50, Estação, na cidade de Sousa, Estado da Paraíba, CEP 58.807-305.

NOBREGA DE ASSIS, brasileiro, solteiro, natural de Sousa/PB. nascido em
^f"Presário, portador do CPF N® 093.692.704-69, Carteira Nacional de Habilitação

N 05469625350 DETRAN/PB, residente e domiciliado na Rua Francisca Maria de Abrantes, n®
50, Estação, na cidade de Sousa, Estado da Paraíba, CEP 58.807-305.

Únicos sócios de "NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA", com sede na
Rua Francisco Paulino da Silva, s/n. Quadra 75, Lote 05/08, Sala 02, Jardim Sorrilandia II, na
cidade de Sousa, Estado da Paraíba, CEP 58.805-263, registrada na Junta Comercial da
Paraíba, sob o NIRE 25200679016, por despacho de 14/06/2016 e inscrita no CNPJ sob o N®
24.995.315/0001-84, resolve, assim, proceder á alteração e consolidação que se segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o porte da empresa para "DEMAIS".

CLÁUSULA SEGUNDA; Fica alterado neste ato o endereço de sua filial inscrita no CNPJ sob
o N° 24.995.315/0002-65 e NIRE 25900266253 para o endereço na Avenida Esperança, 710
Sala 07, Manaíra, João Pessoa, Paraíba, CEP 58.038-281.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei
n® 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de NOBREGA & ASSIS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede e domicilio na Rua Francisco Paulino da
Silva, s/n. Quadra 75, Lote 05/08, Sala 02, Jardim Somiandia II, na cidade de Sousa, Estado da
Paraíba, CEP 58.805-263.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade mantém sua filial situada na Avenida Esperança, 710,
Sala 07, Manaíra, na Cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba. CEP 58.038-281, registrada
na Junta Comercial da Paraíba, sob o NIRE 25900266253, e inscrita no CNPJ sob o N®
24.995.315/0002-65.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade mantém sua filial situada na Rua Luiz Lemes da Silva,
n® 00060, Maria da Conceição, CEP 78.240-000, na Cidade de Porto Esperidião, Estado do
Mato Grosso, registrada na Junta Comercial da Paraíba, sob o NIRE 25200679016, e inscrita
no CNPJ sob o N® 24.995.315/0003-46.

CLÁUSULA TERCEIRA: Constitui o objeto da empresa os seguintes ramos:
2710-4/01 - Fabricação de geradores de corrente continua e alternada, peças e acessórios
0161-0/99 - Atividades de apoio ã agricultura não especificadas anteriormente;
4120-4/00 - Construção de edifícios;
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4212-0/00 - Construção de obra^e-arte especiais
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - Obras de irrigação

4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
4292-8/02 - Obras de montagem industrial
4299-6/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
"NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA"

LIMI
Página 2 de 4

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
4312-6/00 - Perfurados e sondagens
4313-4/00 - Obras de terraplenagem
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4329-1/01 - Instalaçãode painéis publicitários
4329-1/03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos
4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer
material

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção
4391-6/00 - Obras de fundações
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
4399-1/03 - Obras de alvenaria

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação
de cargas e pessoas para uso em obras
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
6821-8/01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
7111-1/00 - Serviços de arquitetura
7112-0/00 - Serviços de engenharia
7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
7119-7/04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente

7319-0/02 - Promoção de vendas
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes

7732-2/02 - Aluguel de andaimes
8130-3/00 - Atividades paisagísticas

CLÁUSUL^ QUARTA: A sociedade tem o Capital Social de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de
Reais) dividido em 1.000.000 (Um Milhão) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um real),
cada uma, integralizada totalmente neste ato em moeda corrente do país, assim subscritas:

PMCR

SÚCIO VALOR RS QUOTAS %
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS 900.000.00 900.000 90.0%
BRENDO NOBREGA DE ASSIS 100.000.00 100.000 10.0%
TOTAL 1.000.000.00 1.000.000 100%

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades a partir da aprovação do presente
instrumento pela JUCEP/PB, no dia 14/06/2016 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade
de condições e preço, o direito de preferência para sua aquisição.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.

y
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMIiaum
"NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA"

Página 3 de 4

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe a BEETHOVEN NOBREGA DE
ASSIS e a BRENDO NOBREGA DE ASSIS, em conjunto ou isoladamente, com os poderes e
atribuições de administrar e operar movimentação econômica, financeira e fiscal, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizado do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
adniinistradores prestam contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberam sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSIJLA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios administradores podem, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a titulo de °pró-labore°, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenado criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
como "DEMAIS".

Os sócios declaram que o porte da sociedade se enquadra

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Sousa/PB para o exercido e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta Consolidação.

Sousa (PB), 09 de Março de 2023.

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
Sódo Administrador

BRENDO NOBREGA DE ASSIS
Sócio

y
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Pagina 4 de 4

Certificamos que o ato da empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

08592049440 BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

^ 09369270469 BRENDO NOBREGA DE ASSIS

JUCBP
DlGÍTAi.

CERTIFICO O REGISTRO BH 24/04/2023 11:21 SOB M* 20235301337.
PROTOCOLO: 235301337 DE 20/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305375550. CHFJ DA SEDE: 24995315000184.
NIRB: 25200879016. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/04/2023.
NOBREGA 6 ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

MARIADE PATINAVBHTDRAVENANCIO
SECRBTÃRIA-GBRAL

Mww.redeola.pb.gov.br

y
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA "NOBREGA & Aooio
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA"

Página 1 de 2

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS, brasileiro, nascido em 06/07/1989, solteiro, natural de
Boa Vista/RR, Engenheiro Elétrico, portador do CPF N® 085.920.494-40 e Carteira de
Identidade Profissional N® 1043240/2015 CREA/PB, residente e domiciliado na Rua Francisca
Maria de Abrantes, n® 50, Estação, na cidade de Sousa, Estado da Paraíba, CEP 58.807-305.

BRENDO NOBREGA DE ASSIS, brasileiro, solteiro, natural de Sousa/PB, nascido em
22/02/1994, Empresário, portador do CPF N® 093.692.704-69, Carteira Nacional de Habilitação
N® 05469625350 DETRAN/PB, residente e domiciliado na Rua Francisca Maria de Abrantes, n®
50, Estação, na cidade de Sousa, Estado da Paraíba, CEP 58.807-305.

Únicos sócios de "NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA", com sede na
Rua Francisco Paulino da Silva, s/n. Quadra 75, Lote 05/08, Sala 02, Jardim Sorrilandia II, na
cidade de Sousa, Estado da Paraíba, CEP 58.805-263, registrada na Junta Comercial da
Paraíba, sob o NIRE 25200679016, por despacho de 14/06/2016 e inscrita no CNPJ sob o N®
24.995.315/0001-84, resolve, assim, proceder à alteração que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado neste ato o endereço de sua filial inscrita no CNPJ sob o
N® 24.995.315/0003-46, para o endereço na Avenida Miguel Sutil, N® 8000, Sala 1406 e 1407,
Pavmto14, Ribeirão da Ponte, na cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, CEP 78040-400.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições expressa no contrato primitivo, aqui
não expressamente modificadas, permanecem em pleno vigor.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 (uma) via de
igual teor.

Sousa (PB), 05 de Julho de 2023.

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
Sócio Administrador

BRENDO NOBREGA DE ASSIS
Sócio Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

Certificamos que o ato da empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA consta assinado
digitalmente por:

■ i^Éf#iRé\çAõ
CPF/CNPJ Nome

08592049440 BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

09369270469 BRENDO NOBREGA DE ASSIS

dkktal

CERTIFICO O RBOISTRO KM 11/07/2023 10:43 SOB K* 20249638702.
PROTOCOLO: 249838702 DE 11/07/2023.

CÕDieO DB VBRIPICAÇSO: 12310233067. CNPJ DA SBDB: 2499S31S000184.
MIRB: 25200679016. COM BFBITOS DO RBOISTRO BH: 05/07/2023.
NOBRBOA & ASSIS SERVIÇOS DB BKOBIIHARIA LTDA

MARIA DB PATIMA VBMTURA VBMAMCIO

sbcrbtXria-gbral

«ww.radaaia.pb.gov.br

y

A validade deote docusenco. se ispresso, fica sujeito â cooprovação de sua autenticidade nos respectivos Hci ^ -l H
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DENATRAN CONTRAN.

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do ptogiama Assinador Serpro.

As orientações para instaiar o Assinador Serpro e reaiizar a
validação do documento digitai estão disponfveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

SIRPRO/SENATRAN

Página 34 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.

127

127



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
. , ^il^: íTcr^icj Da ...'r-^irsrRunjRA

$c-:r=7aR'a MACiürJA. oe

I-: l. !'IJ li !.! L A i-A !.) [ MA ! I \'A !.) O HlIASH.
tu M s t • i-tu ^ t •. I r i.: • I ^1, ; 1 -.-.v

sUNOONogi^OMsin

f1O^(0OUWQ|IMSaV9(9U/lín/lM«J0Ú5^PB

['«SHMOVW —* ^«VUDMX —^ «a —*oy/Mflaa IImÉbI D

•.(ifOe

«o

o
r-
<n
M
00
in
rt

CM

..

w . t
JJ

snámi «3 . br

» A A* G3n.

smoòtt 9 SBa

« W. lHA-t

«3 llM-..rrl
ritoiiciimâa-

ifBMcactaatMfw

QR-CODE

paraíba

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As Orientações pata instcüar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
https://wviiw.serpro.gov.br/assinador-digital.

SERraO/SENATRAN
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

JUCEP
CRCIfAt

REDESIMÍ r

CERTIDÃO SIMPLiFICADA

Sistema Nacionãí dêlRêglstrd de Êmi^es^as Merca

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; NOBREOA a ASSIS SERVIÇOS OE ENGENHARIA LTDA

NIRE: 2S200679016

Noturua Jurídica: Sociedade Empresária Umitada

Protocolo: PBC24017092I9

NIRE (Sede)
25200679016

CNPJ

24.995.315/0001-84
Oata de Ato Constitutivo
14/06/2016

Início de Atividade

14/06/2016

Endereço Completo

FRANCISCO PAULINO DA SILVA, N» S/N, OUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02, JARDIM SORRÍLANDIAII - Sousa/PB - CEP 58805-263

Objeto Social

GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E ACESSÓRIOS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
RODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS OBRAS DE

^ CALCADAS CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRIGA
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRIGA MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE

7Í!r.. CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE
esgoto E CONSTRUCOES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OBRAS DE IRRIGAOAO CONSTRUÇÃO DE

DLrrOS, EXCETO PARA AQUA E ESGOTO OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS MONTAGEM DE
ESTRUTURAS METÁLICAS OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

edifícios E outras ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO SERVIÇOS DE PREPARACAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PERFURAÇÕES E SONDAGENS OBRAS DE TERRAPLENAGEM ATIVIDADES DE

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRIGA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CEIÍTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

NSTALAGOES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO MONTAGEM,E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
^ SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ACABAMENTO
i ESTUQUE SERVIÇOS DE PINTURA DE gOlFICIOS EM GERAL AlPLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES
EJÍJJES? OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO CONáTRüdAO OBRASÍ)E"FUNDÂCOESí OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE MONTAGEM EDÈSMONTAGEM DE ANDAIMES EOUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS OBRAS DE
«A PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POGG® DE AGUA ATIVIDADES PAISAGISTICÀS SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE

topografia E GEODESIA SERVIGpS DE;DESENHO TECNICO RELÁCIÒNADÒS A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVIÇOS
DEPERICIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DOITRÁBiALJt^ATlVIDADES TECSlICÂS REUCIONADAS A ENGENHARIA E
/^UITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMElilTE ALUGtí||DÊ|ííID)VIME&Ç^^ DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

PAINÉIS PUBLICITÁRIOS INSTAIaCAQ. MANÜ^1^é'#RÉPÃiRi^^^ DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROUNTES
« OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQÚJPAMENTO§"PÃRAfRANSPÕRT^E;EtEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO

EM OBRAS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMÉNT6feiPARA CONSTRIICAO SEM OPERAÍÍOR, EXCETO ANDAIMES GESTÃO E
ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA GOHBETÀGEM NAÍGpM^iE VENDA EAVAUACAO DE IMÓVEIS LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR PROMOÇÃO DE VENDAS SEft^lCoèèE ENÒÉJHARIÀv í
Capital Social

R$ 1.000.000,00 (um miltião reais)
Capital Integrallzado
R$ 1.000.000,00 (um miltião reais) i:.

Porte

Demais /
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ
BEETHOVEN NOBREGA DE 085.920.494-40
ASSIS

Nome CPF/CNPJ
BRENDO NOBREGA DE 093.692.704-69
ASSIS

Participação no capital
R$900.000.00

Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

indeterminado

Dados do Administrador
Nome

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
Nome

BRENDO NOBREGA DE ASSIS

CPF

085.920.494-40

CPF

093.692.704-69

Término do mandato

Indeterminado

Término do mandato

Indeterminado /
Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos

Situação
ATIVA

1 de 2
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JUCEP
DiGIlAL

Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

REDESIMPt

Continuação

Sistema Nacional de Règistro de Èmprèsas Mercantis - SÍNRÈM

Certificamos que as Infoimaçdes abaixo oonstam dos documentos arquivados

Nome Emiiresarial: NOBREGA a ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA

NIRE; 25200679016

Netureta Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PBC240I7092I9

11/07/2023 20249838702 002 / 027 - ALTERACAO DE FÍLIaL EM
OUTRA UF

Status

SEM STATUS

Flllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
I^IRE: 25900266253 CNPJ: 24.995.315/0002-65
<^*^ereço Completo

íNIDA esperança, N» 710, SALA 07. MAN/UR/L, João Pessoa, PB, CEP: 58038281
2-NIRE: 51920028823 CNPJ: 24.995.315/0003-48
Endereço Completo

AVENIDA MIGUEL SUTIL. N» 8000, PAVMT014 SALA 1406 E 1407, RIBEIRÃO DA PONTE, Cuiabá, MT. CEP: 78040400

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/01/2024, às 17:16:38 (tiorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no l)ttps://www.Fedesim.pb.gov.br, com o código GHVHAMMI.

Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretário(a) Geral

2 de 2
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

JUCEP
DiQML

REDESIMr

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis- SÍNRÉM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Certificamos que a <
Portadora do CNPJ 2

É registrada nesta J

smpresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
4.995.315/0001-84

unta Comercial, como segue:

Protocolo: PBC2401709220

NIRE(Sede)
25200679016

CNPJ

24.995.315/0001-84
Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
14/06i2016

início de Atividade

14/06/2016

.A FRANCISCO PAULINO DA SILVA, N«S/N, OUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02, JARDIM SORRILANDIAII - Sousa/PB - CEP58805263

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Ato Número
002 20249838702
223 20249524260
002 20235301337
002 20235301337

002 20235301337
002 20221181466
002 20221181466

002 20221143289
002 20220268355
223 20220258791
002 20220250073

20220250073

20211474592

002 20211474592

002 20211424374

223 20210214597
002 20203986598
002 20203986598

307 20204007739

223 20204006252
002 20190597380

002 20190544945

904 20190127597

002 20190238585

002 25900266253
223 20190043202
904 20180122754

002 20160334217

002 20160263891

315 20160230543

Arquivamentos
Data

11/07/2023

26/04/2023

24/04/2023

24/04/2023

24/04/2023

09/11/2022 -

09/11/2022

27/09/2022 , -
1Í/0SÍ23iffi'
19/04ffi022 "

lj/04fô022
11/04/2022

i • ■
24/06/2021

24/06^^1

■•,'04/06/2021 V
'-,22/03/2021-
04/06/2020

^ 04/06e020^

; M/^020.^ ■
13/05/2020

22/10/2019

30/09/2019

15/07/2019

24/04/2019

02/04/2019

15/02/2019

20/06/2018

09/01/2017

10/08/2016

14/06/2016

Posteriores

Descrição
ALTERACAO DE FiUAL EM OUTRA UF
BALANÇO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
AL^TERAÇAO DE FILIAL EM OUTRA UF
ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF
-B/tÚNCO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

^ . EMPRESARIAL)
; r 'CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

! f ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EIvjPRJSARIAL)

,, ALTÉRÁCÀO DE DADOS (EXCETO NOME
r ■/ EMPRES/\RIAL)

■ ^-BALÃNéOi^
\ CONSÒÜDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTEFÍACAO de dados (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

. . REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
' ^ - EMPRÉSÃ DE PEQUENO PORTE

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
OUTROS

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
BALANÇO

OUTROS

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

y

1 de 2
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

JUCEP
digital

CERTIDÃO ESPECÍFICA

REDESIMr !"

Continuação

Sistema Nacional de Règistrõ de Empresas Mercantis

Cartilicamos que as informações abaixo constam tios tlocumentos arqulvatlos

Certificamos que a empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Portadora do CNPJ 24.995.315/0001-84

É registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: PBC2401709220

090 ÍÍÍÍZ00679016 t4/ôé/Sôté CÕKiThATÕ

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/01/2024. às 17:04:27 (liorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no hitps://www.re<Iesim.pb.gov.br, com o código GKU6QI1D.

Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretárío(a) Geral

y .

2de2
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REGULARIDADES

FISCAL E

TRABALHISTAS

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME
CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995J15/0001-84,

RUA NESTORINA ABRANTES, N» 23, CENTRO, CEP,: 58.800-668, SOUSA-PB
TELEFONE (83) 9651-7779,

eraail: NAENGENHARIAELETRICA@GMA1L.COM
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ^
CNPJ: 24.995.315/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 6.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida ás 07:49:31 do dia 19/12/2023 <hora e data de Brasília>
Válida até 16/06/2024.

Código de controle da certidão: 4F83.3583.C9C1.7DDD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: DE49.F8AC.0CC9.9491

Nome Empresarial:

N0BRE6A & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA ^
Endereço:
FRANCISCO PAULINO DA SILVA

Emitida no dia 15/01/2024 às 08:02:33

Bairro:

JARDIM SORRILANDIAII

ínscr. Estadual:

^16.338.926-8

Município:
SOUSA

Situação Cadastral:
ATIVO

Número: Complemento:
S/N QUADRA75 LOTE 05/08

SALA 02

CEP:

58805-263

CNPJ/CPF:

24.995.315/0001-84

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é váiida bor 60 (sessenta) ^ás a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua aiitenticidade atravesso serviço Va/ic/ar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br. ^

d"

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PMCÍ

municipal DE SOUSA

ffiSPBa 08999674000153 DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA
rua coronel JOSÉ GOMES DE SÁ, 27.CENTRO,58800050

Número

60122

Emissão

12/12/2023 08:12:36

.. .. : . S^WnI^tiváJedêíIMmmCIPAL

INSCRIÇÃO. 14416 CNPJ/CPF: 24.995.315/0001-84 NOME: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTD •
ENDEREÇO: R FRANCISCO PAULINO SILVA, S/N

COMPLEMENTO: Q 75 LS 05/08 SALA 02 BAIRRO: JARDIM SORRILÁNDIAII
CIDADE: SOUSA CEP: 58805263 UF: PB QUADRA: LOTE:

-ir-:

CADASTRO ECONÔMICO

01050340095001
fi '• *■.. fi..i-urvfVi> ;-i vi i-

município E DIVIDA ATIVA

ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A
ORGAOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A
ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: NT1NT3BLATED20231212

INTERNET

BfKilsl—

Bi

DPCERTNV102013
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

24.995.315/0001-84

NOBREGA E ASSIS SERVIÇOS DE ENG LTDA ME^

P^NCISCA MARIA DE ABRANTES 50 / ESTACAO / SOUSA / PB / 58807-

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2024 a 10/02/2024

Certificação Número: 2024011221283982964300

Informação obtida em 22/01/2024 16:43:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE • MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

MMA

Número da Certidão: 40329278
Emitido em: 02/01/2024
Váiida até: 01/02/2024

INTERESSADO: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ/CPF: 24.995.315/0001-84

NADA CONSTA

c£

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração 6 válida sem rasuras ou emendas;

n»«, F.d«d«,., li» nw«,»

Página 45 de 11(Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.

138

138



Página 1 de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA {MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 24.995.315/0001-84

Certidão n': 50134121/2023

Expedição: 20/09/2023^às 08:46:24
Validade: 18/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que nobrega & assis serviços de engenharia ltda (matriz e
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 24.995.315/0001-84, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

y

Dúvidas o sugestões: cndt .itst. jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

FIsw

NÚMERO D€ INSCRIÇÃO

16.338.926-B

srruAÇAo

ATIVO

02109/2019

ProMsao 09288S20IM - CAOASTRAMENTO

I-IKMAUUHAZAUSUCIAL

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
NOME FANTASIA

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS FM Fi FTRiriniDE

24.995.315/0001-84

tNSC. JUNTA COMERCIAL

2520087901.8
LOGRADOURO '

R FRANCISCO PAULINO DA SILVA
NÚMERO

S/N

QUA0RA75 LOTE 05/08 SALA 02

BAIRRO

JARDIM SORRILANDIAII

SOUSA

CEP

58805-263

ICMS

2710-4/01

PRINCIP/U.

12710-4/01

SECUNDÁRIO

4329-1/03

4213-e/OO

4120-4/00

4211-1/01

4211-1/02

4212-0/00

4221-9/01

4221-9/02

4221-9/03

4221-9/04

4222-7/01

4222-7/02

4223-5/00

4291-0/00

4292-8/01

4292-8A)2

4299-Srt)1

4299-5/99

4311-8/01

4311-8/02

4312-6/00

4313-4/00

4319-3/00

4321-5/00

4322-3rt)1

4322-3/02

4322-3/03

4329-1/01

4329-1/04

4330-4/01

4330-4/02

4330-4/03

4330-4/04

4330-4/05

4330-4/99

4391-6/00

4399-1/02

4399-1/03

denominação

FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E /MTERN/kDA. PECAS E ACESSÓRIOS
DENOMINAÇÃO

FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA. PECAS E ACESSÓRIOS
DENOMINAÇÃO

INSTALACAO. MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ELEVADORES. ESC/VD/^S E ESTEIRAS ROLANTES
OBRAS DE URBANIZACAO RUAS. PRAÇAS E C/\LC/U}AS
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURA PARA SINALI2ACA0 EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
CONSTRUÇÃO DE OBR/VS DE ARTE ESPECIAIS

CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA
Construção de estações e redes de distribuição de energia eletrica
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA R FTBICA

CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

Construção de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e construcoes
OBRAS DE IRRIGACAO

CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS. EXCETO PARA AGUA E ESGOTO
OBRAS PORTUÁRIAS. MARÍTIMAS E FLUVI/VS

MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFIC/V3AS ANTERIORMENTE
DEMOUCAO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

PREPARACAO DE CANTEIRO E UMPE2A DE TERRENO
PERFURAÇÕES E SONDAGENS

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFIC/VDOS /ANTERIORMENTE
INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANIT/\RIAS E DE GAS

INSTALACAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACÃÕF
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
INSTALACAO DE P/VINEIS PUBLICIT/VRIOS

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINAI l^ran em viaS
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENH/VRIA CIVIL

INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISORI/VS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
QBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
OUTRAS OBRAS DE ACAB/^ilENTO DA CONSTRUÇÃO
OBRAS DE FUNDAÇÕES

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTR/VS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS
OBRAS DE/ALVENARIA
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4399-1/04

4399-1/05

6821-8/01

6822-6/00

7111-1/00

7112-0/00

7119-7/01

7119-7/03

7119-7/04

7119-7/99

7319-0/02

7711-0/00

7732-2/01

7732-2/02

8130-3/00

0161-0/99

SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO DE IMÓVEIS

GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

SERVIÇOS DE ARQUITETURA

SERVIÇOS DE ENGENHARIA

SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA

SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA

SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO

ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS
PROMOÇÃO DE VENDAS

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO AND/UMES
ALUGUEL DE ANDAIMES

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS /ANTERIORMENTE
NAnjREZAJURlOICA

SOCIED/ADE empresaria LIMITADA

COO. tMTUR£2A JURÍDICA

2062

TIPO DE ESTAEEIEOUENTO

MATRIZ

TIPODEUNUMOE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇ/IO

ESTABELECIMENTO FIXO

ATIVIDADE DESENVOLVIDA FORA DO EST/ABELECIMENTO

REGIME DE RECOIHIMENIO

NORMAL

INiCtODEATIVIOAOE

02/05/2019

DUADRO DE SOCIDS E ADMINISTRADORES

BEETHOVEN NOBREGA DE /ASSIS

BRENDO NOBREGA DE ASSIS

CARGO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÕCIOADMINISTRADOR
repartição FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CID/ADAO DA GR5 DA DIRETORIA/ 20/03/2024

CONTROLE

202309200853109042

datadeemissAo

20/09/2023 08:53:10

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

y

Página 48 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.

141

141



MtgmtORà KDHZCXPAI. 06 80DSA

SSCSBXMtXA DB TZHMtÇAS

im, O0R08BX. JOSÉ QOMBS OB SÉ, 27, CBNTR0,S0D8A/» 58800050

CMDftSTBO TÉCNXCO KOLTZBIiai.XTÉiao

8.C.B - BOXSnM OB CAPBSXBO BCOS&aOO

CaOASntO/JUUXBRAÇAO CWQB8TRA1.

inectiçSoCadHtnaEaonMEB: 1441S

tnsedçtoCadottolmolilIliloc 01050340095001

DaaCadattK21MI901S

UantfSeaçSo e btfÒfiiutoSo Caifastral:

cawffkaçfloEtOBOntac PRESTAÇÃO DESERVIÇOS

Nat»oiBj«t«CK PESSOAJUnOtCA

CPfíWPt 248953150)0184

WwnrttetaoSotM! KOOl^OAAASSeSERVnCOSOEENaOlKARIALTDA

NomFaAnlK NaAENOSawnAELETRSCA

RapmwtsnsLogat

e«lat«o: RFRANQSCPPAIAJKO SILVA KíniMo: SfN

Comphiaatlte O79LS0an8SALA02 Sobro: JAROtUSOfSHLArffitAO

WadK SOUSA CEP: SOnSieS EOnto: PB

L-iterttao Ejt»tfu»t tnsortcOo Vlando Sonittila AtonicipaL

Enopndrameiito TriOuUrio:

tSSQN (onim (bi Ld OoRviMnMar 118 da 31A)n2003; 0301

TaadsUnoBnça psnLeaaMçtBoFUndonansmo

tra do Umoooo B«ra PiMkMdo/Pfcpogondo

To» da Uneançi do VIgitUKls Sinnárta liHnUpal

paosodoTifeuMo-CT: TUrPJ

OotOiçaodoAMdtda: 0884330 SERVIÇOSOEENQBIHAraA

ConcossOes:

OdsnidadCigllidor;

FuRCionddoquaAutodnwoAtiiiBd: potrua

OaladoCadattQMtteraçSo; 09080021

OttadsCaneasOo Inicial: 220212021

OaUdoOoraessIloOdlInlIlra: 22020021

Lançaimiiitos:

Valor do I88QN (M CoMni nn tcmaa da Lo) Catnpteniontar 118)

OJLoF (ao CoMrel no* otiMO do CMigò Tilbuttilo Munidpal - CTM)

TonsdaUcmoopaa PNoasond* o PutSddado, eopt. CTU

TOaa da VIgiUntta Sonlliila Munldlnl (devUo poloa 4U0 naniiadam a&nootoo)
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REPÚBUCA FEDERAUVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTEUS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030^0, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.noLbr
E-mail; cartorlo@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

® ti.® Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atnbuiçao de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

Iransparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba foi
1 M • t*® 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de

exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
// H ser yenftcadae confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba endereço

documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE
NOBREGA & aSk Rrawrr» ''"® '°'®'" "a côP'® autenticada, sendo da empresa
C^rio SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA a responsabíidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este

Nesse sentido, declaro que a NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8», §1», do Decreto n« 10.278/2020
ü ° artigo 3» mciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682C012, a responsabiidade pelo processo de

digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De a(»rdo_com o disposto no ^go 2«-A. §7°, da Lei Federal n° 12.682«012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na refenda sequenda, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio física

^ ° 11:46:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
^ D® A® 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do

Bastos, po^rá ser solicitadodiretamentea empresa NOBREGA& ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIALTDA ou ao Cartório pelo
tofom?oC6d^^^ten^^^ informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitai.azevedobastos.noLbr e
Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 116442103224797235186-1 ^

aTOÍ«í^®f l-®' Ferteral n' 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200ffi001, Lei Federal n® 13.105/2015. Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/202a

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

5812911f2a27b05425d0692figa039

ICPPrecdinciHialIctvtbla !_ - - „
i Brasn

í ci^Mflflo9óâtailc2ail. ~^ *
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Superintendência de Arrecadação e Fiscalização Tributária

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO
8221849268789503440CConcedido a;

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/CPF:

24995315000184

NOME FANTASIA:

N & A ENGENHARIA ELETRICA

Para estabelecer-se na:

R FRANCISCO PAUUNO SILVASW.Q 75 LS 05«)8 SALA 02.JAROIM SORRILANDIA ll,SOUSAff>B •
58805263

Com Ativade Principal de:

SERVIÇOS DÊ ENGENHARIA

E.r<(uanto satisfazer as exIgêRcias legais da Lei camptementar N.023 de 16/12/2002

INSCRIÇÃO

14416

VAUDADE

31/12/2024

C00ATIV10ADE

0664330

PROCESSO

2006301150

SUJEITO AO IMPOSTO SOeRE SERVIÇO

SIM

RECOLHIMENTO DO TRIBUTO

ANUAL

EMISSÃO

03/01/2024 10:55:44

Fiscal ds Tributos

r CONFERIDO ■

/■ 7-'%
/Ãíh -'isw» è iffla

Superintadente de Anecadação

Esta TAXA DE RSCAUZAÇAO será válltia acompanhada do ALVARA DE FUNCIONAMENTO.
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>ata da consulta: 19/12/2Ô23 08:06.58

identificação do Çon^buinte - GNRJ Matriz

CNPJ: 24.995.315/0001-84

A opção pelo Simples Nacional e/ou SiMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

SltuãÇ^AtUal

Situação no Simples Natíonal: NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

Mais informações 1

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data Inicial Data Final Detalhamento

14/06/2016 3ÍV06/2021 Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Èveritos Future® iOSimplés^N^

Não Existem

Eventos Ftrturí®{SIMÉI)'

Não Existem (yf^

lfi#iriraç^sde PéiíddQs çõípjp Traríspqr^ de Cargas

Não Existem

y
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. N&fl
engenharia

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICA

FINANCEIRA

Cp

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME
CNPJ/MF N2 do CNPJ 24.995.315/0001-84,

RUA NESTORINA ABRANTES, N" 23, CENTRO, CEP.: 58.800-668, SOUSA-PB
TELEFONE (83) 9651-7779,

email: NAENGENHARIAEf.ETRrCA@GMAIL.C01VI y
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO • CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa reaiizada nos registros de distribuição de feitos de aflência e recuperação
ativos nos cartórios comuns e/ou especiaiizados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 24.995.315/0001-84

Razão Social: NOBREGA E ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: N E A ENGENHARIA ELETRICA

Certidão emitida às 10:29 de 27/12/2023.

Validade 30 dias

gT

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n® 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento originai (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi reaiizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmara autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcei1ldao e Insira o
código de validação: Vkpk.CBoO. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçaiho.
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Página 1 de 310
FOLHA 1

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N" de Ordem 7

"m

^ Contém este livro 309 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 309 e
à movimentação contábil do período compreendido entre

01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

NOBREGA E ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
FRANCISCO PAULINO DA SILVA, SN - Q 75 L 05 08 SALA 02
JD SORRILANDIAII
58805-263

SOUSA/PB

Registrado em JUCEP
sob n° 25200679016

Arquivado em 14/06/2016

Inscrição Estadual n® 163389268
C.N.P.J. n°24.995.315/0001-84

Sousa/PB, 01 de Janeiro de 2022

KLEIDSON VALENCIO DE FIGUEIREDO
Contador

C.P.F.: 063.587.154-88

R.G. : 3153900

C.R.C.: PB-PB01098002

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.; 085.920.494-40

R.G.: 3254638

FRAjANO CONTABILIDADE
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Página 309 de 310
FOLHA 309

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N' de Ordem 7

Contém este livro 309 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 309 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022_a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

NOBREGA E ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA
FRANCISCO PAULINO DA SILVA, SN - Q 75 L 05 08 SALA 02
JD SORRILANDIA II
58805-263

SOUSA/PB

Registrado em JUCEP
sob n° 25200679016

Arquivado em 14/06/2016

Inscrição Estadual n® 163389268
C.N.PJ. n®24.995.315/0001-84

Sousa/PB, 31 de Dezembro de 2022

KLEIDSON VALENCIO DE FIGUEIREDO
Contador

C.P.F.: 063.587.154-88

R.G. : 3153900

C.R.C.: PB-PB01098002

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 085.920.494-40

R.G.: 3254638

'•RA.JANO CONTABILIDADE
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 310 de 310

'pmcr"

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NOBREGA & ASSiS SERViÇOS DE ENGENHARiA LTDA consta assinado
dlgítalmente por:

•r , e, . . ' S

! ■

CPF/CNPJ Nome

06358715488 KLEIDSON VALENCIO DE FIGUEIREDO

08592049440 BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

JUCEP
DIGÍTAl

CERTIFICO A AUTBMTICAÇSO BM 26/04/2023 ISill SOB H° 20249524180.
PROTOCOLO: 249524180 DB 25/04/2021. NIRB: 25200679016.
NOBRBSA & ASSIS SERVIÇOS DB BNaBNHARIA LTDA

FBDRO ROOBRIO DB tSLO LODRBKÇO

RESPONSÁVEL P8LA AUTENTICAÇÃO
JOSO PESSOA. 26/04/2023

radesia. pb • gov «br
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N0BRE6A & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 24.995.315/0001-84 NIRE: 25200679016
R Francisco Paulino da Silva, s/n, Q 75, L 05/08, Saia 02, Jd Sorriiandia II - CEP: 58.805-263 - Sousa - Paraíba.

®ALAÍ||0 P^RIMC^IAL ENCERRADO Eiyi;31 DE PEZE|yiBj|DiD|ÍO;;^

GdfiilBiEli®
CIRCULANTE

84,62%

Disponível

Caixa e Equivalentes

Bancos com Movimentos

Sicredi

Banco Bradesco

Bloqueio Judicial

Aplicações Financeiras

Invest Facll

BB RFCPAUTMAIS

Materiais Uso/Consumo

Mercadorias em estoque

Çnédlt9s,;^>','v
IRRF a Recuperar

CSLL a Recuperar

IRPJ a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

INSS a Recuperar

ICMS a Recuperar

«CJTÃ

:R$.. 2^7^33^:;#

3yi2/2(Mg

jfe333jSRiS

yAIUA0ES

RS.:í.9^52Í^

Página 1 de 14

Ir:: M.; 3.957i71S;37' 'of Kf-;;2^l54,3Ò D 184,37%
RS 1.055.584,84 D RS 225.251,49 0 RS (830.333,35) D -78,66%
RS 251.515,33 D RS 294.160,97 D RS 42.645,64 D 16,96%
RS 92.761,56 0 RS 135.407,20 0 RS 42.645,64 D 45,97%

RS 1,00 D RS 1,00 D

RS 158.752,77 0 RS 158.752,77 D RS - D 0,00%

RS 84.660,90 0 RS 3.438.302,91 D RS 3.353.642,01 0 3961,26%

RS 5.960,53 D RS 399.358,42 D RS 393.397,89 D 6600,05%

RS 78.700,37 0 RS 3.038.944,49 0 RS 2.960.244,12 D 3761,41%

948^61^ D Rí _ J873Sp^ p Mi -Çi; -69^%
RS 359.216,33 D RS - D RS (359.216,33) D -100,00%

RS 589.352,53 0 RS 287.950,28 D RS (301.402,25) D -51,14%

7^M jj; Ml 88Í^ÍP D R$ pi 0,00%

RS 4,86 D RS 4,86 0 RS - D 0,(X)%

RS - D RS 3.171,99 D RS 3.171,99 D <tOIV/OI

RS - D RS 3.548,14 0 RS 3.548,14 D 4DIV/0I

RS - D RS 2.297,36 0 RS 2.297,36 D 4DIV/0I

RS - D RS 10.602,21 D RS 10.602,21 D 40IV/OI

RS - 0 RS 34.542,36 0 RS 34.542,36 D «DIV/OI

RS 7.198,58 D RS 34.153,58 0 RS 26.955,00 D 374,45%

NAOCIRCUCANTi _6 3M^<S.7é p i R$ 217;ÔÒ0;^ 0 1 183,34%

!E6MÍiàÉMi'.LiL: •Rf. )R$ ^.356,76 ^ D RS a7,000,C0 D 183,34%
Equipamentos de Informática RS - RS . RS _

Veículos RS 111.391,16 D RS 328.391,16 D RS 217.000,00 D 194,81%

Maquinas, Equipamentos e Acessórios RS 6.965,60 D RS 6.965,60 D RS D 0,00%
Móveis e Utensílios RS - RS . RS .

(-) Depreciações Acumuladas RS - RS _ RS .

ínv^imetrtm «?. 9$ . . ■ _ ... RS .. v.- *' T --
;

Vida e Previdência RS - RS . RS _

Títulos de Capitalização RS - RS - RS -

TOTAL PQ ATIVO . 1 9$ ^KsgjQ^; m' AS i 21203452:781 [::í;:80í3g%

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.° 007

Registrado na JUCEP, folhas 296 a 308.

Sousa - PB, 31 de Dezembro de 2022 -/

KLEIDSON VALENCiO DE FIGUEIREDO

Contador - CRC; 010980/0-2

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

Sõclo Administrador • CPF: 085.920.494-40
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 24.995.315/0001-84 NIRE: 25200679016
R Francrsco Paulino da Silva, s/n, Q7S, L 05/08, Sala 02, Jd Sorrilandia II - CEP: 58.805-263 - Sousa - Paraíba.

BAtóNÇO P/VTRIMONIAI^ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022
Ano Calendário 9099'

CQNTAS DO PASSIVO 31/12/2021 31/12/2022 VARIAÇÕES

CIRCULANTE
109^;76 c 146.423,24 34,0696

37:672,07

37.672.07

Orlg3{8es com

Fornecedores a Pagar

Financiamentos

Obri^çÕK oTrébalht^

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

IRRF a Recolher

PIS/PASEP a Recolher

COFINS a Recolher

ISS a Recolher

IRPJ - Imp. Renda PJ a Recolher

CSLL - Contribuição Social a Recolher

ICMS a Recolher

Emorestlmos

Fianclamentos

Conbu dede ComjM^çSo '. M 1:

Compensação de INSS

R$

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

;22fl3 81 C

22.813,81 C

34,7^:83

32.925,63

1.796.41

22,79

Sl.665,12

4.477,60

20.665,84

17.956,95

8.116.42

448,31

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

6048^83; c
60.485,88 C

28326,67

27.361,64

723,33

241,70

57^610,69

2.451,22

11.313,32

360,00

34.718,58

8.767,57

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

(6418,16) C

(5.563,99) C

(1.073,08) C

218,91

5.945,57

(2.026,38)

(9.352,52)

360,00

16.761,63

651,15

(448,31) C

165,13%

165,13%

-1847%

-16,90%

-59,73%

960,55%

11,51%

-45,26%

-45,26%

4DIV/0I

93,34%

8,02%

-100,00%

PCIRCUtANTE R$. 2.587,lASiOiZ, C1.080.026^341 C 507421,68 13934%

ENigfvel.á:iO!i8DjPiazói U)S0.02i^iJC 2.S87.148;02 C 130742148 13934%
R$

RS

RS

M;:
RS

1.080426^: C

1.080.026,34 C

R^.
RS

RS

M:
RS

2387i^i02 C

2.587.148,02 C

RS

RS

RS

RS

RS

1307.121i|n j Ç
1.507.121,68 C

13934%

139,54%

RATOiiijSiieiii(fM5" R$ 1335.771^65 C R$ . 659431,62 C 5133%

CAWWyWAL .. 11 RS 50(030030 JC BSi., 13003(«30 G RS SKjmfiO Ç 10030%
Capital Social Integralltado

R^yAWUÁ3R(^ 1
Retenção de Lucros

Lucro Final do Exercido

Reserva de Capital

Lucros Acumulados

(-) Lucro Distribuídos

RS

à,
RS

RS

RS

RS

RS

500.000,00

776.640.(>3

569.973,91

206.666,12

RS

Mi.
RS

RS

RS

RS

RS

1.000.00030

535.771,K

76.640,03

854.996,22

4.135,40 C

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

500.000,00 C

15439^ Ç
(493.333,88) C

648.330,10 C

4.135,40 C

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N." 007

Registrado na JUCEP, folhas 296 a 308.

Sousa - PB, 31 de Dezembro de 2022

100,00%

19,96%

-86,55%

313,71%

40IV/0!

KLEIDSON VALENCIO DE FIGUEIREDO

Contador - CRC: 010980/0-2
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

Sddo Administrador - CPF; 085.920.494-40
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 24.995.315/0001-84 NIRE: 25200679016
R Frsndsco Paulino da Silva, s/n, Q 75, L 05/08, Sala 02, Jd Sorrilandla 11 - CEP; 58.805-263 - Sousa - Paraíba.

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO^EM BI DE DEZEMBRO DE 2022
Ano Calendário de 2021 e 2022'Com;suas erspectivas varia^es

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTApp pÓjB(ERC(áO^ DRE

FIs..

WMOj^irMCBglIEBEHÁiaOO

Receita de Vendas

Receita de Serviços

ICMS S/Faturamento

■IReoaTAilquipAi^
Custo das Mercadorias Vendidas

Custo dos Serviços Prestados

(-) Bonlficaçaes

igiA

T

2

2

RS

Rí

8$

RS

W.
RS

RS

RS

a/a/aai-

14.598,80

4.647.456,36

1572,02

*«a4BBÚ*
11.229,85

2.982.494.70

5.894,40

31/12/2022 VARHÇÇB A . X

M:
RS

RS

M:'
RS

RS

RS

RS

7321J5W

1.890.927,21

5.430.627,63

16416831

16.068,31

1.395.845,94

3.998.984,58

229,96

RS.
RS

RS

RS:

RS

.«<s_.
RS

RS

RS

1.876.328,41

783.171,27

_ ,_144B^
14.496,29

1.382.616,09

1.016.489,88

(S.664.44)

12852,62%

116,85%

U2234K

1022,14%

12311,97X

34,08%

3,90%
MUgéBmté:

(4) RenteOpofaclo^b
RCaiTAS FINANCttRAS

Juros Ativos

DESPESAS COM VENDAS

;Dg^^AÍlijjN , ^ r
Serviços Prestados Pessoa Juridíca

Honorários Contábeis

Telefone

Energia Elétrica

Serviços Prestados Pessoa Física

Pro>labore

DESPESAS-nUBUTAVEIS \ ^
ICMS

1»

PIS

COFINS

CSU

IRPJ

TAXAS MUNICIPAIS

IPVA

SIMPLES NAaONAL

taxas ESTADUAIS

PEg|m/MSo4^
Salários

FGTS

Rescisão de Contrato

INSS

134 Salários

DESP^ mutcoi^
AmorUtaçSes

Juros Bancários

lOF

Tarifas Bancarias

DESKSASCElito' V
Despesas com Combustíveis

Despesas Diversas

Seguros

■'Z «72,85239 RS;. 1.91238537; RS

RSí;

RS

RS

ii.
RS

MÍÍ
R$

RS

RS

RS

RS

R$

M,:
RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

" ~ 54Í^J
S. 126,72

S.126,72

Jlj;Í^7

13.200.00

8.461,37

15.400.00

34.450,98

36.229.63

21.895.01

90.192.01

35.986,70

51.036,32

260.42

2.224.72

154.297.81

9.954,00

.'ã^iii;^;
486.332.03

41.341,13

172.179,17

171.556,71

14.732,78

úJaiáó

14.246,75

12.230,55

:OJaíJ&

75.664,60

759,64

6.097,12

.«S:

R$

R$

»

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS ^
RS

RS

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS :

RS

RS

RS

RS

W

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

.4,15136

4.15136

4.15136

llW0.7»34

:.128.29239

60.347,00

14544,00

5.646,16

4.902,93

28.308,00

14.544,00

.5jãiliíp36
7.670,47

36.15231

47.590,15

219.646,65

80.645,20

129.859,19

292,71

2.673,51

7.079,97

104.035,59

8.723,13

44.533,15

39.275,91

3500,00

Z134Ã98

14.260,85

7.284,13

mailja:
102.830,92

52.162,64

24.218,67

RS

RS

â:.

RS

RS;;
RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS\
RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

í^'
RS

RS

RS

(97536)

(975,66)

; j J.1J»,72:
60.347,00

1.344,00

(2.81531)

4.90233

28.308,00

(856.00

;5538336

(26.780.51)

(76,82)

25.695,14

129.454,64

44.65850

78.822,87

32,29

448,79

(154.29731)

(2374,03)

(68^434)
(382.296,44)

(32.618,00)

(127.646,02)

(13r28O,S0)

(11332.78)

. (43^^

14,10

(4.946,42)

27.16632

51.403.00

18.121,55

1436%

•193»

-1933%

-19,03%

-27.78%

. 246.16%

«DIV/0(

11048%

-3337%

«DIV/OI

«DlV/Oi

-5.56%

21,78%

-77,74%

331%

11736%

14353%

124,10%

15434%

1230%

20,17%

-10030%

-2837%

•TT^
-78,61%

-78,90%

-74,14%

-77,11%

-76,24%

_-iat^

0,10%

30,44%

U747%

35,90%

6766,76%

297,21%
(glIucwiOiwiacBiwr'. :. .mosoM rs:. ■85630939; ;647.2S933 309(62%

MDESPESASNAOOPERAaONAJS '

encargos PAGAMEIÍITGSEIVI atraso
Juros de Mera

Encargos FGTS em Atraso

Multas de Mora

mm
2384,14

186.45

560,84

1.636,85

RS

RS

131337

l313jW

192.20

1.120,87

(137137]

(1.071^
5,75

(660,84)

(615,98)

4432%

•44(92%

3,08%

-100.00%

-3152%

RESUETAPOUaUIDODOPEMODO.OUABRANGENTE l nS;: . . 8iS4at9fc225lCRS a 313,71%
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 24.995.315/0001-84 NIRE: 25200679016
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERI^Db EM 31 DE DEZEMBRO. DE.2022
Ano Calendário de 2021.e 20Ü,conisuas respectivas variações ■

BEMQI^RACÃÉDQSLUeRDsà^ ACUMULADOS - DLRA

ACUMULATOS
31/^2021 31/12/2022 VARIAÇÕES

SAIPP INilOAli^JPEilMCAQSWBOf^^ RS 8161,57 rRS (81861,57) t.-lOC.OOJÍ

(♦/4

(•) DesdinçBétfds Lúcrasi

4.135Í»»

(4Mà666aJZ)

668.^41 313,71X

SÍ9i97%9t!|[R$ (976:640,03) -171.3SK

(-) Reservas

(-) Reserva de Capital

) Reserva Legal

-) Retenção de Lucros

!(20KC^]Í2) (776:640,03) ^136,26K

569.973,91 1 RS (206.666,12) (776.640,03) -136,2654
rlOWdem^rWilãc^

m\. (2oo.Qqg;oo)l R$ (zovcQPOigo)!^

aüs^l^lV/oi:.:

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.° 007
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 24.995.315/0001-84 NIRE: 2S200679016
R Francisco Paulino da Silva, s/n, Q 75, LOS/08, Sala 02, Jd Sorrilandia II - CEP: S8.80S-263 - Sousa - Paraíba.

■ -f" ■ B|^WÍ0:pATBIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE pEZEMBRÕ.DEv2022,
Ano Calendário de 2021;e'2022 coinisiias!respectlva$'varlaç5e8

Página^ide 14
PMCR

capitai;

íREAUãÃO
UJCROSOURBERVASOe

' CÃÍrtiftlív;
UIOIPSNO
pélfôDia

uAOJmllAOOSSALDO EM 31.12.2021 RS 500.000.00 RS S69.973.91 RS 206.666.12 Z76«40,03
RETIFICAÇÃO DE ERROS DE

EXERCÍaOS ANTERIORES 4.135.40 4.135^

1. AUMENTO DE CAPITAL SOO.000,00 RS (500.000,00)

1.1 COM RESERVAS

PREZUfZOS ACUMULADOS

LUCRO UQUJDO NO

exercício 854.996.22

LUCROS DISTRIBUÍDOS

LUCROS ACUMUUD05

RESERVA DE CAPITAL

RETENÇÃO LUCROS
6.666,12 (6.666,12)

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
RS (200.000,00)

iKhmamojoos iRS Ú.76«40l4»ii 4113^] £93Sr77i:6S

Sistema de Processamento de Dados, Uvro Diário N.* (X)7
Registrado na JUCEP, folhas 296 a 308.
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VICR^

m
PE2022

-DCCL

ATOiPESWal

SAUDOlNieiAL'
CAPITAI: CIRCUiANTE LÍQUIDO

ATIVO ORCUIANTE

PASaVOiORoitÃMBE

CAPITAI aRallÃÍIIE'lMUÍBfi

SAtOOJFINAL VARIAÇAO

64>6ex

CAPITAL CIRCUUNTEUQUIDO

PASSWffCIBCÕiawi^

CAPirAiaiiateAiitEiioma

á;.......IM!:ilr:;eãSAIgQII|WCIAL:Lg|g^BajjgP|SAg:fe^

Kte:;'':TJ(i833iai6aa

ig: ■ ,.i46A23ja;

^ F 4487:562;9!lt

ígpaij9isa$2íai

i5:J.:::F37a»aa

84:e9t
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i WdIO. yv

MÊl

1 JANEIRO

2 FEVEREIRO

3 MARÇO
4 ABRIL

5 MAIO

6 JUNHO

7 JULHO

8 AGOSTO

9 SETEMBRO

10 OUTUBRO

11 NOVEMBRO

12 DEZEMBRO

íMNiilSilCTESfóDESER^

i':fy'!ÍL

R$

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R$L

659.794,23

471.587,97

659.861,09

162.040,59

148.941.08

214.124,05

38.082,78

358.809,01

881.265,23

217.173.09

3.509.875,72

7i®sSjíÍ3

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.' 007
Registrado na JUCEP, folhas 296 a 308.
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NI3TA

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

2

■i':"
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N0BRE6A & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 24.995.315/0001-84 NIRE: 25200679016
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Anò^.CalejfidáríOrde^ZOZl e 2022 cojn suã^s,Tespêct|vás-variáçõ'es>
: ^ j3E!V!0PIÍÍÍÍIÍ^fe^

~ II r
RECEBIDOS DE CLIENTES

VALORES REF. VENDAS A VISTA

PAGOS A FORNECEDORES

MERCADORIAS COMPRADAS A VISTA

despesas com as vendas

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS TRIBUTÁRIAS

DESPESAS COM PESSOAL, FGTS E INSS

DESPESAS FINANCEIRAS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

INTE6RALI2AÇÃO DE CAPITAL

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

COMPRA DE IMOBILIZADO

VALORES REF. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

P'1ÍMMSD1ÍÍ^1HÍ6^qTB^^^ '

2

10,

10<

m- n;;;2a7jÍÉÍ8l6Í. írs;
RS - RS

RS 4.662.055,16 RS

RS - RS

RS (1.885.609,85) RS

RS - RS

RS (37.061,37) RS

RS (431.848,55) RS

RS (857.406,87) RS

RS (26.477,30) RS

RS (82.521,36) RS

RS (2.384,14) RS

RS - RS

RS 5.126,72 RS

RS - RS

RS - RS

RS (200.000,00) RS

ISi

ü;

7.321.5S4,84

(4.787.359,88;

(128.292,09]

(525.665,09)

(206.485,94)

(21.544,98)

(179.212,23)

(1.313,07)

4.151,06

(217.000,00)

1.507.121,68

(200.000,00)

^Mi>aiíce

VARliEijll

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

2.659.499,68

(2.901.750,03

(91.230,72;

(93.816,54

650.920,93

4.932,32

(96.690,87)

1.071,07

(975,66)

(217.000,00)

1.507.121,68

ã^ÍS422aMa^i8fe

BSsgasãao

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.' 007
Registrado na JUCEP, folhas 296 a 308.

Sousa - PB, 31 de Dezembro de 2022

iFIs,

Pmcr;,

%

. 4«^X

57,05%

153,89%

246,16%

21,72%

-75,92%

-18,63%

117,17%

-44,92%

-19,03%

#DIV/OI

«DIV/OI

0,00%
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N0BRE6A & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ; 24.995.315/0001-84 NIRE: 25200679016
R Francisco Paulino da Silva, s/n, Q 75. L 05/08, Sala 02, Jd Sorrllandia II - CEP: 58.805-263 - 5ousa - Paraíba. )iné

^mcr;

IDE2022

Ano Calendário de 20^ é 2Úâ com suas réspectlvas variações
DEMQNSjl^Ç^p;pÕSiVjM.ORbA^^

DESCRIÇÃO

1. Receitas

1.1 Vendas de Mercadorias, Produtos e Serviços
1.2 Outras Receitas

1.3 Perdas Estinnadas em Créditos de Liquidação Duvidosa
liitMiwo$A^Mlridoaj;deT^^

2.1 Custos das Mercadorias e Serviços Vendidos

2.2 Materiais, Energia, Senriços de Terceiros e Outros

2.3 Perda/Recuperaçlo de Valores Ativos
2.4 Outros

3.ya|orÁdtcienado:Bnito(l-2)
DepredatSo.Aniottizafgoe Exaustão

5-Vajor AdtdpnadQitf(luíilo.r^iltizidp:p,e!a Entidade (3"4)i
®'ValprAd^ ■
6.1 Resultado de Equivalência Patrimonial

6.1 Receitas Financeiras

Vaíor Àdldon3d(l|pUil^D
^ d.p^buIçãpdpvAfeAiÃdon^^

Pessoal , ; -

8.1.1 Remuneração Direta
8.1.2 Benefícios

8.1.3 FGTS

8.2lmposU»,^^to|^^^
8.2.1 Federais

8.2.2 Estaduais

8.2.3 Municipais

8.3 RemuneraçaddeÇi^tedéTercef^^
8.3.1 Juros

8.3.2 Alugueis

8.3.3 Outras

S^Remumenição^^
8.4. IJuros sobre Capital Próprio
8.4.2 Custo Das Mercadorias Vendidas

8.4.3 Lucros Retidos / Prejuízos do Exercício

31/12/2022 VARIAÇÕES X

"12_ iR$ 4 662.05546 R$ 7.321^55444 RS 2.659.499,68 57,05%
fi$ 4.662.055,16 RS 7.321.554,84 RS 2.659.499,68 57,05%
RS - RS - RS

RS - RS - RS .

w.
RS

!Í^^45 "Si 347141^^ RS 2.683486,73 8930%
2.987.830,15 RS 5.392.600,56 RS 2.404.770,41 80,49%

RS - RS 278.416,32 RS 278.416,32 #DiV/0i
RS • RS - RS .

RS - RS - RS .

12 . :"í! 1.674:225,01 RS 1:650.537,96/ RS (23487,05) -141%

- ^ «s; - RS i . RS . /■

RS
U p.|

1.674.U5,01 RS ■ 1.650.^,36. . (23.687,05 •1,41%
, Çí'; , 3-126,72 RS 4.151,06 .Rí (975,66) ' -19,03%

RS - RS - RS -

RS 5.126,72 RS 4.151,06 RS (975,66) -19,03%
12 «sí 1-^4UÍ73 R$ 1.654.689 R$ (24.662,71) -13756
12 11$: l.Í579.351,73 RS 1:654.689,02: 11$ (24:662,71) -13796
12^ 1^72445 9$. 229^.78' tt$ (776368,77) -7741%

RS 964.383,42 RS 220.432,65 RS (743.950,77) -77,14%

RS - RS - RS .

RS 41.341,13 RS 8.723,13 RS (32.618,00) -78,90%

12^ J? 438.^,^: M7.678,97 R$ ljn.S79,|9; ■ 25,01%

RS 353.407,85 RS 477.741,19 RS 124.333,34 35,18%

RS 48.201,72 RS 33.492,26 RS (14.709,46) -30,52%

RS 36.490,05 RS 36.445,52 RS (44,53) ■0,12%
12 1^ 28.86144 RS , 22L8»,05 RS . (64(839) -20,80%

RS - RS - RS .

RS ■ RS - RS .

RS 28.861,44 RS 22.858,05 RS (6.003,39) -20,80%

RS ■: ;i^66642: R? 8SM>f61i RS '64833040 313,71%

RS - RS - RS .

RS - RS - RS .

RS 206.666,12 RS RS 648.330,10 313,71%

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.° 007
Registrado na JUCEP, folhas 296 a 308.

Sousa - PB, 31 de Dezembro de 2022
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ; 24.995.315/0001-84 NIRE: 25200679016
R Francisco Paulino da Silva, s/n, Q 75. L 05/08, Sala 02, Jd Sorrilandia II - CEP: 58.805-263 - Sousa - Parailia.

BA^N^-PATRIMONIALENCÉRRADO^M ãiipl DEZEMBRO'DÉ2022
Ano Calendário de 2022

ANÁtlSEDASpÉMONSTRACÕES FINANCEIRAS

NOTA ÍNOICE^DBUQUIOEZ CORRENTE v
AIIVO CIRCULANTE

R$ 4.333386,15
LC= AC

PC

PASSIVO CIRCULANTE
R$ 146.4U,24

Inõiceóé uouiPEzCOfíra
29.60

NOTA INOICEDE-nqUIDEZGERAL
ATIVO CIRCULANTE

R$ 4.333.986.15

LG= AC + RLP
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO RS

PASSIVO CIRCULANTE
RS 146.423,24

PC-fELP EXI6IVEL A LONGO PRAZO

ÍNpiaDEUtMIlDEZ eElÔU. V
RS 2387.148,02

NOTA : : :JNO!0iOeENOlVlDAMENTO;TOTA .

ET= PC-fELP
PASSIVO CIRCULANTE

RS 146.423,24

EXIGIVEL A LONGO PRAZO
RS 2.587.148,02

v| AT
1

ATIVO TOTAL

UVDKÍ10|B»DlV<DAÍ9EÍ^^
RS 4.669.342,91

SG= AT

NOTA : INDICE^OEISOU/ENOAíGERAL ^ '

ATIVO TOTAL
RS 4.669.342,91

PC + ELP PASSIVO CIRCULANTE
RS 146.423,24

%..'3l;89
NOTA íít& Kil INOWEJDEíüiSaiDEÍRECURSOSiPROPRIOS?^^^ ■ " "

LRP= AC-PC

ATIVO CIRCULANTE RS 4.333.986,15

PASSIVO CIRCULANTE RS 146.423,24

PL PATRIMÔNIO LIQUIDO RS 1.935.771,65

NOÍOiOEqQUibjZHgECURS^ '2,16

NOTA ; tíINfíiMOSíaiiyraí

CAPITALIZAÇÃO °ATRIMONIO LIQUIDO RS 1.935.771,65

C = PL »100 (100
RS

AT LTIVO TOTAL RS 4369.342,91
\

NjpÈpcSièliwEõÊãRd^ ; 41.46

Pagina 10 de 14

/

/
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 24.995.315/0001-84 NIRE: 25200679016
R Francisco Paulino da Silva, s/n, Q 75. L 05/08, Sala 02, Jd Sorrilandla II - CEP: 58.805-263 - Sousa - Paraíba.

Página 11 de 14

Folha: 306

!B;á>^^Ç0}PAfRlj|^iQNjíÃÍ,iE||lGlER
Ano Gállendánb 2022

I De acordo com os valores que compõe o ATIVO CIRCULANTE e o PASSIVO CIRCUUNTE e com Base
no Balanço Patrlrnonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2022, a empresa se encontra em uma

situaçao financeira, pois a demonstração financeira apresenta no seu índice de LIQÜIDEZ
DC In devedor no PASSIVO CIRCULANTE a empresa dispõe de
RS 29 60 (Vinte e Nove Reais e Sessenta Centavos) no ATIVO CIRCULANTE para liquidar seus débitos.
No índice de SOLVÊNCIA GERAL para cada R$ 1,00 (Um Real) devedor a empresa dispõe no seu
ATIVO TOTAL de R$ 31,89 (Trinta e Um Reais e Oitenta e Nove Centavos) para saldar seus
compromissos. Já no índice de LIQUIDEZ GERAL a empresa dispõe de R$ 1,59 (Um Real e Cinqüenta
e Nove Centavos) para cada R$ 1,00 (Um Real) devedor de curto e longo prazo. O índice de
ENDIVIDAMENTO TOTAL é de apenas R$ 0,59 (Cinqüenta e Nove Centavos) para cada RS 1,00 (Um
Real) do ATIVO TOTAL No índice de UQUIDEZ DE RECURSOS PRÓPRIOS a empresa dispõe de R$
2,16 (Dois Reais e Dezesseis Centavos) de seus recursos para cada R$ 1,00 (Um Real) aplicado. E por
fim no índice de CAPITAL DE GIRO é de R$ 41,46 (Quarenta e Um Reais e Quarenta e Seis Centavos)
para cada RS 1,00 (Um Real) necessário para financiar a continuidade das operações na empresa.

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.* 007
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 24.995315/0001-84 NIRE: 25200679016
R Francisco Paulino da Silva, s/n, Q 75, L 05/08, Saía 02, Jd Sorrilandia II - CEP: 58.805-263 - Sousa - Paraíba. Página 12 de 14

Sí£0NlABEl2S

NOTA 01 - As demonstrações Contábeis e Financeiras foram elaboradas em conformidade com a Lei 11 638/2007 e as Normas
Brasileiras de Contabilidade NBC T 3 que trata dos Conceitos, Conteúdo, Estrutura e Nomenclatura das DemonsÍm^^^^^^^
NOTA 02 - A empresa teve um faturamento neste ano 2022 de R$ 7.321.554,84 (Sete Milhões e Trezentos e Vinte e Um Mil e
Quinhentos e Cinqüenta e Quatro Reais e Oitenta e Quatro Centavos) conforme Notas Fiscais de Vendas e Serviços emitidas na
forma exigida por Lei e a disposição de todos os órgãos competentes de fiscalização.

de°cínt!biiw?dr''"''''^°" apresentadas foram eleboradas de acordo com a Norma NBC T 6,6.1 e 6.2 das Normas Brasileiras

-TepYbVs SrurPami'"n Q ^5. L 05/08, Sala 02, Jd Sorrilandia II
Se^cos de EnapnS^^ estabelecimento, a sua forma legal é sociedade limitada e explora o ramo de
Serviços de Engenharia, instalaçao e manutenção elétrica. Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, etc.

NOTA 05 - A prática contábil adotada pela empresa é o Regime de Competência, e sua forma de tributação é o Lucro Presumido.

NOTA 06 - Os Bens e Direitos do Ativo, assim como o Patrimônio Líquido estão em conformidade com seus efetivos valores.

do Exercício - DRE apresentada neste Balanço esta discriminado em sua Receita A Receita

""T'® na DLPA- Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, a empresa teve um lucro de R$ R$
854.996,22 (Oitocentos e Cinqüenta e Quato Mli e Novecentos e Noventa e Seis Reais e Vinte e Dois Centavos) e um ajuste de
exercício anterior no valor de R$ 4.135,40 (Quatro Mil e Cento e Trinta e Onco Reais e Quarenta Centavos).

«>"d«"ciado que a empresa teve um aumento em

Tmc 2022, ficando um saldo fínal do patrimônio no vaior de R$
.935.771,65 (Um Milhão e Novecentos e Trinta e Cinco Mü e Setecentos e Setenta e Um Reais e Sessenta e Cinco Centavos).

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.° 007
Registrado na JUCEP, folhas 296 a 308.

Sousa - PB, 31 de Dezembro de 2022

KlEIDS0NVAl£NCr0DSHGUaRa)0 BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
Contador-CRC:010980/0-Z a U-v ..... .

Sido Administrador-CPF; 085.920.494-40
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA CNPJ: 24.995.315/0001-84 NIRE: 25200679G
R Francisco Pauíino da Silva, s/n, a 75, L 05/08, Sala 02, Jd Sorrilandia II - CEP: 58.805-263 - Sousa - Paraíba.

^31JOieE|p0^E2O22"

fágina 13 de 14
Folha: 308

NOTA 10 - Na Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC foi utilizado o método direto de apuração e suas variações e ficou evidenciado
um aumento das disponibilidades em R$ 2.565.9S430 (Dois Milhões e Quinhentos e Sessenta e Onco Mil e Novecentos e Cinqüenta
e Quatro Reais e Trinta Centavos), ficando claro a boa situação financeira que se encontra a empresa.

asNOTA 11 - O Capital Social da empresa foi aumentado neste ano de 2022 em RS 500.000,00 (Quinhentos Mii Reais) utilizando
reservas de lucros, ficando no valor total de RS 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), totalmente integrailzados.

NOTA 12 - A DVA - Demonstração do Valor Adicionado, foi elaborado com base no princípio contábil da Competência e de forma
comparativa entre dois exercícios, o modelo utilizado tem como base a CPC 09 e todas as informações foram extraídas da
contabilidade e em especial na Demonstração do Resultado do Exercício.

NOTA 13 - E finalmente as demonstrações e os índices financeiros levantados neste Balanço Patrimonial mostram que a empresa
® saúde financeira que o credenciam para novos investimentos ou novas contratações de Serviços/Produtos ou

ainda Créditos para ampliação de seus negócios.

Sistema de Processamento de Dados, Livro Diário N.° 007
Registrado na JUCEP, folhas 296 a 308.

Sousa - PB, 31 de Dezembro de 2022

KLEIDSON VALENCIO DE FIGUEIREDO

/""^Contador - CRC 010980/0-2
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

Sócio Administrador - CPF: 085.920.494-40
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 14 de 14

Certificamos que o ato da empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA consta assinado
digitalmente por:

.. 'y* 1
CPF/CNPJ Nome

06358715488 KLEIDSON VALENCIO DE FIGUEIREDO

08592049440 BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CBRTIPICO O REGISTRO KM 26/04/2023 1S:3S SOB H' 20249524260.
PROTOCOLO: 249524260 DB 26/04/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305584507. CNPJ DA SEDE: 24995315000184.
NIRBl 2S200679016. COM BFBITOS DO REGISTRO EHi 26/04/2023.
HOBRBOA & ASSIS SERVIÇOS DB ENGENHARIA LTDA

y
JUCEP

DtGtTAL
MARIA DB PATIMA VENTURA VBHANCIO

SBCRSTÃRIA-GBRAL

www.redesim.pb.gov•br

A validade dcoce docuccnto, ae ifspreaao. fica sujeito â coniprovaçao de oua autenticidade noa respectivoa TO 'l i H
inforatando seus respectivos códigos de verificação. ' Cl^lTlQ (^ CI6 1 I WImpresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.
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28/11/2023,14:14 about:blank

1

CONSELHO REQONAL DE QDmABajDADE
DARARAlBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
paraíba certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

nome : KLEIDSON VALENCIO DE FIGUEIREDO
REGISTRO ; PB-010980/0-2
CATEGORIA : CONTADOR
CPF. : *^.587.154-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que
post6riorm6nt6, venhâtn 3 S6r dpurddos p6lo CRCPB contrd o r6f6rido r6gistro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PARAÍBA, 28/11/2023 as 14:11:40.
Válido até: 26/02/2024. ^

Código de Controle: 8337.6697.7560.1270.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

about:blank Página 73 de 1,^0Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.
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QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA-ME
CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995J15/0001-84,

RUA NESTORINA ABRANTES, N» 23, CENTRO, CEP.: 58.800-668, SOUSA-FB
TELEFONE (83) 9651-7779,

email: NAENGENHARIAErÍTRlCA@r.lVíAII rniu

Página 74 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
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CERnOAO DE REGISTRO E QUITAÇÃO r^DCA DD MO i07»fi/in-).i
PESSOA jurídica CKcA^Pd i; N" 197538/2024

Lei Federai N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 15/01/2024

Validade: 31/03/2024 X

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave: Z84cc

. interessado(a}

Empresa: NÓBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME /
CNPJ: 24.995.315/0001-84

Registro: 0003451259

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 1.000.000.00

Data do Capital: 24/04/2023
Faixa: 4

«2?M? ■ OB^Í'I1|!Í|''^C|Íis!'^ÍÍ835Í^(SKeÍ'rSÍ|S^

instalações ESPORTIVAS E RECREATIVAsS-S-S^
dL CANTEIRO IL * "EMOLIÇAO DE EDIFÍCIOS E Ot^TRAS ESTRUTU^!43.11^^2 %REP^^^^^ LIMPEZA DE TERRENO; 43.12-6-00 • PERFURAÇÕES E SONDAGENS* 43 13-4-00 - OBRA^ nP tprradi CMAr^eiA. a*> 4o o nn

^ SporTol:'4r3S:í^f° ^M^PeSlI^çISTiTJ^s' ol
MATERW1^^43Ml4!o3'''õ^^Vp'ArI^^ JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUERA'i -bíTa 43.30-4-03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDlPlrtn^ PM rppAi •

REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM IN^RIORKE I^RIOReI- 43^^
OUTR^ ECTRimiS^fEMpffijW-i^lt^ 43.99-1-02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E

cartograf», topografia e GEo6lâÁ%uw.írSTO mSho
TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFIC/U3AS /\NTERIORMENTE- 7110J1J19

EoSSrof ofor^LloVJ.-fT ■ AUTOMÓVEIS SEM CONDUTORrr7.3M^1 - A^Sfd?'mAqu1Í?AS Ê
ATiwimííie n.. ^ CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES; 77.32-2-02 - ALUGUEL DE ANDAIMES' 81 30 3 00
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. (CONFORME ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONT^TUAL ^ in^p L"
EXCLUSIvLEN-rrNO^^ ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETIVO SOCIAL*EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.
Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA FRANCISCO PAULiNO DA SILVA. S/N. Quadra 75. Lote 05/08. Sala 02. JARDIM SORRILANDIA li. SOUSA. PB. 58805283
Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data iniciai; 20/02/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 00034512590DPB

, Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUiTAÇAO PESSOA JURÍDICA

. Informações/Notas

q*ad°ro féinfco. « comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
■ Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

. Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração .

A autentiddade desta Certidão pode ser voiiScada em: http7/crea-pb.sitac.coin.ti»rput)Beo/. com a diave: Z84cc
impresso eirc 19(01/2024 às 13:57:19 por adapl. ip; 187.17.180.157 jif
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO nn mo
PESSOA jurídica CREA"PB I N*» 197538/2024

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966 | Emissão: 15/01/2024
^ Validade: 31/03/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave: Z84cc

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
Registro: 1614765600

CPF: 085."*.*"-40

Data Inicio: 20/02/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA /

Atribuição: ART. 8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: DANILO VIDERES E SILVA

Registro: 1618444395

CPF: 068."*.*".27

Data Inicio: 26/04/2022

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO AMBIENTAL

Atribuição: ARTIGO 2, DA RESOLUÇÃO 447 2000 DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRAB/U.HO
Atribuição: Artigo 4" da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ELLEN KELVYA TORRES DE SA GUEDES
Registro: 1619998637

CPF: 106."*."*.69

Data Inicio: 06/04/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRA CIVIL

das C0MAETE»C»S REUCK»M«S

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: ERVETON VICTOR SILVA DE SOUZA
Registro: 1618306430

CPF: 117.'".'"^6

Data Inicio: 19/06/2020

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7 COMB. COM O 25 DA RES.218 73 DO CONFEA.
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

. Sécios

Sócio: BÉETHOVEN NOBREGA DE /VSSIS

CPF: 085.***."*-40

Função: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Sócio: BRENDO NÓBREGA DE ASSIS

CPF: 093.—.***-69

Função: EMPRESÁRIO y

A autenticidade desta CenidSo pode ser vetilicada em: Iitlpd/crea.pb.sil3c.com.l)r/put)lico/, com a ctiavo: 284cc
Impresso em: 19/01/2024 às 13:57:20 por. adapt. ip: 187.17.180.157 |51Í
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CREA-PB ' i ^
Lei Federal N» 5194 de 24 de Dezembro de 1966 Emissão: 30/03/2023

Vaiidade: 31/03/2024

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba chave: 9d8zw

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos temtos da Lei s 194/68 «« 94/io/iqrr

Profissional: BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
Registro: 161476S600

CPF: 085."'."*.40

Endereço: ••—•••••••-

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 24/09/2015

. Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO ELETRICISTA " "

Atribuição: ART. 8 E 9 COMB. COM O 25 DA RES.218/73 DO CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - CAMPUS PATOS
Data de Formação: 18/09/2015

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

, Informações / Notas

' «ÍlíSfJoT'' constttui-se em crime previsto no COdIgo Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autcr(a) à respectiva ação penal.
^SIs M Sitor alteraçaoCfles) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano; 2023 (1/1)

. Autos de Infração .
Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: NÔBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME '
Registro: 0003451259

CNPJ: 24.995.315/0001-84

Data Inicio: 20/02/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Observação: Att. Contratual - 04lis/dia (Das 18:45 ás 22:45)

df

A auteiHicidatle desta Certidão poda ser veiilfcada em: hiip://cfeai>b.sitac.com.br/pul)liai/. com a chave; SdSzw
Impresso em: 30/03/2023 ãs 11:33:09 por adapl. ip: 200.25.37.76
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CREA-PB i NO 186473/2023
Lei Federai N« 5194 de 24 de Dezembro de 1966 !' Emissão: 28/03/2023

íl Validade: 31/03/202
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba Chave: Za99Z

Sladríf "«/'«Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66. de 24/12/1966. conforme os
CR^B '««• o esfabelecimento nos artigos 66 e 69 da referida Lei. que o interessado não se encontra em débito com o

Profissional: ELLEN KELVYA TORRES DE SA GUEDES
Registro: 1619998637

CPF: 106.***.*~.69

Endereço: •*••••*•••••••

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro: 26/03/2021

. Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CML

SSUS" " OESEMPENHO das COMPETENOAS REIAOOPAOAS AO ARITDO ,
Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍ
Data de Formação; 26/02/2021

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

. Informações / Notas

* documento constituído em crime previsto no Cõdigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
par^Slos os e4r alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
. Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
• Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (1/1)

. Autos de Infração .
Nada consta

Responsabilidades Técnicas
Empresa: NÔBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME
Registro: 0003451259

CNPJ: 24.995.315/0001-84

Data inicio: 06/04/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Observação: CONTRATO 4H®IA - 08:00 AS 12:00

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada om; hWpti/ctoai)b.silac.com.bf/piiWico/. com a chave: Za99Z
Impresso cm: 284130023 és 0922:50 por adapl,ip: 200.25.37.76 [SI
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, N&fi
engenharia

BEETHOVEN
digital por /

NOBREGA BEETHOVEN

rjc NOBREGA DE ^
^ ASSIS:08592049.

ASSIS:0859 o

2049440 Dídos: 20222)6.13
lesft-w-osw

- .'y J?. !i.i

CONTRATANTE:

engenharia LTDA, sediada a ma Francisco Paulino da
fvpi ^"k c Sorrilândia II, nesta cidade de Sousa-PB, inscrita no
n fh 15/0001-84, CEP 58805-263, por inteimédio de seu representante legal o Sr
OsltT™ 4?°'° , '""T ''' *■' 3-254.638 SSP/PB í CTI- '„-'08o.9_0.494-40, residente e domiciliado nesta cidade de Sousa-PB.

CONTRATADO:

«b'"™ I 7"T! EnsPnheira Civil, atscrib. „„ CRBA
101110'liw^r j 1° 6e Uaiti<la<ío RG n° 9014320 SDS-PE e do CPF n'
58807 370 í!' ^ ""4 "nego José Viani apto 03, Estação, Soasa-PB, CEP

- Sai do fimiam o presente instnimento patticttlar de Contrato de
restaçáo de Serviços Técnicos, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do objeto;
O objeto do contrato é a Prestação de Serviços Técnicos de Engenheira Civil, pelo Contratado assim
data.° Responsabilidade Técnica dos serviços que a Contratante vier a executar a partir desta

CLÁUSULA SEGUNÜA - Da remuneração e carga de horário:
diaTolr a quantia equivalente a 06 (seis) salários mínimos

, seguinte, para cada período de 01 (um) mês de serviços técnicos
1 tratados, com carga horária de trabalho não superior a 04 (quatro) horas por dia.

C LAÚSULA TERCEIIU - Do prazo:
o pra» dv duração do prçsentç çontrato é pttr tentpo indoterminndo o. çm çnso de unta dns panes julgar
udtó^ ° 1°°"™° ™ independente de intetpelaçao
30 (nint™d° " innlqtKT multa, desde que comunicado com aitteeedêueia de

teor. na

CL.ÁUSULA QUARTA — Do foro:

I íca eleito o Poro da Comarca de Sousa-PB para dirimir as questões deeoirentes deste Contrato,

praroiltTuliíSLlir"'"- ° 'ii'»'

í#

X i^íyí! '7ond.\ o4 ^
)BREGA E ASSIS SERVjí:OS DE

. ENGENHARULl

CNPJ tf 24.995.315/OOÍri -84
Contratante

Sousa PB. 31 de março de 2021.

ELLEN KELVYA TORRES DE SÁ GUEDES
CPF n° 106.393.594-69

Contratado

ifira os dados do ato em. httpsV/3elodigllal.ljpb.jijs.br cu ConsUte o Documento em; hltpsV/azevedobasto&noLlir/documento/t 16441306220761816270
g Autsimc^ pJs!td <^go:11644130622m61B1627M q Cartôiio A»ouârf«

S? O Dab: -laatBPn» i7-y^-i4 ««"pno Azevedo Bastos
fc VakrTofciIrinÀén-DC-eAq ' '1 iS' " A»ÍV»ild«iil«Ep)l*el»l>«sos-Í'MS
5 li, ■ BitmdiisEitad^JoIsPasos-ra
S Sew Dmltal.TIoo NonnaÍ.C:JVNCS3S41>BaQZ::'.. y^sasa^. g -(MtWOdWlpcMteiteeiiwsclelisiteifcBBtbf vtUber,

>?
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E pSÍaWO^DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃOPcoSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404

http://www.azevedobastos.noLbr
E-rtiaa; caitorio@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

ama » .Saí». con,»ao * ™ ,S?o Rsc^o «n todaa os ms «

A faz ptova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NOBREGA & ASSIS SERVlco<5 np
NObKEGA & ASSIS SERvícOS De"^GENHAr1Ã*ÍtoA a*res^ erproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresaCartório. ocnvii^uô ut engenharia LTDA a responsabflidade, unica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este

.-7»= ^ «•• S'-. «• D«»m „• m27<«020.
di9itali2açaoOosdo»™«os(lslcos.gmnlin<lop«raiiloesteCai»rioeteioelo>l.asíSm ImSum ""Po^Midsdopeloprooossodo

lddi,idd,lms„B ,m esd. Cddig. de

SS SuTS.T^TSJaíSS'S -"s" "• ="»"• "»»»■ "• '»«>
CedOdo BesBs. Sle« so, sotctedfSSSLn 5S?'N(SSt

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.
'Código de Autenticação Digital: 116441306220761816270-1

o referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

55812911f2a27b05425d0692f19a039

JIUJ»

Pnsidéadsdj R«púfaQc4
túfaOva

MêdídiPfovit^
cto 24 de agmto ftií 24301 o

ICP

3)=>
y
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resoiução N01025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
CREA-PB

Página 1/2

CAT COM RE^ISTRCDE ATESTADO

153760/2020
Atividade cortcluída

nSfo cumprimento ao disposto na Resoiução n» 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea. que
ronsta dos assentameritos deste Conseiho Regionai de Engenharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB o Acervo
SS-AR^rdescri^^^^^^^^ Anotação(ôes) de Responsabilidade

Profissional; BEETHOVEN NOBREGA OE ASSIS

Registro: 1043210/2015 PB RNP: 1614765600
Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Número da ART: PB20200310972 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/05/2020
orma de registro: iNICiAL Participação técnica: INDiVIDU/U.

Empresa contratada: NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA • ME

Baixada em: 11/05/2020

CPF/CNPJ: 10.308.192/0001-51

N'':SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: PB CEP: 58900000

Celebrado em: 11/11/2019

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Privado

Bairro: ZONA RURAL
N": SN

UF: PB

Contratante: EDUARDO JOSE GONÇALVES DA NOBREGA
Endereço do contratante: SfTiO CATOLÉ
Complemento:

Cidade: CAJAZEiRAS

Contrato:

Valor do contrato. RS 180.000.00
Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: SITIO CATOLÉ
Complemento:

Cidade: CAJAZEiRAS

Data de inicio: 02/12C019 Conclusão efetiva: 15/DStt020
Finalidade: Outro

Proprietário: EDUARDO JOSE GONÇALVES DA NOBREGA

SmiLÍt ' eletrotécnica aplicada > REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
.o7IÍIST Í.J * 50 - EXECUCAO E PROJETO 13800.00 voit: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS • ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA
OBR^ SERVIC^s^m lí^lra ^ ELÉTRICA > #1792 - PRIMARIA 50 - EXECUCAO E PROJETO 1000.00 metro: 1 - DIRETA
E P^JCTO r eletrotécnica APLICADA > SUBESTAÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA > #1795 - AÉREA 50 - EXECUCAO
LERnfw ei""* ^ SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA > SUBESTAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA > #1796 - ABRIGADA 60 - EXECUCAO E PROJETO 450.00 quilovolt-ampére;

Observações

execução rede de Média TENSAO com duas subestações aérea de SOOKVA E uma subestação /\BRIGADA de 450KVA.

Informações Complementares

CEP: 58900000

CPF/CNPJ: 10.308.192/0001-51

^ - CAT. o atestado contendo 1 follia(s). expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade peta veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 153760/2020
18/05/2020,12:30

1023y

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n» 8.666/93. expedido pela pessoa
juridica contratante/proprietário, a quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das informações nele constantes. E de
responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade
profissional em conformidade com a Lei n» 5.194/66 e Resoluções do
Conselho Federei de Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a validade, caso ocona qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
pb.silac.com.br/publico/. com a chave: 1023y

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 - Tombia - João Pessoa - PB

Tel; ♦ 55 (83) 3533 2525 E-mail: creapb(glcrcapbx)rg.br
tmpressoem

CREA-
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' "K J r:.r»ÍEÍiS C, ^*BTdh.^lrmS^íííTrj^à

•• .1m.

t • ■iíiií-í » «.Altr-lJ *J1

f'**V

ATESTADO

Atestamos, a pedido da intereo^tte e para fins^de píova, aptidão de desempenho e atestado
de execução, que o Éng. Eletridsta o Sr. Beedioven Nóbmga de Ass^ n^crito no CREA/PB
16147658(W) responsável TÉCNICO pela empresa NOBREQA &ASSIS SERVIÇOS DE
ENGENHARIA LTOA inscrito no CNPJ sob n" 24.995,315/0001-64 estabelecida na Rua
NESTQRINA-aBRANTES. n 23. Centro - SOUSA - PB, prestou serviços a EDUARDO JOSE
GONÇALVES DA NÔBREGA CNPJ N* 10.308.192rtJ0O1.51 NO PRAZO DÊ 15Ó DIAS NO
VALOR DO SERVIÇO DE RS 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS). ARt' DE
execução SOB N'PB20200310972.

• BXECUÇAO REDE DE MÉplA TENSÃO CÓM. DUAS SUBESTAÇÕES AÉREA OE
300KVA E UfcW SUBESTAÇÃOABRIQADADÉaS °

Regl8traiTÍO8alnda.quea8pr«taçõésdO9serviçosaditiiarefi0rídosapresentaramtiom
desempenhooperacíonal.tendocumprindofielmentecomsuasobrigações.nada constando

9. atà a presente data.

RESUMO DOS PRINOPAIS SERVIO» EXECUTADOS

seiwicosdemanütencàógéradoresadmfi -
UkSCKjÇAO UND TOTAL

P^ MEDiA TENSÃO COM IMPLATAÇÃO DE POSTES E
ESTRUTURAS;

M 1000,00

SUBESTAÇÃO AEREA DE 300KVA KVA 600.00

SUBESTAÇAÕ AÔRÍÓÂDa de 45ÕKVA KV/A 460.00

SUBESTAÇÃO
—

UND 3.00

a

EDUAAOOJfiiãEi

ÍWJ: 10Jd8^192/0001-S1

EDUAROQ JOSe GONÇALVES DA N0BRE6A
^ CNPJ: 10408.192fll001.S1,

^10 CATOLÉ, SN -ZONA RURAL; CAJA2SRAS4>B - 584004»
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom PediD 1.809 - TantUa - João Pessoa - PB

Tal: ♦ 55 (83) 3533 2525 E-mait cniapb@cieapbjOfg.bf
Impresso oinImpresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART D C A nD
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 wlvC/\"" " tS

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 1/2

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20200310972

INICIAL

. 1. Responsável Técnico

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

Título profissional: ENGENHBRO ELETRICISTA
RNP: 1614765600

Registro: 1043210/2015 PB

Empresa contratada: NOBREGA a ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA ■ ME Registro: 0003451259-PB

. 2. Dados do Contrato

Contratante: EDUARDO JOSE GONÇALVES DA NOBREGA
Smo CATOLÉ

Complemento;

Cidade: CAJAZEIRAS
Bairro: ZONA RURAL

UF:PB

CPF/CNPJ: 10.308.192/0001-51

N°: SN

CEP: 58900000

Contrato: Não especificado

Valor: R$180.000,00

Ação Institucional: Outros

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Celebrado em; 11/11/2019

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Data da Solicitação: 11/05/2020 Data do Atendimento: 15/05/2020

. 3. Dados da Obra/Serviço
smo CATOLÉ

Complemento:

Cidade: CAJAZEIRAS

Data de Início: 02/12/2019

Finalidade; Outro

Proprietário: EDUARDO JOSE GONÇALVES DA NOBREGA

4. Atividade Técnica

N»: SN

Bairro; ZONA RURAL

UF: PB CEP: 58900000

Previsão de término: 15/05/2020 Coordenadas Geográficas: O, O

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 10.308.192/0001-51

1-DIRETA

^ PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA
> REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #1792 - PRIMARIA

^ projeto > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA
> REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #1792 - PRIMARIA

^ PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLICADA
> SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #1795 - AÉREA

50 • ^ECUCAO E PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS - ELÉTRICA > ELETROTÉCNICA APLIC/VDA
> SUBESTAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA > #1796 • /\BRI6/VDA

. 5. Observaç6es

Quantidade Unidade

13.800.00 V

1.000.00 m

600,00 kvA

450.00 kvA

EXECUÇÃO REDE DE MÉDIA TENSÃO COM DUAS SUBESTAÇÕES AÉREA DE 300KVA E UMA SUBESTAÇÃO ABRIGADA DE 450KVA.
6. DeclaraçSes

52M«004 acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.

Ouer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
^ ® ^^ Mediação e ArbiSgemrcm^n^sdó^^^^
nos termos do respectivo ergulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar.

. 7. Entidade de Classe
NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de de

Local

. 9. Informações

data

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS -CPF; 085.920^94.40

EDUARDO JOSE GONÇALVES DA NOBREGA -CNPJ: 10.30S.192KIC01.S1

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: titlpí/crea-pb.slt8C.com.br/put>tico/. com a chave: httu-i»
Impresso em: 23/01/2024 Os 08:44:25 poc . ip: 187.17.180.157

sic.creapb.org.br

Td: (83)35332525

creapb@ciBapb.arg.br

Fax:
ICREA-
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^D C A nn
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977 W IVC/V~ tr D

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

Página 2/2

ART OBRA / SERVIÇO
NO PB20200310972

INICIAL

10. Valor

Valor da ART: R$233,94 Registrada em: 11/05/2020

üâ

Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 3014528

A autenüddade desta ART pode ser verificada em: httpd/aea-pb.silac.com.br/put)lico/. com a chave: BZDC8
Impresso em: 23/01/2024 As 08:44:25 por. Ip: 187.17.180.157

sic.creapb.org.br

Tel: (83)35332525

craapb@crsapb.arg.br

Fax: 84 de 1Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.
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. N&n
engenharia

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE^DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0003/2024 ^

DECLARAÇÕES UNIFICADAS

A empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA,
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ n® 24.995.315/0001-84,
com sede na Rua Francisco Paulino da Silva, s/n - quadra75, lote 05/08, sala
02 - Jardim Sorrilândia II, Sousa-PB, CEP: 58.805-263, neste ato representado
pelo Sr. BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS, infra-assinado, portador do RG:
3.254.638 SSP/PB e CPF 085.920.494-40, doravante denominado Licitante,
para fins do disposto no Edital, DECLARAMOS, sob as penas da lei, eni
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1. DECLARAMOS sob as penas das Leis Federais n°s 10.520/02 e
14.133/2021 e suas alterações posteriores, que Inexíste qualquer fato
superveniente impeditivo referente à habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

w

2. DECLARAMOS para fins do disposto inciso V do art. 27 da Lei n°
14.133/2021, acrescido pela Lei n® 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

^ cniprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou~
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
(X)

3. DECLARAMOS, para fins de contratação junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB, que os sócios desta empresa,
bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros (as)
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau,
inclusive, de Membros ou Empregados (estes últimos quando forem
ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento).

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei.
NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N9 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SAU 02 - JARDIM SORRIUNDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall: NAENGENHARIAELETRICAOGMAILCQM

Página 85 de 110Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
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178

178



engenharia

4. DECLARAMOS que não realizamos a vififnria jpcai onde serão
executados os serviços, entretanto, possuímos pleno conhftrimento das
condições e peçyliãiidadfisjnerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com
a contratante.

5. DECLARAMOS ter pleno conhecimento do edital. suhmfttenrin-nnQ às
condições nele estabelecidas e conhecendo eventuais dificuldades para a
prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

6. DECLARAMOS expressamente que atende aos critérios de qualidade
ambientai e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de
proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN01/2010-SLTI.

7. DECLARAMOS que não possui, em sua cadeia produtiva,
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal.

8. DECLARAMOS conforme a lei vigente cumpriu com a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de
1991.

9. DECLARAMOS que disporá, por ocasião da futura contratação,
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a
execução contratual.

10. DECLARAMOS que cumpre a cota de aprendizagem nos termos no art.
429 da CLT.

11. DECLARAMOS que tem ciência da exigência de que deve conceder livre
acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall: NAENGENHARIAELETRICA@GMAILCQM
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PMC

(enj^nllria
licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante
e dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 8°, § 2°, III, do
Decreto n° 7.581, de 2011.

12. DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para fins requeridos no Inciso VII,
do art. 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os
jrequisitos de habilitação exigidos. '

13. DECLARAMOS no que está ciente das condições da licitação,
assumindo responsabilidades cíveis e criminais pela autenticidade e
veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às
penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá
quaisquer informações complementares solicitadas pela Comissão.

14. DECLARAMOS sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VI
do artigo 67 da Lei 14.133/2021 de que o licitante tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

15. DECLARAMOS, sob as penas da Lei que possui aparelhamento
técnico adequado aos serviços essenciais à boa execução do objeto
desta licitação e pessoal técnico especializado, necessários e essencial para
o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive com a relação explicita
dos equipamentos mínimos necessários, sem necessidade de comprovação e
localização prévia.

16. DECLARAMOS, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas
da lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, solicitadas pelo
(a) Pregoeiro (a) ou pela Coordenadoria Geral de Licitações, como: laudos
técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou
fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as
decisões relativas ao julgamento.

¥

17. DECLARAMOS sob as penas da Lei, notadamente a Instrução
Normativa MPOG n.° 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio
ambiente, tais como:

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.80S-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall; NAENGENHARIAELETRICAfflGMAILCOM
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III - que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
reciciáveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento.

A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se
disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis.

18. DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que tem conhecimento de todos
os parâmetros e elementos dos serviços a ser ofertado e que sua proposta
atende integralmente os requisitos constantes nesse edital.

19. DECLARAMOS sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art.
7° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999,
declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre e nem menores
de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação
vigente.

20. DECLARAMOS não haver, até a presente data, fato Impeditivo no que
diz respeito a habilitação/participação na presente licitação, não se
encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar
sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e
críminalmente pela presente afirmação.

21. DECLARAMOS de submeter-se a todas as cláusulas e condições do
correspondente instrumento convocatório.

22. DECLARAMOS que não emprega cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de Secretarias.

23. DECLARAMOS conhecimento e aceitação todas as cláusulas do
Respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SAW 02 - JARDIM SORRILANDIAII,
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estipuladas, bem como que cumprimos com todos os requisitos de habilitação
e que concordamos com edital bem como o prazo de entrega.

24. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.
4\ 10.520/02.Inciso VII, da Lei 10.520/02.

O proponente acima qualificado declara, em conformidade com o disposto no
Art. 4 , inciso VII, da lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos
os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório
que rege o certame acima indicado.

25. DECLARAMOS que a empresa encontra-se em situação regular perante
o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

26. DECLARAMOS, a disponibilidade de todos os equipamentos e as
instalações de apoio no prazo previsto para o início dos serviços e que os
equipamentos e as instalações de apoio apresentados, obedecem às
especificações, normas e quantidades consideradas como mínimas e
necessárias conforme projeto, na forma relacionada pela licitante à época da
habilitação, estarão disponíveis para a realização da vistoria após a assinatura
do contrato.

1

27. ^ DECLARAMOS, sob as penas da lei que a empresa não foi declarada
INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e
Indireta, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à
entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação
quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade
econômico-financeira.

28. DECLARAMOS ter pleno conhecimento de todas as especificações
do objeto a ser contratado, não podendo alegar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo da formulação da proposta ou do perfeito
cumprimento do contrato a ser porventura firmado com a administração.

DECLARAMOS, a Instalação do canteiro de obras para execução do
objeto da licitação, será feita nos moldes consagrados, visando à boa
funcionalidade e um perfeito apoio logístico para empreendimento.

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII.
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Declaramos ainda que colocaremos em disponibilidade para consecução dos
objetivos da Licitação, todas as máquinas e equipamentos necessários.

30. DECLARAMOS possuir em nosso quadro de empregados pessoas com
deficiências físicas, assim como possuímos condições de acesso em
conformidade com o previsto no art. 244 da Constituição Federal/88, bem como
no art. 11 do Decreto 5.296, de 2 de dezembro de 2004, que regulamenta a Lei
n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e no artigo 62, IV da Lei 14.133/2021.

31. DECLARAMOS que recebemos os documentos e estamos cientes de
todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto da presente licitação.

32. DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, podendo
ser responsável pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei,
segundo o artigo 62,1 da Lei 14.133/2021.

33. DECLARAMOS que nossas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme o art. 62 §1°
da Lei 14.133/2021

BEETHOVEN NOBREGA DE

ASSiS:08592049440

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

Assinado de forma digital por BEETHOVEN NOBREGA DE
«515:08592049440

Dados: 2024.01.23 08:5902 -03'00'

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n°. 24.995.315/0001-84
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF N": 085.920.494-40

RG N» 3.254.638 SSP/PB
DIRETOR

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N9 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 ■ JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.;58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE{83) 9651-7779,
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0003/2024

DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE TÉCNICA

DECLARAMOS que é (são) responsável (is) técnico (s) pela prestação do
serviço, objeto do certame em referência, o (s) profissional (is) abaixo
relacionado (s) e que essa indicação está em consonância com as normas do
CONFEA - Conselho Federal de Engenharia e Agronomia.

Declaramos ainda que sejam mantidos a frente dos serviços, em tempo
integral, até o seu recebimento definitivo, o(s) profissional(s) responsável(is)
técnico(s) indicado(s) no Termo, admitindo-se a sua substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
previamente pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior.

NOME: BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CREA n°: 1614765600, Profissão: Engenheiro Eletricista
NOME: DANILO VIDERES E SILVA

CREA n®: 1618444395, Profissão: Engenheiro Ambiental
NOME: ELLEN KEVYA TORRES DE SÁ GUEDES

CREA n®: 1619998637, Profissão: Engenheiro Civil
NOME: ERVETON VICTOR SILVA DE SOUZA

CREA n®: 1618306430, Profissão: Engenheiro Civil

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

BEETHOVEN NOBREGA DE Assinado de forma digital por BEETHOVEN NOBREGA DE
ASSIS'085Q5n4.Qd4n ASSISfl8S92049440

Dados: 2024.01.23 0859:16 -0300'
NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ sob o n®. 24.995.315/0001-84
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF N®: 085.920.494-40 Qp
RG N® 3.254.638 SSP/PB

DIRETOR

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N9 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emaíl: naengenhariaeletrica@gmailcqm
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA N» 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0003/2024

DECLARAÇÃO

CNPJ/CPF: no. 24.995.315/0001-84

RAZÃO SOCIAL/NOME; NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA
LTDA

ENDEREÇO COM./RES.: RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, QUADRA75
LOTE05/08 SALA 02 MUNICÍPIO: SOUSA UF: PB CEP: 58.805-263

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 14416. INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.338.926-8

BANCO: SICREDI - 748. AGÊNCIA: 2216. CONTA: 4411-3

Fixo (83) 3522-2801

BANCO: BRASIL- 001 AGÊNCIA: 759-5 CONTA: 49685-5

Fixo (83) 4003-3001

NOME DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS - SÓCIO ADMINISTRADOR

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

RG N. O: 3.254.638 SSP/PB CPF N. <>: 085.920.494-40

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

PROFISSÃO: ENGENHEIRO ELETRICISTA

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

ni-r-ri Assinado de fomu digital poi BEETHOVEN NOBREGA DE
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS:08S92049440 assisabsmcmmao

Dados: 2024.01.23 08:59:27 -03'00'

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n®. 24.995.315/0001-84

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
CPF N®: 085.920.494-40

RG N® 3.254.638 SSP/PB

DIRETOR

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779, /V
emaíl: NAENGENHARIAELETRICAiaGMAILCOM ^
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA N® 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0003/2024

declaração de DISPENSABILIDADE DA VISTORIA

A empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
de Direito Privado, inscrita no CNPJ N® 24.995.315/0001-84, com sede na Rua
Francisco Paulino da Silva, s/n - quadra75, lote 05/08, sala 02 - Jardim Sorri-
lândia II, Sousa-PB, CEP: 58.805-263, neste ato representado pelo Sr.

^ BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS, infra-assinado, portador do RG:
3.254.638 SSP/PB e CPF 085.920.494-40, DECLARAMOS, com base no artigo
63, § 3° da Lei 14.133/2021, que não realizamos a vistoria no local onde se
rão executados os serviços, entretanto, possuímos pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questi
onamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a
contratante.

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

BEETHOVEN NOBREGA DE Assinado de forma digital por BEETHOVEN
ASSIS^nfiSQ^ndQdAfl NOBREGADEASSíS:08592049440Mjjli.Uo0yzU4y44U Dados; 2024.01.23 OH-SQ-í? -n3'nn*Dados: 2024.01.23 08:59:37 -03'00'

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n®. 24.995.315/0001-84
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF N®; 085.920.494-40

RG N® 3.254.638 SSP/PB

DIRETOR

cF

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
email: NAENGENHARIAELETRICA@GMAILCQM
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N9 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall: NAENGENHARIAELETRICA@GMAIL.CQM

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0003/2024

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
de Direito Privado, inscrita no CNPJ N® 24.995.315/0001-84. com sede na Rua
Francisco Paulino da Silva, s/n - quadra75. lote 05/08. sala 02 - Jardim
Sorrilândia II. Sousa-PB. CEP: 58.805-263. neste ato representado pelo Sr.
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS, infra-assinado, portador do RG:
3.254.638 SSP/PB e CPF 085.920.494-40. doravante denominado Licitante
para fins do disposto no Edital. DECLARAMOS, sob as penas da lei. em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar da licitação acima indicada foi
elaborada de maneira independente pela Licitante. e o conteúdo da proposta
não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a
participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
indicada não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante, potencial ou de fato. antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima
indicada não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA-PB antes da abertura oficial das propostas; e
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O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e Informações para firmá-la.

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

BEETHOVEN NOBREGA DE Assinado de forma digital por BEETHOVEN NOBREGA DE
ASSIS'08592049440 ASSÍSK)8592049440

Dados: 2024.01.23 08:59:47 -03W

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n". 24.995.315/0001-84

^ BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS
CPF N°: 085.920.494-40

RG N° 3.254.638 SSP/PB
DIRETOR

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N9 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall: naengenhariaeletrica®gmaílcom

a
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA N» 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0003/2024

DECLARAÇÃO

A empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
de Direito Privado, inscrita no CNPJ N° 24.995.315/0001-84, com sede na Rua
Francisco Pauiino da Silva, s/n - quadra75, lote 05/08, sala 02 - Jardim
Sorrilândia II, Sousa-PB, CEP: 58.805-263, neste ato representado pelo Sr.
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS, infra-assinado, portador do RG:
3.254.638 SSP/PB e CPF 085.920.494-40, DECLARAMOS disponibilidade,
firmada por representante legai, da relação de máquinas, equipamentos e da
infraestrutura disponível e considerados essenciais como de equipamentos
existentes na sede da licitante, tudo para um melhor cumprimento do objeto da
licitação.

Segue abaixo fotos de sua estrutura física e a apresentação de listagem
especificada:

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N9 do CNPJ 24.99S.315/0001-84,

RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,
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NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N9 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall: NAENGENHARIAELETRICA@GMAIL.COM J

Página 97 dè-niOImpresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.

190

190



Vj,-.

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
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Cargos ocupados

QTD

Profissional de Supervisão e Qualidade (Eng. Eletricista) 1

Profissional de Supervisão Civil (Eng. Civil) 1

Profissional Auxiliar Administrativo 1

Profissional Encarregado Geral 1

Profissional Técnico de Segurança do Trabalho 1

Profissional Montador de estruturas 2

Profissional Pedreiro Industrial 1

Profissional Técnico em elétrica Industrial 2

Total
10

Referente à alocação

GHd:

1 Caçamba para acomodação de entulho 1

2 Tambores para separação de sucata e resíduos 3

3 Contêlneres para Almoxarifado 1

4 Contéineres para escritório 1

Caixa de Ferramentas de eletricista

1. Caixa metálica sanfona, com 5 gavetas, para guarda defer-
ramentas

1

2. Bolsa de Ferramentas de couro ou lona com alças, com tam
pa efivela.

1

3. MIcate Bico Curvo 45°, dimensão 8", com Isolamento 1

4. Alicate Bomba d'água, dimensão 10", com Isolamento 1

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF Ne do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.80S-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
email: NAENGENHARIAELETRICAOGMAILCOM
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5. Alicate de Bico Reto, dimensão 8", com isolamento 1

6. Alicate de Corte diagonal Modelo Sueco, dimensão 6", com
isolamento

1

7. Alicate de Pressão, dimensão 10"
1

8. Alicate prensa terminal manual isolado (0,5 à 6 mm^) 1
9. Alicate Universal dimensão 8", com isolamento lOOOv, con

forme Norma NBR 9699.
1

10. Arco de Serra, para serras de 10 a 12"
1

11. Caneta Marcador Industrial cor azul
1

12. Chave ajustável p/ porcas, dimensão 6"
1

13. Chave ajustável p/ porcas, dimensão12"
1

14. Chave Combinada 1"
1

15. Chave Combinada 1/2"
1

16. Chave Combinada 1/4"
1

17. Chave Combinada 11/16" 1

18. Chave Combinada 13/16" 1

19. Chave Combinada 15/16"
1

20. Chave Combinada 3/4"
1

21. Chave Combinada 3/8"
1

22. Chave Combinada 5/16"
1

23. Chave Combinada 5/8"
1

24. Chave Combinada 7/16"
1

25. Chave Combinada 7/8"
1

26. Chave Combinada 9/16"
1

27. Chave de Fenda, dimensões: 1/4" x 6"
1

28. Chave de Fenda, dimensões:1/8" x 4" 1

29. Chave de Fenda, dimensões:3/16" x6" 1

30. Chave de Fenda, dimensões:3/8" x 6"
1

31. Chave de Fenda, dimensões:5/16" x 6"
1

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall: NAENGENHARIAELETRICA@GMAIL.COM
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32. Chave estreia, dimensões; 1/2" x 9/16"
1

33. Chave estrela, dimensões: 11/16" x 5/8"
1

34. Chave estreia, dimensões: 13/16" x 7/8" 1

35. Chave estreia, dimensões: 3/8" x 7/16"
1

36. Chave p/ tubos Modelo Americano, dimensão 12"
1

37. Chave p/ tubos Modelo Americano, dimensão 18"
1

38. Chave Phliips, dimensões: 1/4" x 4"
1

39. Chave Phiiips, dimensões: 1/8" x 4"
1

40. Chave Phiiips, dimensões: 3/16" x 8"
1

41. Chave Phiiips, dimensões: 3/8" x 8" 1

42. Chave Phiiips, dimensões: 5/16" x 8" 1

43. Escova manual cerdas finas de aço para limpeza - 7" 1

44. Jogo de Chave Canhão c/ haste Flexível, dimensões das cha-
ves:5, 6,7, 8 e de 10 mm 1

45. Jogo de chave Hexagonai, dimensões das chaves: 1/16,3/32,
1/8,9/64, 5/36, 3,16 , 7/32, 1/4, 5/16, 3/8, 7/16 e de 1/2 poi. 1

46. Jogo de chave Hexagonai, dimensões das chaves: 1,5; 2; 4; 6; 7;
8; 9;10 e 12 mm) 1

47. Jogo de Saca Pinos, dimensões das chaves: 115x2,125x3,
150x4,165x5,150x6,150x8 mm 1

48. Lima Chata Bastarda 8"
1

49. Lima Meia Cana Bastarda 8"
1

50. Lima Redonda Bastarda 8"
1

51. Martelo tipo bola (700g) cabo de madeira 1

52. Pinça ponta Curva 45°, Ponta Serriihada com guia, dimensão
60mm 1

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N5 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
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Caix3 de Ferramentas dG profissionsi Montador do estruturas

(tém deaeiíicâró
■ .. ■ .. _

Qtcl

1 Nível 12" Base com Imã 1
2 Esquadro 12" 1
3 Prumo de centro 1
4 Tesoura para chapa 10" 1
5 Calibre de solda (Hl-lo) 1
6 Alicate Universal 1
7 Compasso de ponta 12" 1
8 Chave de Fenda 1/8x3 1

9 Chave de Fenda 3/8 x 8 1
10 Estilete 1
11 Alavanca Beizer 1
12 Arco de Serra 1
13 Chave Inglesa 12" 1

14 Chave de Grifo 14" 1
15 Chave combinada 5/16"(2 Unidades) 1

16 Chave combinada 1/4"(2 Unidades) 1

17 Chave combinada 3/8"(2 Unidades) 1

18 Chave combinada 7/16" (2 Unidades) 1

19 Chave combinada 1/2"(2 Unidades) 1

20 Chave combinada 9/16"(2 Unidades) 1

21 Chave combinada 5/8"(2 Unidades) 1

22 Chave combinada 11/16"(2 Unidades) 1

23 Chave combinada 3/4"(2 Unidades) 1

24 Chave combinada 13/16"(2 Unidades) 1

25 Chave combinada 7/8" (2 Unidades) 1

26 Chave combinada V{2 Unidades) 1

27 Chave combinada 1 1/16"(2 Unidades) 1

28 Chave combinada 1 1/8"(2 Unidades) 1

29 Chave combinada 1 1/4"(2 Unidades) 1
30 Função de bico 1
31 Trena 5 metros 1

32 Talhadeira 1
33 Cadeado CR 35 1

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N2 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
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34 Escova de aço 1
35 Lima redonda bastarda 1
36 Lima meia cana mursa 1
37 Martelo Bola 500 g 1
38 Caixa metálica sanfona, 5 gavetas, para guarda dc

ferramentas
í 1

Caixa de Ferramentas de profissional pedreiro
Item pes.Gfição

1 Balde ou caçamba com alça. 1

2 Carrinho com rodas pneumáticas para transporte de ferra
mentas / materiais, capacidademínima de carga 150 kg

1

3 Conjunto de talhadeiras com empunhadura 1

4 Escova manual com cerdas de aço 1

5 Espátula de aço temperado 1

6 Prumo de boia 1

7 Esponja de limpeza (pequena, média e grande) 1

8 Martelo pena 1

9 Colheres de pedreiro (média Grande) 1

10 Desempenadeira de aço dentada 1

11 Cinto para portar ferramentas 1

12 Esquadro 1

13 Broxa 1

14 Chave de fenda 4

15 Alicate universal 1

16 Serrote 20pol 1

Ferramentas de uso comum

FIs.

"3^)

Item : Item, Descrição
1 Trena (5 metros) 1 13 Nível de alumínio anodizado

14pol

1

2 Tesoura industrial de 6" 1 14 Conjunto carretilha p/ esticar
cabos

1

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
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3 Martelo tipo bola (300 e/ou
500gr.)

1 15 Conjunto passa fio (Ref: FL044) 1

4 Jogo de chaves combinadas,

empolegadas(1/4" à 7/16") %"
1 16 Alicate decapador de fios 1

5 Jogo de chaves combinadas,
em

milímetros (6mm a 36mm)

1 17 Alicate de Crimpagem de termi
nais

1

6 Jogo de chaves Alien, em

milímetros (3mma lOmm)
1 18 Lanterna de Led 1

7 Chaves para tubo (grifo - 12"
e/ou 14")

1 19 Bastão de manobras pra
rede de media tensão

1

8 Chaves de fendas (tamanhos

vários)

4 20 Rosqueadeiria elétrica ca

pacidade de1/2pol a 4pol
1

9 Chave de boca ajustável (6" e
12")

1 21 Pé de cabra simples õOOmm 1

10 Caixa baú com bandeja e
cadeado para guarda de fer
ramentas.

1 22 Carrinho com rodas pneu-

máticas cap. Carga mínima

150kg

2

11 Alicate universal - (7") 1 23 Torquês armador em aço car

bono 12pol

1

12 Alicate de pressão -10" 1 24 Detectores de tensão 2

Equipamentos para escritório

jltem.'. l^línd' .. ■ j

1 Notebook Und 8

2 Mesa Und 12

3 Armário de ferro Und 6

4 Impressora multifuncional Und 6

5
Cadeira

Und 48

6 Relógio de ponto Und 2

7 Materiai de expediente Mês 1

8 Material de Limpeza Und 4

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N® do CNPJ 24.995.315/0001-84,

RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N • QÜADRA7S LOTE 05/08 SAU 02 - JARDIM SORRILANDIAII,
CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall: NAENGENHARIAELETRICAgõGMAILCOM

Página 104 deImpresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.

197

197



engenharia
ifei

Fita Plastica Zebrada M

Veículos e Maquinário

!■> . -^1 Undi

1 Veículo Sedan Und 1

2 Caminhão Munck 15T Und 1

3 Betoneira Und 1

4 Veículos tipo Hatch para deslocamento de equi
pes/obras.

Und 3

5 Veiculo strada Und 1

6 Barco Marine Und 1

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

DEr-nj/-wtirM Assinado de forma digital por BEETKOVENNOBREGA DE
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS:08592049440 AssiSflBssioasaao

bados: 2024.01^ 09KX)d)9 -oyoof

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n°. 24.995.315/0001-84

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF N°: 085.920.494-40

RG N» 3.254.638 SSP/PB

DIRETOR

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF Ne do CNPJ 24.995.315/0001-84,

RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,
CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
email: NAENGENHARIAELETRICA@GMAIL.CÜM
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0003/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁBILIDADE TÉCNICA

Eu, BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS, ínfra-assinado, portador do CPF*
085.920.494-40 e RG: 3.254.638 SSP/PB, declaro ser Responsável Técnico
CREA n® 1614765600, de acordo com a Lei Federal n. 5.194/66 e com as
Resoluções n. 218/73 e n. 317/83 do CONFEA - Conselho Federal de
Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n. 12.378/2010, inciso II do artigo
58 da lei federal 13.303/16, bem como Sócio Proprietário da empresa
NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA de direito privado,
inscrita no CNPJ n° 24.995.315/0001-84, com sede na Rua Francisco Paulino
da Silva, s/n - quadra75, lote 05/08, sala 02 - Jardim Sorrilândia II, Sousa-PB,
CEP: 58.805-263 declaro â anuência a participação na execução da obra
objeto do contrato.

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

BEETHOVEN NOBREGA DE Assinado de forma digital por BEETHOVEN
A CCIC.AOcmA>in>i >1A NOBREGA DE ASSÍS:08592049440
ASSIS.08592049440 Dados: 2024.01.23 09:00:22 -03'00'

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n®. 24.995.315/0001-84

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF N®: 035.920.494-40

RG N® 3.254.638 SSP/PB

DIRETOR ,

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N9 do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QUADRA7S LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
emall: NAENGENHARIAELETRICA(S>6MAIL.COM
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 0003/2024

DECLARAÇÃO

A empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA de Di
reito Privado, inscrita no CNPJ N" 24.995.315/0001-84, com sede na Rua Francisco
Paulino da Silva, s/n - quadra75, lote 05/08, sala 02 - Jardim Sorrilândia II, Sousa-PB,
CEP: 58.805-263, neste ato representado pelo Sr. BEETHOVEN NOBREGA DE AS
SIS, infra-assinado, portador do RG: 3.254.638 SSP/PB e CPF 085.920.494-40, DE
CLARAMOS:

•^.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°
14.133, de 2021.0 proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em cumprimento
do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021 (Não emprega menor).

^.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a parti
cipação na licitação. Conforme exigência contida na Lei 14.133/21, o proponente aci
ma qualificado, declara não haver, até a presente data, a inexistência de fato impediti
vo para licitar ou contratar com a Administração Pública.
3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessi-
bilidade.

O proponente acima qualificado declara, sob penas da Lei, que está ciente do cum
primento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei
Federal n® 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabili
tado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa,
atende às regras de acessibilidade previstas.
4.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspon-

/ dente instrumento convocatório. O proponente acima qualificado declara ter o pleno
conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constan-

^ tes do procedimento.

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

BEETHOVEN NOBREGA DE Assinado de forma digital por BEETHOVEN
Arr.r- a NOBREGA DE ASSISá)8592049440
ASSI S:08592049440 Dados: 2024.01.23 09:00:36 -03'00'

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n®. 24.995.315/0001-84

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF N®: 085.920.494-40

RG N® 3.254.638 SSP/PB

DIRETOR

cf

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF N9 do CNPJ 24.995.315/0001-84,

RUA FRANCISCO PAULINO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SAU 02 - JARDIM SORRILANDIAII,
CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE{83) 96S1-7779,
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA N» 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0003/2024

OUTRAS DECLARAÇÕES

A empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
de Direito Privado, inscrita no CNPJ N" 24.995.315/0001-84, com sede na Rua
Francisco Paulino da Silva, s/n - quadra75, lote 05/08, sala 02 - Jardim Sorri-
lândia II, Sousa-PB, CEP: 58.805-263, neste ato representado pelo Sr.
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS, infra-assinado, portador do RG:
3.254.638 SSP/PB e CPF 085.920.494-40, DECLARAMOS:

a) Que a empresa não está temporariamente suspensa de participar em
licitação e impedida de contratar com a Administração do Município de Catoié
do Rocha-PB, bem como não foi declarada inidônea para licitar e contratar com
a Administração Pública nas esferas Federal, Estadual e Municipal;

b) Que nenhum dos seus sócios, dirigentes, gerentes ou acionistas detentores

de mais de 5% (cinco) por cento do capital ou controlador, responsáveis
técnicos, funcionários ou subcontratados, são servidores públicos da ativa e
nem ocupam cargo de chefia e/ou função de confiança na Administração da
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, sob qualquer regime de
contratação;

c) Declara ainda,

Que concorda, na Integra, com todos os preceitos, termos e condições gerais
do Edital e seus respectivos anexos;

Que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora afirmada
será imediatamente comunicada, por escrito, ao Município de Catolé do Rocha-
PB;

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE OS/08 SAU 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779, j
email: NAENGENHARIAELETRICAOGMAILCOM ^

Página 108 de 1Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.

201

201



(. N&n
togenhoríQ

Que caso seja declarada vencedora do certame, se compromete em elaborar e
executar oJgl^NO DE GEREtsiCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO
- PGRDC - conforme Resoluçãõ^ONAMA n° 307/2002. '

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

BEETHOVEN NOBREGA DE Assinado de forma digital por BEETHOVEN
A ccic nocr^'^r^J,nAAr^ NOBREGA DE ASSIS:08592049440
ASSIS.08592049440 Oados: 2024.01.23 09:0050 -03*00'

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n". 24.995.315/0001-84
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF N": 085.920.494-40

RG N" 3.254.638 SSP/PB

DIRETOR

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF NS do CNPJ 24.995.315/0001-84,
RUA FRANCISCO PAUUNO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,

CEP.;58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779, » /
email: NAENGENHARIAELETRICA/aSMAli rOM W
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DISPENSA N° 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0003/2024

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI N® 12.465/2011 E DA LEI N®
1.374/2013

A empresa NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
de Direito Privado, inscrita no CNPJ N° 24,995.315/0001-84, com sede na Rua
Francisco Paulino da Silva, s/n - quadra75, lote 05/08, sala 02 - Jardim Sorri-
lândia II, Sousa-PB, CEP: 58.805-263, neste ato representado pelo Sr.
BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS, infra-assinado, portador do RG:
3.254.638 SSP/PB e CPF 085.920.494-40, DECLARAMOS, para fins de aten
dimento ao Inciso XII do art. 20 da Lei 12.465/2011, de que não integra em seu
quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresas pública
ou de sociedade de economia mista.

Declara, ainda, em atendimento as exigências deste edital, que caso
vencedor da licitação reserva o mínimo de 30% para mntrataçãn de jovens que
buscam o primeiro emprego, nos termos da Lei Municipal 1.374/2013.

BEETHOVEN NOBREGA DE

ASSIS:08592049440

Sousa - Paraíba, 23 de janeiro de 2024

Assinado de forma digital por BEETHOVEN
NOBREGA DE ASSISK)8592049440

bãdos: 2024.01.23 09:01 K}6 -03'00'

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
CNPJ sob o n®. 24.995.315/0001-84

BEETHOVEN NOBREGA DE ASSIS

CPF N®: 085.920.494-40

RG N® 3.254.638 SSP/PB

DIRETOR

cT

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

CNPJ/MF Ne do CNPJ 24.995.315/0001-84,

RUA FRANCISCO PAÜUNO DA SILVA, S/N - QUADRA75 LOTE 05/08 SALA 02 - JARDIM SORRILANDIAII,
CEP.:58.805-263, SOUSA-PB

TELEFONE(83) 9651-7779,
email: NAENGEN HARIAELETRICAOGMAILCOM

Página 110 de WImpresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 55E7.D8CE.FE65.0085.A535.52F7.B285.3488. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: Jorge B. da Silva.

203

203



RETA 1 ETC] jm vu Ha ai irie NT RE ud Di Lar, ui a O | PA at Jo dede e e RT Ee 

RT É RR E po ra DP Epoca Nu Gi pace MT 
o " h n T Ri E ã E! nl A R fá f ai IN , q: 'G 

it 
LT 
aerdrção 

GABINETE DO . 

PORTARIA Nº 171/2023 Catolé do Rocha — PB. 1 de agosto de 20253 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia 

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal nº.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 032 de 26 de julho de 2023, que 

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do 

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de Contratos do Municipio de Catolé do Rocha — 

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. CHARLY DE MEDEIROS 

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 

Art. 2º - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se 

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei 

Federal nº. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto nº10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua 

vigência. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023. 

o — — — 

Lauro Adolfo Maia Serafim 

Prefeito Constitucional 

Praça Sérquo Mina, nº66 = Centro Catolé do Rocha/PR 
CNPS nº 09 067 50244001-27 - Comistos: (RI) SAS T-IDAD E ctatescto crcatodorraçho
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PORTARIA Nº 172/2023 Catolé do Rocha — PB. 11 de agosto de 2023 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLE DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia 

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei 

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal nº.14.133, de 01 de abril de 2021 (Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 032 de 26 de julho de 2023, que 

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do 

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha — 

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE 

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado. 

Art. 2º - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas. que se 

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal nº. 8.666/1993 c suas alterações, da Lei 

Federal nº. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto nº10.024/2019, com exercicio enquanto durar a sua 

vigência. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha -— PB, em 1! de agosto de 2023. 

b d 
E 

a 
A ad , 

Lauro Adolfo Maia Serafim 

Prefeito Constitucional 

Praça Sérgio Maia, nº66 -- Centro - € “atolé do Rochwy'PR 

( "NP) nº 09. 007. S624000] Rd | € pntatos: (R3) 3441- 1202 Cc: dust ea eta
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An. 4º - Designar. a Srta. LIGIANE VÍRGINIA FILGUEIRAS 
SALDANHA e o Sr. JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para 
cempor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos 
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo 

Ar. 5º - À Comissão de Licitação, o Presceiro e a Eguine de Precio 
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuições 
especificas, em observância as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/1993 e suas alterações, da Lei Federal nº 10.520/2002 e 
seas alterações e do Decreto nº10.028:/2019, com exercicio 
enquanto durar à sua vigência. 

Arm. 6º - O Presidente da CPL e Pregoeiro Ofiual poderán ser 
designado: como substitutos um do outro, cuando necessáno, bem 
cemo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir 
os demais em ambas as comissões. conforme a necessidade, 
ficando obngatória a sua designação em ata, 

An. 7º - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de U1 de agosto de 2023. 

Sublique-se, Registre-se e Cumpra-se, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha — PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÊ DO ROCHA, o Sr. 
caúro Adotio Maia Serafim, ro uso de suas atnhuições legais. 
especialmente no que lhe con'ere a Consiituição Federal e a Lei 

Orgânica do Municipio e anda em observância ão disposto na Lei 
Federal nº,14.133. de 01 de ahn! de 2021 (Lei de Licitações é 

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 

032 de 26 da julho de 20923, ave regulamenta as licações púbhcas 
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta 
nos Árigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 
At. 1º - Nomear para exercer O cargo em comissão de Gestor de 
Contratos do Municimo de Catole do Rocha — PB, com lotação ra 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. o Sr. CHARLY DE 
MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as 
funções inerentes ao cargo cora ocupado. 

Ar. 2º - O Gestor de Contratos de que trata esta poriana é nomeado 
em razão de alnibuições especificas, que se aplicam também em 
observância as disposições da Lei Federal nº. 8666/1993 e suas 
aberações, da La Federal nº. 10.520/20092 e «uas alterações e do 
Decreto nº10.024/2019. com exercicio enquanto curar a sua 
vigência. 

Art. 3º - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Catclé do Rocha - PB, em 11 de 
agosto de 2023. 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 

“CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - Nº 3568 - PARTE 1 
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PORTARIA Nº 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATCLE DO ROCHA, o Sr. 
tavro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuições legais, 
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Le: 

Orgânica de Municinto e anda em cbservancia vo disposto na Le: 

Federal nº.14.133, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal nº. 

032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licilações publicas 
e os contratos administrauvos. no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao 
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta 
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear para exercer 6 cargo em comissão de Fiscal de 
Contratos do Município de Catoké do Rocha - PB, com lIctação na 

Secretana Muniapal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN 
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenha todas as 
funções increntes ao cargo ora ocupado. 

Art. 2º - O Fiscal de Contratos de que trata esta portana à nomeado 
em razão de atribuições especificas. que se aplicam também em 
observância as disposições da Lei Federal nº. 8666/1993 e suas 
alterações, da Le: Federal nº 10.520/2002 e suas alterações e do 

Derreto nº10.024/2019, com exercício enquanto durat a sua 

vigência. 

Arm. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

retroagindo seus efertas à data de O! de agosto de 2022. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gasinete do Prefeito fAunicipal de Catolé do Rocha — PB. em 11 de 

agosto de 2022. 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Drafesto Constitucional 

PORTARIA Nº 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÊÉ DO ROCHA, no uso 
de suas atnbtições legais, especialmente no que lhe confere a 
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o disposto ro ingiso Ho do artico 37, da 
Corstituição Federal do Brasil e nos incisos Vl e Xl, do Am. 73, ca 

Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO as LC Municipal nº 0042021, de 03 de 
novembro de 2021; LC. Municipal nº.005/2022, de 31 de janeiro de 
2922: LC. Municpal nº.007:2022, de 02 de março de 2022; LC. 
Municipal nº.0092022, de 18 de maio de 2022; LC. Municipal 
nº.0%1/2022. de 03 de agostu de 2022; LC. Municipal nº 012/2022. 
de 11 de outubra de 2022. “C Municipal nº 013/2022 de 21 de 
outubro de 202%: LC Municipal n'.015/2022, de 10 de novembro de 

2022; LC. Municipal n”.016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC. 
Municipaln 003, de 14 de julho de 2023. 
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Público nº 001/2022 e suas 
retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal 
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 019, de 10 de maio de 
2023, à ordem de classiticação final dos cardidatos e oc Edilal de 
Convocação nº 0012023; 
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração 
Pública, pela necessidade do Serviço Público Municipal: 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear, à Sra. ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA, 

aprovado (a) no concurso pubtlco 001/2022 realizado pela Prefeitura 

Mumicipa de Catolo do RochaPBo para integrar o quadro 

5
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2024 às 08:49:09 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33140/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000822024
Data da Publicação: 16/03/2024
Data da Assinatura: 15/03/2024
Data Final do Contrato: 15/02/2025
Valor Contratado: R$ 117.755,70
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na execução e instalação de
subestação simplificada 300kVA, para atender as demandas do Centro de Saúde do Município.
Contratado (Nome): Nobrega & Assis Servicos de Engenharia Ltda - Me
Contratado (CNPJ): 24.995.315/0001-84

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 13d33f72e607c90050ae1d8f0eed5263

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 55e7d8cefe650085a53552f7b2853488

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f0b4d9054a85bab152b860b9ef4ed845

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0e2ce38fd6d2c4174b259f350a59c540

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 97bfb4d9e6b3394cc6fa786feab090f6

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 97bfb4d9e6b3394cc6fa786feab090f6

Designação do gestor do contrato Sim 97bfb4d9e6b3394cc6fa786feab090f6

João Pessoa, 20 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/03/2024 19:45. Validação: 1353.3CC7.0983.CC12.18F3.9FE5.1EB8.8F49. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 33122/24. Data: 20/03/2024 08:49. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

33122/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2024 às 08:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 33140/24 ao Documento 33122/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 33122/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 82 - 85 0e2ce38fd6d2c4174b259f350a59c540

Designação da fiscalização técnica do contrato 86 - 88 97bfb4d9e6b3394cc6fa786feab090f6

Comprovante de publicidade 89 - 90 13d33f72e607c90050ae1d8f0eed5263

Designação do gestor do contrato 91 - 93 97bfb4d9e6b3394cc6fa786feab090f6

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 94 f0b4d9054a85bab152b860b9ef4ed845

Comprovantes de regularidade da contratada 95 - 203 55e7d8cefe650085a53552f7b2853488

Designação do fiscal administrativo do contrato 204 - 206 97bfb4d9e6b3394cc6fa786feab090f6

RECIBO PROTOCOLO 207 13533cc70983cc1218f39fe51eb88f49

João Pessoa, 20 de Março de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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